
PREFEITURA MUNICIPAL 

a.  t e
~XIIITUNTUM 

MAIS QUE 
CUIDAR DA MOSSA GENTE,

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 092/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviço de locação de 
veículo automotores para atender as necessidades Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas de Tuntum- MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR ESTIMADO: R$ 315.600,00 (trezentos e quinze mil e seiscentos reais). 

Tuntum — Maranhão, 05 de abril de 2021. 

SARA FE COSTA FLEURY 
Titular 

Portan n.°136/2021 
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Oficio n° 157/2021 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, de acordo com o art. 6°, 
inciso XXIV, da Lei Complementar Municipal 001/2021, vem por meio deste, requerer 
a deflagração de procedimento licitatório para a contratação de empresa para eventual 
prestação de serviço de locação de veículo automotores para atender as necessidades do 
município de Tuntum MA, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo 
de Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 
8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é: R$ 315.600,00 
seiscentos reais). Outrossim, esclarecemos que a despesa se 
com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo 
considerações e apreço. 

(trezentos e quinze mil e 
encontra em consonância 

para elevar nossas reais 

Rhicarddo Heti 'ali Alexanndro Bap sta Costta 

Secretário Munici • ai de Orçamentos, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 

automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas de Tunturn/MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL. MÊS 12 1 12 R$ 9.000,00 14$ 108.000,00 

02 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00 

SUBTOTAL R$ 154.800,00 

LOTE II — MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00 

SUBTOTAL RS 46.800,00 

LOTE III — MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

0 1 

CAMINHÃO TOCO 
CARRORACERIA 

DIES 
DE 

MADEI , EL, 
POTENCIA 160 HP. 

A 
MÊS 12 1 12 R$ 9.500,00 R$ 114.000,00 

SUBTOTAL R$ 114.000,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 315.600,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação se faz necessária em função da frequente utilização de veículos 
automotores e caminhões pela administração pública em favor do seu bom 
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funcionamento para atender suas demandas diárias, com relação à mobilização dos 
servidores para o acompanhamento e fiscalização das atividades inerentes as funções a 
que são atribuídos, como também para manutenção de programas sociais, atenderem 
demandas das secretarias onde estão locados cada veículo. Além disso, os serviços 
terceirizados destinam-se à realização de atividades necessárias ao bom funcionamento 
deste município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o 
exercício de 2021, e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação 
do Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

Rub ICS 
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8.2. Será de responsabilidade da contratante efetuar a manutenção preventiva e conetiva 
dos veículos, de modo a disponibilizar os mesmos, sempre, em boas condições 
funcionais e operacionais. 

8.3. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.5. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPtISTA COSTTA 
Secretário Municip,4 de Orçamento, Gestão e Despesas 



GABINETE DO PREFEITO 
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PIEMITURA MUSMOPAL Dt 1UPITUM - MA 

CNP): OLLMS11/0001411 
Mn indulto Casto, 411 -Centro 
CEP: 0718400 - MIMEM - MA. 

&mai: 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 

Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do Ws de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2020. 

Digitalizada com CamScanner 
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IEDIANE GOMES DA SILVA 11 

ROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO PONTUAÇÃO 
SÉRGIO RIBEIRO CAVALCANTE 111 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
ABRAAO LOPES DE CARVALHO NETO 

FNTUAÇÃO 

LETICIA BARROS DOS SANTOS 2 

'PROFESSOR DE INGLÊS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES 
CANDIDATO 
KÉSIA ALVES MOTA DE MACÊDO eNTUAÇÃO
PROFESSOR DE HISTÓRIA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
CANDIDATO 
MATUSALÉM ALVES DOS ANJOS 

ENTUAÇÃO 

LUZIANE PEREIRA FORMIGA 

ie
NOFESSOR DE MATEMÁTICA - ÁREA V - EM DOM BOSCO r DIDATO 

UCILENE DOS ANJOS REIS LIRA eNTUAÇÃO 

ROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM BOSCO 
ANDI DATO 
OSANGEIA DA SILVA eNTUAÇÃO 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - EM ADELINO FONSECA 
CANDIDATO 
JOSÉ MANOEL BATISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA. 15 de fevereiro de 2021 

Eldá Alves da Silva 
Presidente 

Karina Ferreira Barros 
Membro 

aria Helena Paes Soares 
embro 

João Pedro Ferreira Ribeiro 
Membro 

3h1iNTUAÇÃO

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eaeffle5f4e076ec689c75e789eb0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

LEI COMPLEMENTAR N°01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR N°01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal is° 720, de 16 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum, 
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o 
seguinte projeto de Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

DOS PRINCÍPIOS NORTF-ADORES 
Art. 1 2 A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da 

gin i3'10 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO II 
DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS 
Art. 29 Ficam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tuntum: 
I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos; 
II - Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 42 da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO Ri 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 30 Ficam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tuntum: 
1-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
III- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de juventude e Lazer. 

. Secretaria Municipal de Comunicação. 
t. 40 Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 

Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no amputa, a 
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, Ornamento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO IV 
ATRIBUIÇÓES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. 5° - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

• Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
Secretário Adjunto; 

III- Agentes administrativos; 
IV- Membros da Comissão de Licitação; 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- °planador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o órgão de direção que tem competência para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capacitação de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 

serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e dem 
auxiliares; 
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens 

oca 
e a promoção de atividades relativas a resbjmMito, 
distribuição, controle do andamento, triagem e arquiheMQ
dos processos e documentos em geral que tramitam na 
Prefeitura; 
VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
planejamento integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de gestão; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos 
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilizar decisões estratégicas do Município; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
financiamento de novos investimentos; 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
riquezas; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competencias e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 
á 12 - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão. Orçamento e 

g1,4'psjsntiW__ 
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Despesas. 
I - Comissão Permanente de Licitação; 
II- Setor de Compras e Contratos; 
III- Setor de Recursos Humanos. 
ã 20- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município, 
executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de 
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias 
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de 
realização de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POL1TICAS PÚBLICAS 

PARA AS MULHERES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional: 
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres; 
II - Secretário Adjunto; 
III - Divisão de Apoio Administrativo; 
IV - Agentes Administrativos; 
V - Departamento de Políticas para as Mulheres; 
Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Illtulheres tem por objetivo básico a formulação, 
senvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus 
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no 
Decreto Federal 7.043/2009. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como 
atribuições os seguintes assuntos: 
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação, 
coordenação e articulação de políticas para as mulheres; 
II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afetas às suas atribuições; 
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governo; 
IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação 
de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da 
igualdade de gênero e do combate à discriminação; 
V- Promoção e execução de programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

e. liados à implementação de políticas para as mulheres; 
Articular políticas transversais dos governos federal,

estadual e municipal que efetivem direitos humanos das 
mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero; 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheres em todas as etapas de sua vida; 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas 
diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação 
social e política, econômica e cultural; 
IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e 
órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas 
nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação, 
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem 
diretamente na situação da mulher na sociedade; 
X. Instituir políticas, Programas e ações de enfrentamento do 
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da 
perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas 
públicas direcionadas às mulheres. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributos; 

II - Departamento de Fiscalização Urbana; 
III - Departamento de Consulta, Julgamento 
Tributária; 
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execu 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execu 
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atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, 
criados os seguintes cargos: 

• Secretário Municipal de Receitas; 
• Secretário adjunto; 
• Agentes Administrativos de receitas; 
• Ficais de Tributos. 

1.2 - Os cargos possuem as seguintes atribuições: 

• Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as 
atividades que são de competência da Secretaria 
Municipal de Receitas; 

• Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a 
requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa 
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações, 
autos de infração e outros termos pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
política de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de 
infração e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita: 
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do 
município. 

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do 
município, bem como as relações com os contribuintes; 

b. Planejar, coordenar e controlar a administração 
tributária e fiscal do município; 

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, Permissionários, transporte 
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos 
quanto privados; 

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
desempenho econômico e fiscal do município; 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais; 

f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o 
território do município; 

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura 
municipal; 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos 
contribuintes municipais; 

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado às licenças municipais, 
documentos fiscais, declarações, certidões e afins; 
Gerenciar a dívida ativa municipal; 
Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso 
tributário em grau de requerimento, consulta e primeira 
instância; 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER 
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte 
estrutura organizacional: 
I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer; 
II- Secretário Adjunto; 
III - Agentes administrativos. 
Art.13. A Secretaria de Juventude e Lazer, diretamente 

J. 
k. 

NANNNA.i a me nl.orq .1) r-



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNIC 

TUNT 
MAIS QUE 

CUIDAR DA NOSSA 

Nome Empresarial: T A DAS LOPES - EIRELI 

CNPJ: 10.794.128/0001-28 

Endereço: RUA 07, QUADRA C, CASA 15— IPEM TURU 

Cidade: SÃO LUIS UF: MA CEP: 65065-687 

Data da pesquisa: 23/03/2021 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

R UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS 

MÊS 12 2 R$3.800,00 R$ 91.200,00 

02 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL MÊS 12 1 R$9.100,00 R$ 109.200,00 

03 
CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE MADEIRA, 
DIESEL, POTENCIA 160 HP 

MÊS 12 1 R$ 9.560,00 R$ 114.720,00 

TOTAL RS 315.120,00 

T A DAS LOPES 
TIMM MORE OS SILVA LOPES 

BOIRESSIO 
Re. no 1010225884 SSP/14A 

CPF: 9511.444.573-15 

REFIM101411111CIPM. TUNIIM,MA 

Kalline' Paiva Mendes 
servidor Público 

Matricula e 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-000 
• Tont= • Maranhao 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNIC 

TUNT 
MASQUE 

CUIDAR DA NCASA 

Nome Empresarial: LIMPAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES -EPP 

CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Endereço: AV. DANIEL DE LA TOUCH, N° 987, 1009, CONDOMINIO RES. DA ILHA, COHAMA 

Cidade: SÃO LUIS UF: MA CEP: 65074-115 

Data da pesquisa: 23/03/2021 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

P. UNTT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS 

MÊS 12 2 R$4.000,00 R$ 96.000,00 

02 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL MÊS 12 1 R$9.010,00 R$ 108.120,00 

03 
CAMINHÃO TOCO 
CARROCE,RIA DE MADEIRA, 
DIESEL, POTENCIA 160 LEP 

MÊS 12 1 R$9.610,00 R$ 115.320,00 

TOTAL RS 319.440,00 

PREFEITURA MINIUM M TUNTUAl-MA 

Kallifit Paiva Mendes 

Servido! Publico 

Matricula r' 1 C33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUN'IUMMA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centra 65763-000 
• Tomturn - Maranhao 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICI, 

TUNT 
MAIS QUETRA8AU10, 

CUIDAR DA NOSSA GEN 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 

CNPJ: 12.040.112/0001-55 

Endereço: R BENEDITO LEITE 

Cidade: BARRA DO CORDA UF: MA CEP: 65950-000 

Data da pesquisa: 23/03/2021 

ITEM DESCRIÇÃO UND) 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO CAPACIDADE 
PARA 05 PESSOAS 

MÊS 12 2 R$3.900,00 R$ 93.600,00 

02 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL 

MÊS 12 1 R$8.890,00 R$ 106.680,00 

03 
CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE MADEIRA, 
DIESEL, POTENCIA 160 HP 

MÊS 12 1 R$ 9.330,00 R$ 111.960,00 

TOTAL RS 312.240,00 

PRE PAI. DE TUNTUM-MA 
Kalline P Iva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1533 

LOCAÇÕES LTDA 

coramuToRys  os E

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro• 65763-000 
• Tontura - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL alg ~ni• QUE TRABALHO, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: FORNECEDORES REGIOANAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCANIENTARIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mis 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 

MÊS 12 2 R$3.900,00 R$ 93.600,00 

02 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL 

- 
MÊS 12 1 R$9.000,00 R$ 108.000,00 

03 

CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE 
MADEIRA, DIESEL, 
POTENCIA 160 HP 

MÊS 12 1 R$ 9.500,00 R$ 114.000,00 

TOTAL R$ 315.600,00 

Tuntum- MA, 25 de março de 2021 

KalIiflJ a Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTLIM-MA 
Kalline• Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula n° 1533 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS ODE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL LEXANNDRO BAPTI A COSTTA 
Secretário Municipal e Orçamento, Gestão e Despesas 

C c-



Ake • TPREyFEITNEURATTBAMUyNICMPAL 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviço de locação de 

veiculo automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum MA. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de: 
RS 315.600,00 (trezentos e quinze mil e seiscentos reais). Conforme classificação 
abaixo: 

04 122 0002 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO 
PREFEITO 
04 122 0002 2004 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO 
04 122 0036 2046 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE AGRICULTURA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

Outrossim, esclarecemos que a despesas se encontram em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 30 de março de 2021. 

Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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PORTARIA N° 50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA. Prefeito Municipal de Tímturn. 
Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 

Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tuntum (MA), 31 de março de 2021. 

RRICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAP STA COSTTA 
Secretário Muni& al de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PRERMURA MUNICIPAL DE TUATUM - MA 

CM1: 06I3$AMS00146 

Rum Frederico Gabo,In-Cidra 

CEP: 65763-000 ~MA -ML 

Ema* 

FORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

°DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Untam, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIREM° OLIVEIRA para 
exercerem, mspectivaraente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Turma; Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar EOLJANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

M. 30 _ os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
licitatórios, na Modalidade Protão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 
cumprimento do disposto nesta portaria. 

Art. 5°. Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntrim, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Olk 
Fernando 94 - Pessoa 

Prefeito Muni . untura —MA 

Digitalizada com CamScanner 
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4814À. TUNTUM 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIA/VIENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ÉÇONOMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 16 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFIC4S 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 D ONTR F DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
2", " OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 CMKANTIKDOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATORIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 
Pregão Presencial n.° 092/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 27 de maio de 2021, às 11 hOOmin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tunturn/MA. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua -Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e flespeisk..realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 092/2021 Para Registro de Preços, objetivando a 
contratação de empresa para eventual prestação de serviços' de locação de veículos automotores 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10 520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8 666/93 e suas alterações, Pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos, 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
13 - O recebimento dos "documentos de credenc amento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 27 de inato de 2021, sendo a abertura prevista para às 
llhoømip do mesmo- dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 
65763000— Centro — Untura/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, por 
meio do Pregão Presencial n° 092/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 

2 



a
OP 

r; rr  N I P A 1. 

nt. TU.....N:

3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas empadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 30 da lei fedetatn° 123/2006 com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que ateqkrern a, todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. ; 

1/1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas, 
13 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3A - Os interessados em participar da presente licitação, deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-seios respectivos prazos de validade 
34.1 - A documentação exigida deverá apresentas prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes Não constando a Vigkicia, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação 
15 - Os documentos necessários parwcredenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por quatquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente:ou publicaçástern órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do ortginal para cordkéncia e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber • 
3.5.1 - Impreterivelmente ate a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deVelaT protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordolOom este Edital, sob pena de não serem aceitos 
3.5.2 - Os documento s e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados á Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação. 

3 
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TILINTUM 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 092/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 65763000— Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante.  , 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 092/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciarnento e habilitação do certame licitatorio, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, cas&rdio proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formaiS„que serão analisaclose decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas outle quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. , 
3.8 -O Pregoeiro, a'sEquipe,de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que foretprotocolados emt outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça párteda Ointissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os doçurnentos-de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste -Edital ao serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da adminisfração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal04/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa. 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatorio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto, 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4 1 3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e !anua de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10 520/2008. (modelo — Anexo III), 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 esuas alterações (modelo — Anexo VI) 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, ftão sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva-a.Prefeitnra de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte 
4.5 - O licitante que não cumprir is.exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formularas ofertas verbais da etapa &lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na , 
sessão' tkrialixação do certame, como a intenção de interposição de recursos Valendo, 
contudo, para todo:ias canos, os termos de sua proposta escrita 
4.6 - Todos On4docuMentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de Préposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmandt) dite atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competem& e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitastes 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erms, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações. 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior á 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação, 
53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, eqUipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc , que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão conSiderados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbolk" irrisórios ..(inexaquiveis) de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados nomercado e com distorções significativas, 
5.4.1 - Dtininte á sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la, 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n° 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da, proposta/ não 'esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado cominteeito para efeito deitdiramento; 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação'nãg puder ocorrer dag J6,periodo de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o ̀ arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, pára ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando Mais agilidade eeficiência ao mesmo 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas riesw. edital, -nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilataão. de prazosuperiOri 30 :(trijità) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do 'art. 4044 Lei Federal n°... 816616/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zer6.incompatíveis com- 6Mercado 
7.1.1 - Caberá adjiregoeiro definir o -interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de et. sessàeo exaustivas e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeir6;-- atéia- do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obedienct—a às condiçOes aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 

73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou. ' Ápda;tpeiáoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos, 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 - Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.13.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa-base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos-e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o principio da competividade, não havendo pelo mewts 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
93 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a liçitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço.
93.1- Se não houver lances verbaise o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ouprestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo‘de Referência, 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar Õ item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a_ etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoetro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivad~te, a respeito; 
9.5 - Analisadas aspropoStas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços, 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por Lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação-, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habil itatórias 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1- Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.12 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apeada em nome da 
matriz, 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10 522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe cie apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão, 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURTDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
1/1 - Cópia da cédula kidentidáide do próprietario da empresa licitante, no caso de empresa 
individuál,.quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Copla- doi:egistroicomeroial, no Caso de empresa individual; 
1/3 -Cópitt2do átó, constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de'Seus administradores; 
1/4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de proVS de diretoria em exercicio; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal no. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como éondição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei; Complementar n°. 
155/2016 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A • QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA - Copia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercido exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados ba,.mais de três meses da data de , 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa tom menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço-de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 
143.3 - Serão aceitos couto na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim..~entados: 
1433:F -,Scidedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima) 
- Publicados ,em Dikio Oficial; ou 
- Publicados tim jorini1;_qu 
- Por cópia reglittrada ou-autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedide,§ por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por copia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

1LG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo P 

índice de Endividamento Geral - tEU - igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC Passivo Circulante 

ELP —> Exigível - a Longa Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre à menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
162- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a lIcitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente% até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante :declarada vencedora e a ela, adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavradá ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a 'análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, -,,ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 —0a envelopes tom os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencednr4permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenhe pela licitantecvencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição da licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência, 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, -aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com afiz-oponente Para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogafeste Pregão, 
17./1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) Pará manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos rias cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor reeurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - arecurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A Manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada peloPtegoeirose não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo, 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias Citeis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará ás demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa, 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser, apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que htiegrarão o processo administrativo de 
licitação 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidora do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, aO Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não ,sendo dispensado no ato clo credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta 'negaça° será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. _ 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante Seu 'transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador cbrrespondente. 
2/6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrernas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensa() temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
2/7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelairreittó„.prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
comprontao, constam da Minuta-da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital dele 
fazendo parte-independentede transcrição. 
2/11. O GestOrda Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesas, que atilará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável 
pelo Gerenciamento dà Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autónoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido to subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da- Ata 4e Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Eeneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador coro poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou et» valor inferior ao mbámo admitido na licitação, assuma 
o compromisso 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinctiFadoS,-eatenderão aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei n° 8 666/93 
23.8. A existência de preços registrados mio obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade ide condições 
23.9. Os preços, d' urante a vigênCia da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas; de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei il.b.R.¢66/9i,lau de 'Sução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de 0mM-ui, 
23.10. Mesmo-comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 
65 da Lei n ° ket66/93, -6 `Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando.
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comptovar a .impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado, 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ao - CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I° do art 67 da 
Lei Federal n° 8 666/1993, 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada.
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contraio; 
m) Razões de interesse público, 'de alta- relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máximaautoridade, da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornece4or43eneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarto —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário - ou. Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedériS mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação tias penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser canUlada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos „nelas referidos, u Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
26.3 A, contratada -deverá, acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contrat e, corrigindc o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o ,prazo mínimo- de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob peca de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia ,móvel ou outro meio 
igual mente eficaz, 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sues ou Lie outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do 1V1unicipio coma preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatorios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e á seguridade social, cuja autenticidade será confirrmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato dá Município, 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura da contrato;dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos do bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos aoMunicípio ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federai n° 8 666/93, 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela coutratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
26.18 -I)ertnitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive • 
fornecendoinformaçõeseos seus prepostos, , 

, 
27 - OBRIGAÇOES DOMUNICIPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar â Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas, 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DÁ LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será aconipanhado, e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, • 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes: 
283 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário, 
284 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
283 - O ato de conferir osclocumentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

29 - GARANtIA DOS - PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços:-Sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Teitno de Referência 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos, 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 

obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços, 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao MS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31 — PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO1)0 OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ I° e 2° do art. 6$ da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as panes, 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCiSÃO -Na execução contratual a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades 
32.1 - Advertência; 
3/2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais. 
32./1 2- 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo -contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9 288/86"- - 
32.2.2 - 23Mdois por`certpa) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 
313 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dói) anos, 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição, 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo.
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório, 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato, 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas, 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas Ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de orgãoS não participantes (carona) nas seguintes 
condições.
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certamelicitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e i espeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidos na Lei 8 666/93, Decreto 
Muni cipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com ciÓrgão Gerenciadof e/ou Órgão Participantes 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pêlo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada ,a amplo defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descurt1pOttento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão -Gerenciador. 
34.1.4. AOS- a autorização, do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada einnté 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de PreçOs. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, çvélo„próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos,
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da datt de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alteraçÕes concernentesi essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas Os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a anexação não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as 'disposições legais- e 'regislattientares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores, 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da-Administraçá6esta licitação poderá. 
35.5.1 -:Ser anulada se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revegadk- a juizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconvenienteap interesse publico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo M - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da tei Federal n°. 8.666/93 e , 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração), 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para miei-cem:presa e empresa depequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Fero da Cornar:ta do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital 

Tuntum de 2021. 

RHICAR1)1)0 RELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1 1. Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas de Tuntum/MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD DE 
MESES

QTD. 
Locado 
no mês 

11) Q , 
Locado 
no An0 

.-P, UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL 

- 
MES 12 1 12 R$ 9.000,00 ,,. R$ 108 000,00 

_. 

02 

AUTOMOVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 

MÊS 12 1 12 R$ 310000 R$ 4680000 

SUBTOTAL RS 154.800,00 
LOTE II — MANUT. E FUNC. DA SECRETARIARE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO - 
UNID 

QTD DE 
iureirc
----""" 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMOVEL DO 'TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 

.1

1 12 R$ 390000 R$ 4680000 

SUBTOTAL RS 46.800,00 
LOTE RI— MANUT, E FUN DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

ITEM DEsotiçÃo- 
QTDDE
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. R TOTAL 

01 

CAMI~O TOCO 
CARI? Dern:0A DE 
Ma. EL. DIES 
POTENOIA, 1601-IP

- 
MES 12 1 12 R$950000 R$ 114 000,00 

SUBTOTAL RS 114.000,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO RS 315.600,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação se faz necessária em função da frequente utilização de veículos 
automotores e caminhões pela administração pública em favor do seu bom funcionamento para 
atender suas demandas diárias, com relação à mobilização dos servidores para o 
acompanhamento e fiscalização das atividades inerentes as funções a que são atribuídos, como 
também para manutenção de programas sociais, atenderem demandas das secretarias onde estão 
locados cada veiculo. Alem disso, os serviços terceirizados destinam-se à realização de 
atividades necessárias ao bom funcionamento deste município. 

25 



A f 

TUNTUM 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei no 10.520, de 
17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 

4.2 Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar A- perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante era tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato do e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certatrie terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da, proposta não poderá ser inféner a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentaçrva. 

7. DO PAGAMENTO, 

7 1. O pagamento - Será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

ORRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8 1. Acot an r a prestação cleserviços objeto deste Termo de Referência 

8.2. Será de taponsabilidade da contratante efetuar a manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos, de Mato a d4onibilizar os mesmos, sempre, em boas condições funcionais e 
operacionais. 

8.3. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.5. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 092/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

A   (empresa), com sede na cidade de 

Rua a°  , inscrita no CNPVIVLE sob o número 

neste ato representado por , portadõr do CPF n.°  e , 

R.G. n.° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas,os preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 

locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas de Ttunum/MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

092/2021 -

PLANILJIA ORCAMENTARIA: 

LOTE I—MANET. E FUNC. DO CABINE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇAO UNI» QTD BE mEss
OTI). 

Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4.X4 A DIESEL 

..a... 
MEN 12 I 12 

02 

AUTOMOVEL DO TrPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA " 
PESSC1AS.. 

MÊS 12 I 12 

SUBTOTAL 
LOTE II—MAIUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL ITEM DE 0,0 UNID 
QTD DE 
MESES

QTD. 
Locado 
no mês 

01 

AUTOMOVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 

MÊS 12 1 12 

SUBTOTAL 
LOTE III — MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNI]) 
QTD DE

ESES M

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE 

- 
ME 12 1 12 
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MADEIRA, DIESEL 
POTENCIA 160 EIP. 

SUBTOTAL 
TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) Tas, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$   ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de c 

Nome: ... 

Cargo/Função. ...

RG n° 

CPF n° 

Endereço: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

„ 0C1 Ato 

ii q 
Rubrica 

c P L 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr.   CPF  , com sede na Rua 

  n°  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 092/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 092/2021, promovido pekkMunicipio de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes 

de 

(nom cymtpleto do representante da empresa ou proprietário, tt° da (7.) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de  o MUNICÍPIO DE 

TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP. 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, 'Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, com sede na   Tuntum/MA, CEP. , 
65763-000, neste ato representada por seu titular , portador 
do RG n.° e inscrito no CPF 'sob o n.° 
denominado Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despe ;e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n° , com sede 
estabelecida na   neste ato representada pelo Sr(a) 
  , portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n °   residente e domiciliado  , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE laGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 092/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em  , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aqu*siçlo, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA ATA-REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRÁNTUS 
Parágrafo: ririíneiro. — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, portanto, é um 
compromisso unilateral assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil, 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 092/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8 666, de 993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará coma ÓrgãO Qerenciador tler Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados, 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla, defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatorio; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo- Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela GeStai dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes bem como 

a) Prnmoyer consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação,a JIM de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores, a, serem _praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada, 

b) Assegurar-se, -quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização, 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender ás condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, as características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 

serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafti anterior e, ainda 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

H. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventnats penalidades 
decorrentes do descumprimento de claustilas corttratuais, em relatão às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

§ ri. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 3°. A responsabilidade do árgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona 

CLÁUSULA TERÉFIRA — DO-OBJETO 
Parágra,Primeir6A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empreãürfitzentualprestação de serviços de locação de veículos automotores para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, de 
acordo com aS--condiçÕeS:e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Anexo 1). Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNF'J 

sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR ' .. 

, 
UNITÁRIO ' 

., VALOR 
'TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

para a fornecimento ou pre de serviços, tais conto impostos, taxas, transportes, seguros, 

apresentada pela Fornecedora Beneficikia, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro— A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles adviifacultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições, 

CLÁUSULA SETIMA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo PitiMeiro — À‘rificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARR deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 
percentuais superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços 

4. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições comidas na alínea "d" do inciso lido caput do art. 65 da Lei n°8.666, 

de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa intereasada deverá aprese!~ sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. - 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderk praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as. sanções previstas em Lei 8 666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Licitação 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8 -666/93, 10 520192 e no Edital de Licitação. 

causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014 

CLAUSULA OITAVA —CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8 666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° -da Lei. 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014.

a) O licitante que convocado dentro do prazo de Validade de sua,proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsaexigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro& Preços ou Contrato, 
f) Comportar - se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso a execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratarbou fornecedor beneficiária sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos.
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro dePreços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo 
ml) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso, 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Istiltanicípio de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, ffijustificadamente a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias táteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétimo —Caberá ao Gestor da Ata, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente; a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais-danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntu 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem. 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

I) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado; incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

. , Oficial do Município, Estado ou União, conforme ocaso, respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem nclusão dos dispostos na Lei ne. 8 666/93 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos diz prazos, 

. , 
b) O cumprimento irregular de clausulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão,,do Seu cumpumento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

ssibilidade do fim necimento, no prazo estipulado, 
d) O átraso injustificado do fornecimento, 
e) A paralisaCio dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatenclimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8 666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 
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I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato, 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei, 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidaSsuspensões, que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de -indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e Mobilizações' e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidaa até que seja normalizadaa situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Editai ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizaSes, por Parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativa atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notifjcaçâo formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parág Quarta —No caso'de, ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiam', ,ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço-registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital 

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as-obrigao3es anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de PreçoStompetem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprittscontratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.14. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão pão participante deverá efetivar a 
contratação a solicitaria em até 90 (noventa) clias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitadapelo órgão não participante 
11.1.6.Na Ata dç Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
partic~es do procedimento licitatório para registro de preços 
11.1.6.LO'remanejamento de'que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participanterra órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
11.1.6.2.No caso de renianejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatono, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado &FORNECEDORA caucionar ou utilizar a 
garantia para qualquer operação financeira 

nte Ata como 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, oão implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações finuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais 

Parágrafo Quinto,  São- assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei ta 078, de11.09 90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 
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Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE: 
CPF: 

Fornecedor Beneficiário 

de 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 092/2021 

Pregão Presencial n." 092/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n° 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , po 

Identidade n°. , e do CPF n° 

 , por intermédio 

, Carteira de 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art 27 datei Federal ir 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9.854 de 27 de outubro de 861/2 , que não- emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos 

Ressalva, emprega menor, a partir de qtiatorze a 

(Representante Léig41) -.. 
-:::.-h• 

(Obsenwito: em caspa fito, assinalar a ressalva acima). vot, :„»..yr,...„..:. 

s, na condição de aprendiz O 

de de 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   rita no CNPJ sob o n.° 

  n ° 

neste ato bairro 

com sede na 

cidade 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr 

Rua 

portador do RG n.°  , inscrito n CPF sob o n.° 

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito Hno CPF sob o n ° 

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Muniçipio de   , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°   na Modalidade Pregão n ° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou se-/rt reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEIVIPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa scrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax (  , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n." 092/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 092/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n 06,138911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal. de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 'BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n° 769 632 683-04, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , inscrita no CNN sob o n° 
  estabelecida à Rua  , n°1   Bairro. 
 , na cidade de  , Estado de 
 , representada pelo Sr  , empresário, inscrito 

no CPF sob o n°  e RG - , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 

n° / , Modalidade Pregão Presencial n° / , e de acordo com a Lei Federal n° 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO —O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 

para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, 

conforme o Editatde PREGÃO PRESENCIAL N°092/2021 e a proposta do CONTRATADO, 

constante do PROCESSO LICITATORIO N° 092/2021, que ficam fazendo parte integrante 

deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 

e da docurnettaçãe atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 

dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 

independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 

partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 

normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 

da forma indireta não sendo permitida a subcontratação, 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 

com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 

reparos dos serviços prestados 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em Imiti determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso, 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do. Órgão:eérepciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida da respectwo ContratoSue será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execuçãO do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do abjeto será servidor devidamemte designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, da objeto rejeitado 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavradO o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ,ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadastiovamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto peto Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas ongidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posterioniiénte, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8 078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
4.12. Será de responáabiWade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato, 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de 125   referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência, 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 
04.122 0002.2002.0000 — Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito 
04.122 0002.2004.0000 — Manut. e Funcionamento da Secretaria de Administração 
04.122.0036.2046.0000 — Manut. e Func. da Sec. de Agricultura H: 
3.3.90 39 00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica - 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - p prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente-ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § I° do art 57, da Lei Federal no.. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isentadas multas e„ penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a. mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, à execução do objeto deste Contrato 

CLÁUSULA DECIMA --;OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as , 
condiçriea descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com ig que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 

• 
Brasileira de Normas- Tienicas ABNT. 

, 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade eXpirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar Econstante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando - o Município de 'qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, 'inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números 'telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato dEgestorifiscal de 'contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horMe normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios ?Emanutérição das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT ,e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 -- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se ohrjo prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar tioSto da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada pari receber 6á pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder:por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seu4 empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto, 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
11A - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalizaçião da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
113 - Emitir, por meio da unidade administrativa& compras a nota d ',autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou Si desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
113 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo ide licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Printelm — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 

MA e, será descredentiado clO sistema de tadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem n prejuízo das multas previstas neste edital ata registro de preços e 

contrato e das demais cotninações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municip~014: • 

a) O liçitatite,que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar a 

Ata &Registro de Preços ou Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantivera proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo. 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada sem prejuízos das demais, as seguintes sanções 
a)advertência, 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate-que seja mo-Movida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prewzos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito coma Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente,. 

Parágrafo Sexto — A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preçostau Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordetwde classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora,. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Paráigrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumpritnento do pactuado nkata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas proprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerendador 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto; ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita- por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União conforme o caso, respeitado dprincipio do contraditório 
e da ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serViços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor- designado Para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos Serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão -ser solicitadas anta seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo lááhil para a adoção das medidas convenientes, 
133 - d licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de Vigncia do ~trato, para representa-la sempre que for necessário, 
114 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos, 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos, 
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15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada, 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços, 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução, 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada, 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa dd trgh.contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; , 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente Comprovados quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizam Qt mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório 'de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizaçõeS e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação, , 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturba* da ordem interna ou guerra, assegurado á contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso errrçjtie,' sua decisão deverá ser comunicaria por escrito ao contratante, 
15.3.3 - Resçisão'çontratual pelo' não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências.
15.33.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação 'e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário á sua continuidade 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
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salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.°10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal tf. 8 666/93 principalmente 
nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratados, assinam (;) presente Contrato eirt,2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinada 

Pelo MUNICÍPIO 
RRICARDDO HELIRVALLALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamente, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTAN : 
CPF N°

TESTEMUNHA : 

CPF: 

CPF: 

de 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 092/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo 1, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 12 de abril de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTEI 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 
TUNTUM/MA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão 
Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 092/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas para deflagração de procedimento licitatório, visando a contratação 
de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores, para atender as 
necessidades da referida secretaria; termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação 
orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação 
orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; 
portarias n.° 136/2021 e 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, 

Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de 

encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 
Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

declarações, conforme legislação pertinente. 
No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 

Administração Pública. 
É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2 -FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos: 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação doerário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.55512000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadissima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, r edição, Lumen Juris, 2009. 
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Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras coutiatações a serem 

efetivadas pelo Poder Público. 
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. são Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos I° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...] 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
I-.] 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1- seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é pane legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 
2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n°8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 
realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 
decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 
realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n°8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
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procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Manai Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para fonnulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13° edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 

demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão. 
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, peia realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tuntum — Maranhão, 14 de abril de 2021. 

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES 
Forbin ° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 
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Rubrica 
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01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 
Pregão Presencial n.° 092/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 27 de maio de 2021, às 11h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 092/2021 para Registro de Preços, objetivando a 
contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Lote, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 27 de maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
11h0Omin do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, por 
meio do Pregão Presencial n° 092/2021 para Registro de Preços, conforme especificações 
constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
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3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação; 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 092/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tunttun/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 092/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
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conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enqundra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibili7M2 de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por Lote", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a defmição completa da ordem de lances. 
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
143.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
1433.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
1433.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —+ Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —+ Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

11 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
163 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais fmais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tunttun/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contrafação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediant 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÓES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

( 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para figura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitadp, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão 
e Despesas, que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
1) 0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislaçã 
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específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratad2 deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeit 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de fitularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
303 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infiingência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
fmanceira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3- Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal rr. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII- Minuta de contrato. 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 19 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRV ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas de Tuntuni/MA, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL. 

MÊS 12 1 12 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00 

02 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00 

SUBTOTAL R$ 154.800,00 
LOTE II — MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE
ESES M

QTD. 
Locado 
no mês 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 

MÊS 12 1 12 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00 CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

SUBTOTAL R$ 46.800,00 
LOTE III — MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD DE 
MESES

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

0 1 

CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE 
MADEIRA, DIESEL, 
POTENCIA 160 HP. 

a 
MÊS 12 1 12 R$ 9.500,00 R$ 114.000,00 

SUBTOTAL R$ 114.000,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 315.600,00 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação se faz necessária em função da frequente utilização de veículos 
automotores e caminhões pela administração pública em favor do seu bom funcionamento para 
atender suas demandas diárias, com relação á mobilização dos servidores para o 
acompanhamento e fiscalização das atividades inerentes as funções a que são atribuídos, como 
também para manutenção de programas sociais, atenderem demandas das secretarias onde estão 
locados cada veículo. Além disso, os serviços terceirizados destinam-se à realização de 
atividades necessárias ao bom funcionamento deste município. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 

4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 

4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 

8.2. Será de responsabilidade da contratante efetuar a manutenção preventiva e conetiva dos 
veículos, de modo a disponibilizar os mesmos, sempre, em boas condições funcionais e 
operacionais. 

8.3. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 

8.5. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

untura (MA), 25 de março de 2021. 

RHICARDDO IRVALL ALE DRO BAPTISTA COSTTA 
SecretárØ Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 092/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

A   (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ//vIF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, os preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 

locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas de Tunturn/MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 

092/2021: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 

DE
ESES M

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL. MÊS 12 1 12 

02 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS 

MÊS 12 1 12 

SUBTOTAL 
LOTE II — MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

r QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 

SUBTOTAL 
LOTE III — MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 
MESES

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE 

MÊS 12 1 12 



MADEIRA, DIESEL, 
POTENCIA 160 RP. 
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TOTAL DO ORÇAMENTO 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) d'as, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 
d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG n° 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°.  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 092/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 092/2021, promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, no da Cl) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, com sede na — Tuntum/MA, CEP: 
65763-000, neste ato representada por seu titular , portador 
do RG n.°   e inscrito no CPF sob o n.°  
denominado Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa ;e a empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n°  com sede 
estabelecida na  , neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°   residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 092/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 092/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 
de 2014 e as Legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, de 
acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, pata que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 
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Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a con 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tunttun - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem. 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 

no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 
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Tuntum - MA„ de de 

Pelo MUNIC 10 
RHICARD O HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua   n.° 

bairro   cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RO n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fm: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fms do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 092/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, 
inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , inscrita no CNPJ sob o n° 
  estabelecida à Rua 
 , na cidade de 
 , representada pelo Sr. 

e RG - no CPF sob o n°.: 

, n°.  , Bairro: 
 , Estado de 

, empresário, inscrito 
 , daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°. Modalidade Pregão Presencial n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a Contratação de empresa 
para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 092/2021, que ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
43. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfonnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13.0 inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 

46 



• 1111 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
A OS' . MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

7:"„ ‘Cle2.,PALZ, N i

à:É VIS. 

R ub rice 

5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta dos seguintes créditos 
orçamentários constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 
04.122.0002.2002.0000 — Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2004.0000 — Manut. e Funcionamento da Secretaria de Administração 
04.122.0036.2046.0000 — Manut. e Func. da Sec. de Agricultura 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas ( 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas n 
Termo de Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à da 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
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a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada  sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos ( 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
t) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n". 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
153.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
153.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
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salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNICÍPIO 
RHICARDDO LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 através de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de sua Pregoeira e Equipe 
de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. OBJETO: Contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 12 de maio de 2021.0 Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os 
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, 
localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para 
mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail. com. 

Tuntuzn — MA, 27 de abril de 2021. 

attFrtira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 
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Expansão 4G 

Antecipando a meta estabelecida para o 

fim do ano, a IIM superou este más a mame 

de 4 mi município& atendidos com 4G em 

todo o BrasiL A operadora encerrou março 

com 4.121 cidades cote a tecnologia. Nos mi-
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Resistência Indígena 

A Secretaria de Estado de Direitos H 
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Procura por viagens 
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08h às 12h e no site do Município 
http://portattuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 05 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
106/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 
através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: 
Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa 
para a aquisição de gás de cozinha completo (GLP 13 KG) 
e reposição de gás de cozinha (GLP 13 KG), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, 
gatão e Despesas do município de Tuntum MA. BASE 
MAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 
de Proposta e Habilitação: às 13h00min do dia 20 de maio 
de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita 
no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município 
http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua 
Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmailcom. Tuntum - MA, 05 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 

110;NCIAL N° 092/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
TRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 

- MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos os interessados, que o 
PP 092/2021, que tem como objeto a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 
Tuntum/MA, com abertura dos envelopes prevista para às 
09h00min do dia 12 de maio de 2021, fica ADIADO "Sine 
Die", em razão da complexidade das licitações marcadas 
para igual data, demandando maior tempo na realização 
das sessões, de modo que toma-se inviável a sua 
realização. Em breve estaremos republicando novo aviso 
informando a data da nova sessão do certame. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 

34 fr(es 
05 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fl - Pregoei 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÀ 
PRESENCIAL N° 093/2021 ATRAVÉS DE STEM5 E 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipa oe runtum 
- MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos os interessados, que o 
PP 093/2021, que tem como objeto a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, com 
abertura dos envelopes prevista para às 11h0Omin do dia 12 
de maio de 2021, fica ADIADO "Sine Die", em razão da 
complexidade das licitações marcadas para igual data, 
demandando maior tempo na realização das sessões, de 
modo que toma-se inviável a sua realização. Em breve 
estaremos republicando novo aviso informando a data da 
nova sessão do certame. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 05 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 094/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum 
- MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos os interessados, que o 
PP 094/2021, que tem como objeto a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, com abertura 
dos envelopes prevista para às 09h00min do dia 13 de maio 
de 2021, fica ADIADO "Sine Die", em razão da 
complexidade das licitações marcadas para igual data, 
demandando maior tempo na realização das sessões, de 
modo que toma-se inviável a sua realização. Em breve 
estaremos republicando novo aviso informando a data da 
nova sessão do certame. Para mais esclarecimentos, entrar 
em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 05 de maio de 2021. 
Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021. A 
presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, toma público para 
conhecimento de todos os interessados, que a sessão do 
TP 010/2021, que tem como objeto a contrafação de 
empresa para a prestação de serviços de Reforma de 
Unidades Escolares no Município de Tuntum - MA, quais 
sejam: Escola Mun. Terezinha Almeida, Escola Mun. Luís 
Coelho, Escola Mun. Maria Salete C. Coelho, Escola Mun. 
Isabel Cafeteria e Complexo Educacional Dr. Tema, com 
abertura prevista para às 11h0Omin do dia 07 de maio de 
2021, fica ADIADO "Sine Die", motivado pela necessidade 
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BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ATRAVÉS DE SIS 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 27 de maio de 
2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do 
DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 24 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 152/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R R BARBOSA VIANA, 
CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 089/2021. Objeto: Contrafação de empresa para aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando 
atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor R$ 347.950,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais). 08.244.0025.2034.0000; 

* 244.0025.2038.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 19 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
PTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO CONTRATO N.° 055/2021. Onde 
se lê: "R$262.642,76" Leia-se: "R$296.887,52" Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretária Municipal de Saúde de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de 
licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 022/2021. 2. Base Legal: Lei n°8.666/93, e alterações da Lei n° 
8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Hospital Municipal Rafael Seabra, outrora 
denominado Hospital Das Clínicas de Tuntum, em atendimento às demandas do Município de Tuntum/MA. Contratada: 
Ana Izabel Femandes e Silva, CPF sob o n° 418.007.533-49 e Cleomar Tema Carvalho Cunha, CPF sob n° 
094.621.043-87. 5. Vigência: 44 (quarenta e quatro) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil reais). 7. Dotação orçamentária: 10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 03 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
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Governo do Estado lança Procaf para comunidades 
tradicionais e faz entrega do Comida na Mesa 

Comunidades tradicionais qugombolim e indígenas 

doo público beneficiado com editais do Programa de 

Compras daAgriculturaFamillar (Procaf).lançados pelo 

Governo do Maranhão. A solenidade ocorreu nesta se-

gunda-feira (24). no Palácio dos Ledes, com a presença 

do governador Flávio fino. Na oportunidade, mala en-

trapa do Comida na Mesa, contemplando municípios 

maranhenses. 

"Incrementamos as ações do programa Comida na 

Mesa, com a entrega do Vale Gás, das cestas de alimen-

tos e, hoje, alcançamos mais uma meta com o lança-

mento dos editais Com isso, vamos propiciar renda a 

essas comunidades produtoras e os produtos adquiri-

dos distribuir às populações que precisam. O programa 

vai prosseguir, pois estamos vendo os danos sanitários 

e socloeconõmicos da Covid-19 e, por isso. precisamos 

de programas como o Comida na Mesa", frisou o gover-

nador Flávio fina Os editais sito destinados a povos e 

comunidades tradicionais maranhenses - qufiombolas 

e indígenas - e integram as ações do Comida na Mesa. 

coordenado pela Secretaria de Estado da Agricuhura Fa-

miliar (SAF). ' Em mais uma edição do Comida na Mesa, 

continuamos com a entrega das cestas. Hoje, lançando 

o edital do Procaf para as comunidades tradicionais in-

dígenas e qullomboles, onde serio adquiridos produtos 

da agricultura familiar, garantindo renda aos produtores 

e comida na mesa de quem está passando fome", disse o 

titula/da SAIS Rodrigo Lago. Os editais têm investimento 

de Rã 1 milhãsz sendo que o Edital Quilombola benefi-

ciará as associações do segmento (RS 700 mil); e o Edital 

Indígena á destinado a associações e produtores indivi-

duais (R$ 300 O Proc.], tem o objetivo de garantir 

a compra da produção dos agricultores familiares. Os 

alimentos adquiridos aio para feminina em situação de 

vulnerabilidade, atendidas pela rede socioaasistencial, 
além de hospitais e creches. " Com esses editais vai au-

mentar nossa renda e produção. Vamos produzir saben-

do que vamos ganhar. Vai melhorar nossa vida. Não pa-

ramos nosso trabalho, sempre estamos vendendo para o 

Governo e, assim, alimentando outras famílias que tanto 

precisam". enfadzona presidente da Ameiga° de Que-

bradeiras de Coco, de Chapadinha, Gracilene Almeida. A 

Instituição produz biscoito, bolo, sorvete, azeite, óleo e 

rapadura de babaçu - produtos adquiridos pelo Gover-

no, que compõem as cestas do Comida na Mesa. 

O Procaf possibilita a compra de alimentos da produ-

ção da agricultura familiar de povos e comunidades tra-

dicionais, reforçando e estimulando as produções, ali 

de garantir renda e trabalho ao segmenta A ação vai al-

cançar aproximadamente 65 indígenas e 25 •'nl*ções

de comunidades quilombolas. Ai Inscrições iniciam na 

quarta-feira (241 e prosseguem até 25 de Junho. Os edi-

tais estio disponíveis no Me: www.satnia.govicreden-

ciamento. 

Estiveram presentes durante o evento, o chefe da Casa 
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Civil, Marcelo Tavares: os secretários de Estado de Co-

municação Social (Secom), Ricardo Ciapelli. de Esporte 

e lazer (Sedei), Rogério Cafeteira, de Igualdade Racial 

(SEM), Gerson Pinheiro; o presidente do Instituto de Co-

lonização e Terras do Maranhão OtermaLldniorVerde; o 

presidente da Agência Estadual de Pesquisa Agropecuá-

ria  En v ido Rural (Again/ Jülio César Mendonça; e ci 

diretor geral do Detran-MA, Francisco Nagib. 

liunbém acompanha:atua solenidade, o presidente da 

Assembleia Legislativa do Maranhão, &Lhana° Neto, e os 

deputados Adelmo Soares, Paulo Neto e Marreca Filho; e 

convidados dos participantes Rosalina ficar (agriculto -

ra). Nice Aires (Associação das Comunidades Negras Ru-

rais Quilombolaa do MaraildlotAconeruq), Maria Anta-

nia (Movimento Interestadual das Quebradeiras de 0240
Itabami/MiQCB). Angela Maria (Federação dos Trabalha-

dores Rurais do MaranlitioiFetaema), Cinda Guajajara 

(Coordenação das Organizações e Articulações dos Povos 

Indígenas do Maranhão (Coapima) e Maria Helena (Arti-

culação das Mulheres Indígenas do Maranhão/Amima). 

Calada Mesa 

Durante esta segunda-feira, as cidades de Jenipapo 

dos Vidras e Pedro do Rosário receberam as cestas bá-

sicas de alimentos, do programa estadual Comida na 

Mesa. Foram L610 cestas distribuídas. A ação tem foco 

no fortalecimento da segurança alimentar e junto com 

outras ações - como a venda de refeição a preços aces-

síveis, reforço àagricultura familiar com a aquisição dos 

alimentos a serem distribuídos, apoio à renda familiar 

com o acesso ao gás de cozinhar a distribuição dos ali-

mentos a famfiias em situação de vulnerabilidade - ga-

rante assistência às famílias de baixa renda e também 

impulsionam a economia. O prefeito dePedro do Rosá-

rio, Domingos Erinaldo Sousa Serra, o ' Toca Serra', pa-

rabenizou o programa de Governa " E uma honra. O go-

vernador Flávio fino vem desenvolvendo um trabalho 

no Maranhão ao Povo que mais precisa, que é momen-

to de pandemia. Quantos estão passando fome e essas 

cestas chegam na mesa de quem precisa. Só SUMOS a 

agradecer ao Governo pelas obras que vieram e virão e 

pelas ações sociais que chegam a cada dia". disse o pre-

feita "A cesta ide grande importância para a população 

que é muito carente e será beneficiada com os alimen-

tos", frisou o prefeito de Jenipapo dos Vieiras, Amdbi 

de Almeida Martins. Com esta entrega, ultrapassam as 

440 il t d dapl G d M hã,d 

de abril, às famílias maranhenses em vulnerabilidade 

social. As cestas de Wh:lentas do Comida na Mesa alo 

adquiridas com produtores da agricultura familiar e as 

distribuições coordenadas pela Secrerad d Estad d 

Agricultura Familiar (SM), com apoio da Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Social (Sedes) e da Secreta-

ria de Estado de Governo (Sanaa). 

comass6ÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A Culpa Amblesaal Slealmelabeldade e Melo Alebleade &A., 
Soim ao CNPJ 18.558.39~1^ toma público que mo." 
da Secreimia de Ratado Lb Meio Ambiente e Remimos Gozais - 
SENTA a LO N•  10631652021, refensle ao oveis 
146181/2520, em favor da atividade de Tremporle Rodoviário de 
Prosámos Pairam 'catado da Mirmlão. 
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1° ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

"T A DA S LOPES MEU" 

• 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, o Sr. TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, brasileiro, 
maranhense, casado em comunhão universal de bens, empresário, nascido em 18/02/1983, 
portador do CPF: 958.444.573-15 e RG: 101022598-4 SSP/MA, residente e domiciliado na 
Rua 03, n° 33, Quadra única, bairro TURU, São Jose de Ribamar - MA, CEP: 65110-000 
resolve, assim, alterar e consolidar os dados da empresa "T A DA S LOPES EIRELI" 
com sede na Rua 07, n° 15, Bairro 1PEM TURU, São Luís - MA, CEP 65065-687, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n° 21600109400, em 
22/04/2019, inscrita no CNPJ sob o n° 10.794.128/0001-28, mediante as seguintes 
cláusulas: 

PRIMEIRA - Fica alterado o objeto social da empresa que passa a partir deste ato a ser: 

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
9001902- PRODUÇÃO MUSICAL; 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
(gerador de energia); 
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO, Exc.:ET° ANDAIMES; 
5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES — BUFÊ; 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (carro de som); 
9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos 
artísticos); 
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E 
OUTRAS ATIVIDADES ARITSTICAS; 
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORITVOS; 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 

1.15 



4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; 
5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
7311400- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 

—7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
8011101- ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4924800- TRANSPORTE ESCOLAR; 
5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
9311500- GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza 
recreacional); 
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
6010100 - ATIVIDADES DE RÁDIO; 
6021700- ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; 
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; 
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521500- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (cursos básicos de requalificação profissional); 
4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 
4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS. 
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A vista das modificações ora ajustadas consolida-se este Ato mediante as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de "T A DA S LOPES 
EIRELP' e tem sua sede na Rua 07, n° 15, Bairro IPEM TURU, São Luís - MA, CEP 
65065-687. 

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
sendo o mesmo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira: A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

Cláusula Quarta: A Empresa tem por objeto social: 

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL; 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
(gerador de energia); 
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
5620102 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES — BUFÊ; 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (carro de som); 
9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos 
artísticos); 
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E 
OUTRAS ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 



5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; 
5920100 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
7311400- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
7711000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
8011101- ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
9311500- GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza 
tecreacional); 
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
6010100- ATIVIDADES DE RÁDIO; 
6021700 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; 
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; 
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521500- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
8800600 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (cursos básicos de requalificação profissional); 
4930202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 
4399104 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS. 

Cláusula Quinta: O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado. 



Cláusula Sexta: A administração da EIRELI é exercida pelo seu Titular com os poderes e 
atribuições de Administrador, podendo ser representado por seu respectivo procurador, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da EMELI. 

Cláusula Sétima: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração devidamente assinada pelo titular da empresa. 

Cláusula Décima: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da Cidade de São Luís - MA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

Este instrumento será assinado eletronicamente em uma única via, destinando ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos 
legais. 

São Luís - MA, 05 de Junho de 2020. 

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 
CPF: 958.444.573-15 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa T A DA S LOPES EIRELI consta assinado digitalmente por 

CPF 

ORMACAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S) 
Nome 

95844457315 TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 

• 

• 
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27/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

• 

• 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200398962 
• DATA DO PROTOCOLO: 09/06/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600109400 
• ARQUIVAMENTO: 20200398962 
• EMPRESA: 7 A DAS LOPES EIRELI 

ià Contrato (https:/AwAv.empresafacilma.gov.br/sigfacil/contrato-social/clownload-contrato-
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES, brasileiro, 
maranhense, casada em comunhão universal de bens, empresário, nascido em 18/02/1983, portador 
do CPF: 958.444.573-15 e RG: 101022598-4 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua 03, ri' 33. 
Quadra única, bairro TURU, Sáo Jose de Ribamar - MA, CEP: 65110-000 na qualidade de 
Empresário da Empresa "T A DA S LOPES" com sede na Rua 07, n" 15, Quadra C, Solar das 
Lusiadas, Bairro TURU, São Jose de Ribamar - MA, CEP 65010-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Maranhao, sob o tf 21101646121. em 04/05/2009, inscrita no CNPJ sob o n' 
10.794.128/0001-28, ora transforma o seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABII.IDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante, as seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Fica transformada esta Empresa Individual em Empresa Individual de 
di Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando o nome empresarial a ser "T A DA S LOPES 

EIRELI", com sub-rogaçáo de todos os direitos e obrigações pertinentes 

• 

Cláusula Segunda: O endereço da sede da empresa fica alterado a partir deste ato para: Rua 07, rit' 
15. Bairro 1PEM TURU, São Luis - MA, CEP 65065-687. 

Cláusula Terceira: O capital social da Empresa Individual que é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
em razão da transformaçâo, fica alterado para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), passando 
a constituir o capital social da EIRELI. A diferença referente a este aumento foi integralizada neste 
ato pelo titular da empresa em moeda corrente do País. 

Cláusula Quarta: Fica alterado o objeto social da empresa que passa a partir deste ato a ser: 

9001906- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO: 
9001902- PRODUÇÃO MUSICAL 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (gerador de 
energia); 
7739003 - ALUGUEI. DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
5620102- SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 

8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 

FESTAS; 
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE (carro de som); 
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9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produçâo de shows e espetáculos artísticos); 
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS: 
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA; 
5620101 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS; 
5920100- ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
7311400- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
7711000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
8011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4924800 -TRANSPORTE ESCOLAR; 
5150804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
9311500 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (organizaçáo de feiras e shows de natureza recreacional); 
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS AN I h.RIORMENTE (instrumentos musicais); 
3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
6010100- ATIVIDADES DE RÁDIO; 
6021700- ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; 
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA; 
7420004- FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
4322302- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521500- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
8800600- SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENC1AL; 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(cursos básicos de requalificação profissional). 

Para tanto, firma em ato continuo. Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada: 
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Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI 

"T A DA S LOPES EIRELI" 

Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de "T A DA S LOPES EIRELI" e 
terá sua sede ira Rua 07, n" 15, Bairro IPEM 'TURU, São Luis - MÁ, CEP 65065-687. 

Cláusula Segunda: O capital social será de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) sendo o 
mesmo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira: A responsabilidade do titular será limitada ao capital social integralizado. 

Cláusula Quarta: A Empresa terá por objeto social: 

• 

9001906- ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
9001902- PRODUÇÃO MUSICAL; 
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (gerador de 
energia); 
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 
5620102- SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ; 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; 
7319099 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (carro de som); 
9001999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (produção de shows e espetáculos artísticos); 
9003500 - GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS; 
9319101 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
3702900- ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
COM MOTORISTA; 
5620101 - FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA EMPRESAS; 
5920100- ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
7311400- AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE; 
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7711000- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
R011101 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
4293301 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
4924800- TRANSPORTE ESCOLAR; 
5250804 - ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA; 
931 1500 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES; 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (organização de feiras e shows de natureza recreacional); 
3319800 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (instrumentos musicais); 
3811400- COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 
6010100- ATIVIDADES DE RÁDIO; 
6021700- ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA; 
6190601 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 
7420001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SI iBMARINA: 
7420004 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
4322302- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
9521500- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
8800600- SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO; 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(cursos básicos de requalificação profissional). 

Cláusula Quinta: O prazo de duração da empresa será por tempo indeterminado. 

Cláusula Sexta: A EIRELI declara para efeitos de enquadramento como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP que o valor de sua receita truta anual não excederá o limite fixado no 
inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusões relacionadas nesta mesma Lei. 

Cláusula Sétima: A administração da EIRELI será exercida pelo seu Titular com os poderes e 
atribuições de Administrador, podendo ser representado por seu respectivo procurador, autorizado o 
uso do nome empresarial individualmente. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da EIRELI. 
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Cláusula Oitava: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos: ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato. ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. 
contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. (art. 1.011. I", CC/2002) 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercido social. em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Décima: A EIREI.1 poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração devidamente assinada pelo titular da empresa. 

Cláusula Décima Primeira: Declaro que mio possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

Cláusula Décima Segunda: Pica eleito o foro da Cidade de São Luis - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 

São Luis - MA, 09 de Abril de 2019. 

,/ 46.4,,, A-tece 'cin 
TIAGO ANDRE DA SILVA ÉOPES 

CPF: 958.444.573-15 
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P̂7.61:=Z4M Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comendal e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Ernpresarlat T A DAS LOPES MEU 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsablidede Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC2101145005 

HIRE (Sede) 
21600109400 

CNPJ 
10.794.128/0001-28 

ArquNamento do Ato 
ConstihrtIvo 
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Início de Atividade 
04/05/2009 

Endereço Completo 
Sete, N°15, IPEM Tupi- São Luis/MA- CEP 85085-887 

9001906 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS 

E DE ILUMINACAO 9001902- PRODUCAO MUSICAL 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES 

(CARRO DE SOM) 9001999 - ARTES CENICAS, 
(PRODUCAO DE SHOWS E ESPETACULOS ARTISTICOS) 

ARTISTICAS 9319101 - PRODUCAO E PROMOCAO DE 
A GESTÃO DE REDES 4923002- SERVICO DE TRANSPORTE 

DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
AGENCIAS DE PUBLICIDADE 7711000- LOCACAO 

4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
9311500- GESTÃO DE INSTALACOES DE ESPORTES 

(ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA 
ESPECIFIrAMS ANTERIORMENTE (INSTRUMENTOS 

RADIO 8021700 - ATIVIDADES DE TELEVISA° ABERTA 
DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AERE_A 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

DE USO PESSOAL E oomesnco 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIN- 

BÁSICOS DE REQUALIFICACAO PROFISSIONAL) 
INTERMUNICIPAI-. INTERESTADUAL E DITF_RNACIONAL 

E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 

7739099- ALUGUEL DE OUTRAS 
OPERADOR (GERADOR DE ENERGIA) 
5620102- SERMOS DE ALIMENTACAO 

E FESTAS 7319099- 
ESPETACULOS E ATWIDADES 

9003500- GESTA° DE ESPACOS 
EVENTOS ESPORTIVOS 3702900- 

DE PASSAGEIROS LOCACAO 
PARA EMPRESAS 5920100- 

DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

MAQUINAS E 
7739003 - ALUGUEL DE 

PARA EVENTOS E 
OSLTRAS ATIVIDADES DE 

COMPLEMENTARES 
PARA ARTES CENICAS, 

RECEPCOES - BUFE 8230001 - SERVICOS 
PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO 
MOTORISTA 5820101 - FORNECIMENTO 
DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 7311400- 
DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 
LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 
PERIGOSOS 6010100- ATIVIDADES DE 
COMUNICACOES 7420001 - ATIVIDADES 
4322302- INSTALACAO E MANUTENCAO 
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONIOOS 
ALOJAMENTO 8599604- TREINAMENTO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CURSOS 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 

ATIVIDADES 
DE AUTOMOVEIS COM 

ATIVIDADES DE GRAVACAO 
8011101 - ATIVIDADES 
5250804- ORGANIZACAO 

DE RECREACAO E LAZER 
E REPARACAO 

DE FtESIDUOS NAO 
AS REDES DE 

4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 
9329899 - OUTRAS ATIVIDADES 
RECREACIONAL) 3319800- MANUTENCAO 

MUSICAIS) 3811400- COLETA 
8190601 - PROVEDORES DE ACESSO 

E SUBMARINA 7420004 - FILMAGEM 
VENTILACAO E REFRIGERACAO 
8800600- SERVICOS DE ASSISTENCIA 

8599699- OUTRAS ATIVIDADES 
4930202- TRANSPORTE RODOVIARIO 

4399104- SERVICOS DE OPERACAO 

DE FESTAS E EVENTOS 
9521500- REPARACAO E 

SOCIAL SEM 
DE ENSINO NAO 

DE CARGA. EXCETO 
E FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE 

Capital Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
indeterminado R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Capital integralizado 

r 150.000,00 (canto e cinquenta mil roais) 

Titular 
CPF AdmIrdatrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
958.444.573-15 s 09/04/2019 

Nome 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 

Dados do Adirdnistrador 
Nome CPF Inlião do Mandato Zambo do Mandato 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 958.444.573-15 0W0412019 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
26/03/2021 20210440040 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
&atua 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/04/2021, às 21:19:16 (horário de Brasfila). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpelhverwarnpresiefactinakov.br, com o código QH1TTPLN. 

11111111111111111 
Milan Therese Raddspres Mendonça 

Secretario Geral 

I de 1 
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27/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

• 

• 
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27/05/2021 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21600109400 

CNPJ 
10.794.128/0001-28 

Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
04/05/2009 

- lo 9
início de
04/05/20 

n ' 

Endereço Completo 
Rua Sete, N°15, IPEM Turu - São Luis/MA - CEP 65065-687 

c --

Objeto 
9001906- ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 9001902- PRODUCAO MUSICAL 7739099 - 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GERADOR DE ENERGIA) 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 5620102- SERVICOS 
DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 8230001 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 7319099- OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CARRO DE SOM) 9001999 - ARTES CENICAS, ESPETACULOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRODUCAO DE SHOWS E 
ESPETACULOS ARTISTICOS) 9003500 - GESTA° DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E 
OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS 9319101 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA° DE REDES 4923002- SERVICO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 5620101 - FORNECIMENTO 
DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 5920100 -ATIVIDADES DE 
GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 7311400- AGENCIAS DE PUBLICIDADE 7711000- LOCACAO 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 8011101 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 4292801 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 5250804 - ORGANIZACAO 
LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 9311500- GESTA0 DE INSTALACOES DE ESPORTES 9329899 - 
OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ORGANIZACAO 
DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL) 3319800- MANUTENCAO E REPARACAO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INSTRUMENTOS MUSICAIS) 
3811400- COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 6010100- ATIVIDADES DE RADIO 6021700- ATIVIDADES 
DE TELEVISA° ABERTA 6190601 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 7420001 - 
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 7420004 - FILMAGEM DE 
FESTAS E EVENTOS 4322302 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 9521500 - REPARACAO E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 8800600 - SERVICOS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL 8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(CURSOS BASICOS DE REQUALIFICACAO PROFISSIONAL) 4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 4399104 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELE VACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS. 

Capital 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Capitai integralizado 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 

Nome CPF Administrador Início do Término do 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 958.444.573-15 S Mandato Mandato 

09/04/2019 

Dados do Administrador 

Nome CPF início do Mandato Término do Mandato 
TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 958.444.573-15 09/04/2019 

- 

https://www.empresafactma.gov.br/cerüdao-onlinelconsulta-certidao 4/5 



27/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

Último Arquivamento 

Data 
26/03/2021 

Número 
20210440040 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/04/2021, às 21:19:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvirmempresafacilma.gov.br, com o código QHMPLN. 

imeneffin 
Libai Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

• 

• 

https://www.empresafacil.ma.gov.bricertidao-online/consulta-cerfidao 5/5 



wati="effl Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

.We  

n. ,
f CO j mERNONHAo

Certificamos que T A DAS LOPES EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101145034 

NIFtE 21800109400 

CNPJ 10.794.128/0001-28 

glidereco Completo Sete, te 15, moam IPEM Turu - São LuM/MA - CEP 55085487 

Ato 

223 
002 

223 
223 
091 

H
 

H
U

M
 H

§
 

315 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20210440040 26/03/2021 BALANCO 
20200398962 09/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20200285408 23/04/2020 BALANCO 
20190319054 02/05/2019 BALANCO 
20190297085 22/04/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20190297085 22/04/2019 TRANSFORMACAO 
20190297085 22/04/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
20190297050 22104/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
20190297050 22/04/2019 TRANSFORMACAO 
20180093860 09/03/2018 BALANCO 
20171205740 10/10/2017 BALANCO 
20170229130 15/0212017 BALANCO 
20160440556 07/08/2018 BALANCO 
20150415532 01/08/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20150335202 04/05/2015 BRANCO 
20090641728 26/11/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20090196619 04/05/2009 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21101848221 04/05/2009 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/04/2021, às 21:19:28 (horário de Brasão). 
Se impressa, vedflcar sua autentiddede no Mtpadhlresmapreaeladtrnagov.hc, com o código 53ARIAHVB. 

immeMAc2neem 
Lifian There= Rodrigues Mendonça 

Secreta/fofa) Geral 

49rW 
1,7P3

-14.X 1 de 1 

dc 
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27/05/2021 

• 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

VIU-11»ct,W 
, ,oCirAtoe

? 6
F IS- P 

C P L 

à./ 

https://vmow.empresafaclIna.gov.bficertidao-online/consulta-certidao 1/2 



27/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

-‘ '‘CGt

F. Oen-M.40e ).(.4,

110 

RIRE 21600109400 
CNPJ 10.794.128/0001-28 

Situ 
ATI — 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Sete, N° 15, xxxxx, IPEM Turu - São Luís/MA - CEP 65065-687 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210440040 26/03/2021 BALANCO 
002 20200398962 09/06/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20200285408 23/04/2020 BALANCO 
223 20190319054 02/05/2019 BALANCO 
091 20190297085 22/04/2019 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

091 20190297085 22/04/2019 TRANSFORMACAO 
091 20190297085 22/04/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
002 20190297050 22/04/2019 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

002 20190297050 22/04/2019 TRANSFORMACAO 
223 20180093860 09/03/2018 BALANCO 
223 20171205740 10/10/2017 BALANCO 
223 20170229130 15/02/2017 BALANCO 
223 20160440556 07/06/2016 BALANCO 
002 20150415532 01/06/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20150335202 04/05/2015 BALANCO 
002 20090641728 26/11/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
315 20090196619 04/05/2009 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 21101646221 04/05/2009 INSCRIÇÃO 

Esta cedida° foi emitida autornoucamentgi erri 0,4104nn91, e 91.1Q•9/4 (hre•Scirk tia RrnQ(Iisli) 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 

53AMAHVB. 

11111111119111111 
MkC2

Libem Trazem Rodriguez Mendonça 

Secretário(a) Geral 

Jo• 

https://www.empnesafacil.ma.gov.brkertidao-online/consulta-certiciao 212 



Conferido e achado conforme orbital epresentad 
São Luís, 09/04/2021 16:19:15 Tarro 

Gustavo Tarro Silva - ESCreVefita 
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cid> T A DA S LOPES EIRELI - EPP 

PREGÃO PRESENCIAL N° IIE/21321 

Precene Administrativo de Licitou te 092/2021 
Prego Presencial n.e 092/21121 

Oldeta: A presente licitação tem por objeto realizar a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas. por meia do 
Pregoo Presencial nP 092/2021 para Registro de Preços. conforme especificaçaes constantes do Anexo Ido edital. 

PROCURAÇÃO 

A empresa 'IA DAS LOPES - EIRELI", MS, ESTADUAL 14° 12468852-3 e CNPJ: 10.794.128/00111-28 estabelecida na 
Rua 07, quadra C, casa 15 - lpem Tura, São Luis-MA, CEP 65.085-687. por intermédio de seu representante legal Sr.(a) TIAGO a
ANDRE DA SILVA LOPES, casado. Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira de Identidade n° mir
1010225984 e do CPF n9 958.444.573-15. nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. CARLOS GIOVANNI ASEVEDO FONSECA. portador 
da RO n.° 038753082009-0, inscrito no CPF sob o n.9 603.440.613-70, brasileira, solteiro. Auxiliar Administrativo, a quem 
outorga amplos poderes para. junto ao Município de Tuntum-MA, praticar os atos necessários com vistas à participação do 
outorgante na Processo Administrativo de Licitação n.° 092/21121. na Modalidade Pregão n.° 92/2021, usando dos recursos legais 
e acompanhando-as, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar 
preços e demais condiçnes, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

San Lies - 26(Vinte e sais) da Main de 2021(Onis mil e vinte e um) 

CS AÉtifél 
T A DAS LOPES 

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 
EMPRESÁRIO 

RG. ne I0K12255184 SSP/MA 
CPF: 958.444.573-15 

T A DAS LOPES — EIREU 
CNPJ: 10.794.12810001-28 

Rua 07, quadra C, casa 15— Igram Turu, São Luis - MA 
CEP 55.065487 

EmaN:tiagoprakatum©hotmaitcom 
(98) 99135-7096 / 98719-0150 

e 

• 



T A DA S LOPES EIRELI - EP 

PREGÃO PRESENCIAL N°092/2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DECUMPRIMENTO DOS RELIUISIMS DE HABILITAÇÃO 

Processa Administrativo de Licitagie n.2 092/2021 
Pregtie Presencial n.9 1)92/21121 

Objete: A presente licitação tem por objeto realizar a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas, por meio do 
Pregão Presencial ng 092/2021 para Registro de Preços. conforme especificações constantes do Anexe Ido edital. 

A empresa "TA DAS LOPES — EIRELI", INS, ESTADUAL N°12466652-3 e CNPJ: 10.794.128/8881-28 estabelecida na 

Rua 117. quadra C. casa 15 — Ipem Turu, São Luis-MA, CEP 85.085-687. por intermédio de seu representante legal Sr.(a) TIAGO 

ANDRE DA SILVA LOPES. casado. Empresário Individual, proprietário desta empresa. portador(a) da Carteira de Identidade ng 

1010225984 e do CPF ng 958.444.573-15. DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação ng 

092/2821, para Registro de Preços. operado na modalidade Pregão Presencial n°. 892/2021, promovido pelo Município de 

Tuntum/MA. dento da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

San Luís - MA. 27(Vnte e sete) de Maio da 21121(lois mil e vinte e um) 

TADA S LOPES 
TIAGO ANDRE LIA SILVA LOPES 

EMPRESÁRIO 
RO. ne 10102259134 SSP/MA 

CPF: 9513.444.573-15 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.128/0001-28 

Rua 07, quadra C, casa 15 —Ipem Turu, São Luis - MA 
CEP 85.065-687 

Ema illiagoprakatum© hotma il. com 
(98) 99135-7096 / 98719-0150 

o 
ri!jo 
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T A DA S LOPES EIRELI - EP 

PREGÃO PRESENCIAL N° 1192/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DEPEODENO PORTE 

Processe Administrativo de Licitaçie mil 092/2021 
Preget' Presencial n.0 092/2021 

Objete: A presente licitação tem por objeto realizar a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento. Gesto e Despesas, por meio do 
Pregão Presencial ri" 092/2021 para Registro de Preços. conforme especificapes constantes do Anexe Ido edital. 

A empresa "T A DA 5 LOPES — EIRELI", INS, ESTADUAL PI° 124E852-3 e CNPJ: 10.794.128/00131-28 estabelecida na 
Rua 07, quadra C. casa 15 — Ipem Turu. São Luis-MA. CEP 85.865-6V, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) TIAGO 
ANDRE DA SILVA LOPES. casado, Empresário Individual, proprietário desta empresa. portador(a) da Carteira de Identidade n" 
1010225984 e do CPF no 958.444.573-15. DECLARA para osfins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n." 123/2006, 
ser empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intençãofazer uso dos benefícios previstos na norma 
citada. 

Bem como declara que Fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acimamencionada. 

Soe Luís - MA, 27(Vinte e sete) de Meie de 2021(Deis mil e vinte e um) 

SL.. 
T A DA S LOPES 

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 
EMPRESÁRIO 

RG. e0 1010225984 SSP/MA 
CPF: 958.444.573-15 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.1281000148 

Rua 07, quadra C, casa 15— Ipain Turu, São Luis - MA 
CEP 65.065-687 

Emaittiagoprakatum@hotmailzom 
(98) 99135-7096 / 98719-0150 

ata 
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ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, Empresário, natural de 
Riachão — MA, nascido em 11.01.1976, Portador da Carteira de Identidade n° 
10760893-6 SSP/MA Expedição 26/07/2019 e CPF n°487.577.993-34, residente e 
domiciliado na Via Local 304, Quadra 303, Casa n° 24, Bairro Parque Vitória — São 
José de Ribamar/MA CEP 65.110-000 e 

JOSE ROBERTO ALVES MARCAL, brasileiro, solteiro, natural de Guarai-TO, 
nascido em 22-08-1971, Portador da Carteira de Identidade n°56881696-O SSP/MA 
Expedição 24-10-2018 e CPF n° 556.177.601-06, residente e domiciliado Rua 
Vicente da Mata, N° 01, Letra A, Bairro Conjunto Dom Sebastião/MA CEP 
65.042.460-São Luis - MA. 

Únicos sócios da empresa denominada LIMPMAR EQUIPAMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA — EPP estabelecida Avenida Daniel de La Touche, n°987, 
Sala 1009, Condomínio Res. Da Ilha, Cohama, CEP 65.074-115, na cidade de São 
Luis —MA. Devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 
21200956172, por despacho em 15-02-2017 no CNPJ sob o n° 10.817.688.0001-
50, resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira — Retira-se da sociedade o sócio JOSE ROBERTO ALVES 
MARCAL acima qualificada que possui 1,00% das cotas no valor de R$ 22.000,00 
(vinte dois mil reais) cedendo e transferindo para GUTTEMANN COELHO DE 
SOUSA acima qualificado. 

Cláusula Segunda O objeto social que é 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
Fretamento, municipal 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

A validade deste documento, se impresso, fita sujeito à comprovageo de sua autenticidade nos 

informando seus respectivos códigos de verificaçào. 
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ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPPAAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

43.13-440 - Obras de terraplenagem. 
77.32-242 -Aluguel de andaimes. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
Interestadual e internacional 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
45.20-041 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
46.84-2-99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
43.91-640 - Obras de fundações 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
62.09-1-00 — Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
63.19-440 - Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na intemet 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
5091-2/01- Transporte por navegação de travessia, municipal 

O objeto passará a ter: 

52.22-2-00- Terminal rodoviários e ferroviários. 

Á vista da modificação ora ajustada, altera-se e consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira- A sociedade gira sob o nome empresarial LIMPMAR 
EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP e têm sede e domicílio na 

li 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos c6digos de verificação. 



ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 
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avenida Daniel de La Touche, n°987, Sala 1009, Condomínio Residencial Da Ilha, 
Cohama, CEP 65.074-115, na cidade de São Luis — MA. 

Cláusula Segunda — O capital social é de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e 
Duzentos Mil Reais), dividido em 2.200.000 (Dois milhões e Duzentos Mil) de 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada já integralizadas em moeda 
corrente do País. 

Sócio Part. 
% 

Quotas Vr. Unit 
R$ 

Vr. Total R$ 

Guttemann Coelho de 
Sousa 

100,00 2.200.000,00 1,00 2.200.000,00 

TOTAL 100 2.200.000 2.200.000,00 

Cláusula Terceira — O objeto social é: 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
Fretamento, municipal 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor 
49.23-042 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem. 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, interrnunicipal, 
Interestadual e internacional 
49.24-840 - Transporte escolar 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos resp-ctivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
46.84-2-99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
62.09-1-00 — Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
63.19-400 - Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na intemet 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
5091-2/01- Transporte por navegação de travessia, municipal 
52.22-2-00- Terminal rodoviários e ferroviários 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 05/05/2009 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros som o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade cabe ao sócio Guttemann 
Coelho de Sousa com o poder e atribuição geral de Sócio-Administrador 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos res. .s portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

Cláusula Oitava — Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço do resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Nona — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima — Os sócios poderão de comum acordo, fixar ima retirada 
mensal, a título de "pró-labore", nunca superior ao limite permitido pela legislação 
vigente. 

Cláusula Décima Primeira — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima Segunda - O administrador declara sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.101, 1°, CC/2002) 

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de São Luis do Maranhão para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três 
vias de igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade no. respeo ivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçlo. 
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ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

São Luis — MA, 09 de Janeiro de 2020. 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 
CPF:487.577.993-34 

JOSE ROBERTO ALVES MARCAL 
CPF:556.177.601-06 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respec s portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP consta assinado 

digitalmente por: 
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CPF 

48757799334 

Nome 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 

JUCEMA 

carmim o REGISTRO sm 27/01/2020 13:51 SOR R 20200027786. 
PROTOCOLO: 200027786 DE 27/01/2020. CÓDIGO DE VirariCaÇÃO: 
12000351172. WIRE: 21200956172. 
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Wien Thereaa Rodrigues Mendonça 
=mintam-atm 

SÃO LEU, 27/01/2020 
www.wepresafaell.ne.gov.br 
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informando seus respectivos códigos de verificara°. 
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Processo Administrativo de Licitação n° 092/2021 

Pregão Presencial n° 092/2021 

PROCURAÇÃO 

A Empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 10.817.688/0001-50, com sede na Av. Daniel de La Touche, 987, 

Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Cohama, CEP: 65074-115, São Luís/MA, neste ato 

representada pelo Sócio-Administrador Sr. Guttemann Coelho de Sousa, portador do 

RG n° 000010760893-6, inscrito no CPF sob o n° 487.577.993-34, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado na Via Local 304, Quadra 303, Casa n° 24, Bairro 

Parque Vitória, São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-000, nomeia e constitui seu 

Procurador, o Sr. Thalyson Berg dos Santos Bezerra, portador do RO n° 

18970552001-7 — SSP, inscrito no CPF sob o n° 027.247.443-65, brasileiro, solteiro, 

Assistente Administrativo, residente e domiciliado na T travessa agostinho torres n90 

João Paulo, São Luís/MA, a quem outorga amplos póderes para, junto ao Município de 

Tuntum/MA, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no 

Processo Administrativo de Licitação 110092/2021, na Modalidade Pregão Presencial 

n° 092/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 

e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de 

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

SOU 

FELES DESOUSA 

%dor JuSEEto - TSAA Seio: RESPIROS] 
~nor, 0S4 L46 TOÉ 10,11 -EmaC MC, - ~O. 

ADEP: 066 Silo tadtSEA— ~ES* IBE, 

. . . . .. • São Luís/MA, 25 de Maio de 2021 

0511,00100
OELHO DE SOUSA 

cio-Administrar 
CPF: 487377.933-34 

  UIVEM EIIMMEMIN E 11.111111SEE EM- NP 
Av. Daniel dela Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Cohama, CEP: 65074115 • São Luis - Maranhão 

E-mail: limpmar2019@hotmailcom • CNPJ: 10.817.688/0001-50 
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LimpmAR 
Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ N° 10.817.688/0001-50, representada pelo Sr. GUTTEMANN COELHO DE 

SOUSA, CPF: 487.577.933-34, com sede na Avenida Daniel de La Touche,n° 987 — 

Cond. Res. Ilha — Sala 1009, Bairro Cohama São Luís/MA CEP: 65014-115, declara sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 092/2021, para Registro de Preços, operado na 

modalidade Pregão n'.092/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

São Luis-MA, 25 de Maio de 2021. 

HO DE SOUSA 

o - Administrador 

CPF: 487.577.933-34 

  mame murameliel F IIMETNOES um - EPP 
Av. Daniel de 12 Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Cohama, CO': 65074-115 • São Luís - Maranhão 

E-mail: limpmar2019@hotmall.com • CNPJ: 10.817.688/0001-50 41 15 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n." 092/2021 

DECLARAÇÃO PARA M1CROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 10.817.688/0001-50, Telefone/Fax: (98) 3303-8240, por intermédio de seu 

representante legal, GUTTEMANN COELHO DE SOUSA, inscrito no CPF n° 

487.577.933-34, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos beneficios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima mencionada. 

São Luis-MA, 25 de Maio de 2021. 

GUT ELHO DE SOUSA 

c -Administrador 

CPF: 487.577.933-34 

 a asa i Meliallellig 
Av. Daniel de Ia Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Cohama, CEP: 65074115 • São Luís - maranhão 

E-mail: 11mpmar2019@hotmallcom • CNPJ: 10.817.688/0001-50 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ n°. 10.817.688/0001-50, por intermédio de seu representante legal o Sr 

GU I I EMANN COELHO DE SOUSA, portador da Carteira de Identidade n°.10760893-

6 e do CPF n°. 487.577.933-34, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 

da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

São Luis-MA, 25 de Maio de 2021. 

r-

GUTT," /".#.1 COELHO DE SOUSA 

ócio-dministrador 

CPF: 487377.933-34 

E CINISMIONI 
Av. Daniel de La Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Coharna, CEP: 65074-115 • São Luis - Maranhão 

E-mail: ilmomar2019@hoImallcom • CNPJ: 10.817.688/0001-50 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão • 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são ioontas na data da sua expedçáo. 

Certificamos que LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MA02101214100 

HIRE 21200954172 
CNPJ 10.817.1398/0001-80 

Situação 
ATIVA 
Statue 

SEM STATUS 

i ndemne Completo DANEL DE LA TOUCHE, lesa?, GOND RES. DA LHA SALA 1009, GOMARIA - São LuisRAA -CEP 85074415 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Stumm Date Descrição 

310 20210172401 04/02/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPFtESARIO 

223 20210117592 26/01/2021 BALANCO 
223 20210128213 26101/2021 BAUWCO 
206 20200273345 15/04/2020 PROCURACAO 
002 20200027786 27611/2020 ALTEFtACAO DE IlATIOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190875542 01/08/2019 ALTF_RACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190317329 26/04/2019 BALANCO 
223 20180051725 15/02/2018 4 BALANCO 
316 20170059928 15/02/2017 ..."-.. ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 21200956172 15/02/20V '. TRANSFORMACAO 
002 20170022790 15/02/20 TRANSFORMACAO 
307 20170006360 14/01 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPFtESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20170005038 14/0 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20130381771 17 1 á ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

• IAL) 
223 20100849335 0/201 
002 20100510981 CAO DE DADOS (EXCETO NOME 

it5 20090227956 ' ENTO DE FAICROEMPRESA 
0 21101847988 O 

Esta certidão foi flfri 
Se Impressa, verificar sua 

1111111111,1111111 
'aticámente em 0 
em MtpetteNsw 

BlOntitlo de Brasile). 
, COM o código XFUCCIPEO. 
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fia 

NIRE 21200956172 
CNPJ 10.817.688/0001-50 

Situ(ção 
ATI R 

Statu  
SEM STATUS 

Endereço Completo DANIEL DE LA TOUCHE, N°987, COND RES. DA ILHA SALA 1009, 
COHAMA - São Luís/MA - CEP 65074-115 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20210172401 04/02/2021 

223 20210117532 26/01/2021 
223 20210126213 26/01/2021 
206 20200273345 15/04/2020 
002 20200027786 27/01/2020 

002 20190875542 01/08/2019 

223 20190317329 26/04/2019 
223 20180051725 15/02/2018 
316 20170059928 15/02/2017 

090 21200956172 15/02/2017 
002 20170022790 15/02/2017 
307 20170006360 14/01/2017 

002 20170005038 14/01/2017 

002 20130361771 17/05/2013 

223 20100649335 22/10/2010 
002 20100510981 19/08/2010 

315 20090227956 13/05/2009 

080 21101647988 13/05/2009 

OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
BALANCO 
BALANCO 
PROCURACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
TRANSFORMACAO 
TRANSFORMACAO 
REENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO 

Esta cettidevo foi emitida automeatnentrziern 05e52n21, às 09.02.18 (borario de Brasrp=) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vAmempresafacIl.ma.gov.br, com o código 
XFLKOPE6. 

limenwe 
Liam nevem Radvigues Mendonça 

Semeteldo(a) Gni 

htlps:/Nmimempresafacilma.pcmbrkedidao-online/consulta-cerlidao 

o 

Dto, 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infennaçass abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são vinentes na data da sua exoedição. 

Nome Empreeorial: LIAM= EQUPAMENTOS E CONSTRUCCES LIDA -Elle 

Natureza Judditte: Sociedade Empenaria limitada 

Protocolo: MAC2101214070 

HIRE (Sede) 
21200956172 

CNPJ 
10.817.688/0001-50 

Data de Ato Constitutivo 
13/05/2009 

inicio de Atividade 
05/05/2009 

Endereço Completo 
Avenida DANIEL DE LÁ TOUCHE, N° 987, COND RES. DA ILHA SAIA 1009, COHAMA - São Luís/MA - CEP 65074-115 

L ato Social 
77.11-0-00 - Locação de automóveis 
77.19-5-99 - Locação de outros meios 
locação de automóveis com motorista 
Locação de embarcações sem tripulação, 
de terrapienagem 77.32-2-02 - Aluguel 
intermunicipal, Interestadual e internacional 
automotores 42.99-5-99 - Outras obras 
químicos e petroquímicos não especificados 
elevação de cargas e pessoas para uso 
anteriormente, sem operador 43.91-6-00 
informática 62.09-1-80 - Suporte técnico, 
tente serviços de Informação na Internet 
de resíduos não-perigosos 4120-4-00 
travessia, municipal 5222-2/00 - Terminais 

sem condutor 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo 
de transporte 

de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
condutor 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - 

construção sem operador, exceto andaimes 77.19-5-01 - 
urbanização - ruas, praças e calçadas 43.13-4-00 - Obras 

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
de manutenção e reparação mecanica de veiculas 

4624-2.99 - Comércio atacadista de outros produtos 
e fornecimento de equipamentos para transporte e 

e equipamentos comerciais e Industriais não especificados 
especiaNzado de equipamentos e suprimentos de 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e 
e de equipamentos periféricos 38.11-4-00 - Coleta 

perigosos 5091-2/01 - Transporte por navegação de 

não especificados anteriormente, sem 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas. equipamentos para 

exceto para fins recreativos 42.13-8-00 - Obras de 
de andaimes 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 

49.24-8-00 - Transporte escolar 45.20-0-01 - Serviços 
de engenharia civil não especificadas anteriormente 

anteriormente 43.99-1-04 - Serviços de operação 
em obras 7729-0-99 - Aluguel de outras máquinas 
- Obras de fundações 47.51-2-01 - Comércio var ta 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
95.11-8-00 - Reparação e mantfiençãége computadores 

- Construção de edifícios 38.12-2 - Cola de resíduos 
rodoviários e ferroviários 

Capitel Social 
RS 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) 
Capital integralizado 
RS 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ • o Administrador Término do mandato 
GUTTEMANN COELHO DE 487.577.993-34 -+ s 

isousA 
P gt Dados do Administrador 
Nome do mandato 
GUTTEMANN COELHO DE SOUSA ' 487.577.993-34 

último Arquivamento 
Data Número Ato/evento. 
04/02/2021 2021017240 310t310-. OS DE 

- ESARIO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STÁTUS 

'-
Esta certidão foi emitida automaticamente ern 05/05/2021, às 09:0028 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwwampresafacilana.gov.br, com o código OKDANPUS. 

1111111fiffill111 
Lilien Therese Rodrigues Mendonça 

Secretario Geral 

-?1 
1 de 1 
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27/0512021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21200956172 

CNPJ 
10.817.688/0001-50 

Data de Ato 
Constitutivo 
13/05/2009 

ré -..
Ativld Início d L̀

05/05/2 Ru aai!

CPL 

Endereço Completo 
Avenida DANIEL DE LA TOUCHE, N°987, COND RES. DA ILHA SALA 1009, COHAMA - São Luís/MA - CEP 
65074-115 

Objeto Social 
77.11-0-00 - Locação de automóveis 
regime de fretamento, municipal 
anteriormente, sem condutor 
motorista 77.32-2-01 - Aluguel 
5-01 - Locação de embarcações 
ruas, praças e calçadas 43.13-4-00 
Transporte rodoviário de carga, 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

i automotores 42.99-5-99 - Outras 
i atacadista de outros produtos 

operação e fornecimento de 
77.39-0-99 - Aluguel de outras 
sem operador 43.91-6-00 - Obras 
suprimentos de informática 62.09-1-00 
63.19-4-00 - Portais, provedores 
manutenção de computadores 
4-00 - Construção de edifícios 
travessia, municipal 5222-2/00 

sem condutor 49.29-9-01 - Transporte 
77.19-5-99 - Locação de outros meios 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros 
de máquinas e equipamentos para construção 

sem tripulação, exceto para fins recreativos 
Obras de terrapienagem 77.32-2-02 

rodoviário coletivo de passageiros, sob 
de transporte não especificados 

- locação de automóveis com 
sem operador, exceto andaimes 77.19-

42.13-8-00 - Obras de urbanização - 
- Aluguel de andaimes 49.30-2-02 - 

intermunicipal, interestadual e internacional 
e reparação mecanica de veículos 

anteriormente 46.84-2-99 - Comércio 
anteriormente 43.99-1-04 - Serviços de 

de cargas e pessoas para uso em obras 
industriais não especificados anteriormente, 
varejista especializado de equipamentos e 

e outros serviços em tecnologia da informação 
na intemet 95.11-8-00 - Reparação e 

- Coleta de resíduos não-perigosos 41.20-
5091-2/01 - Transporte por navegação de 

- 
exceto produtos perigosos e mudanças, 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção 
obras de engenharia civil não especificadas 

químicos e petroquímicos não especificados 
equipamentos para transporte e elevação 

máquinas e equipamentos comerciais e 
de fundações 47.51-2-01 - Comércio 

- Suporte técnico, manutenção 
de conteúdo e outros serviços de informação 

e de equipamentos periféricos 38.11-4-00 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
- Terminais rodoviários e ferroviários 

Capital Social 
R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) 

Capital integralizado 
R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
GUTTEMANN 487.577.993-34 capital sócio S mandato 
COELHO DE SOUSA R$ 2.200.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 

Nome 
GUTTEMANN COELHO DE 

CPF 
SOUSA 487.577 993-34 

Término do mandato 

Último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
04/02/2021 20210172401 310 / 310 - OUTROS 

DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA / EMPRESARIO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

https://wwweinpresafacil.ma.gov.bricertideo-onNnerconsulta-ceredeo 3/4 
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Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/05/2021, às 09:00:28 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpc/henvw.empresafacilma.gov.br, com o código OK 

11111111111111111 
MAC.2101214070 

Oen Thema Roddgues Mendonça 

Secretário Geral 
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ENVELOPE Ng 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 092/2021 
LOCAL TUNTUM - MA 
DATk 27/05/2021 ÀS 11:00HORAS 
T A DA S LOPES EIRELE - EPP 
CNPJ Ng 10.794.128/0001-28 
Objeta: A presente licitação tem por objeto realizar a coo 
eventual prestação de serviços de locação de veículos DM 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Casei 
Pregão Presencial ng 092/2021 para Registro de Prove 
constantes do Anexo I do edital. 



• 

• 

T A DA S LOPES EIRELI - EP 

PREGÃO PRESENCIAL W 092/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO tim 092/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Adminisheativo de licitação num 092/2921 
Pregão Presenciei n.m 092/2921 

Objeta A presente licitação tem por objeto realizar a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de 
veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas. por meio do 
Pregão Presencial no 092/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo Ido edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A EMPRESA 1 A DA 5 LOPES - EIREU", INS, ESTADUAL N" 12466652-3 e CNPJ: 111.794.129/11001-29 
estabelecida na Rue 07, quadra C. casa 15 - Ipem Tura, São Luis-MA, CEP 65.065-697, por intermédio de seu representante 
legal Sr.(a) TIAGO ANIME 11A SILVA LOPES. casado, Empresário Individual, proprietário desta empresa, portador(a) da Carteira 
de Identidade em 1010225994 e do CPF em 959.444.573-15 vem apresentar proposta de preços, pare para eventual 
prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento. 
Gestão e Despesas. por meio do Pregão Presencial nu 092/2021 para Registro de Preços, conforme especificaçnes constantes do 
Anexo Ido edital. 

DADOS BANCÁRIOS - BANCO DD BRASIL AG: 1639-1 - C/C: 57579-L FAVORECIDO - T A DAS LOPES. 
CONTATO: (98) 99135-7096 - TIAGO LOPES. 
EMAIL: tiageprokatum@hotmailcom 

LOTE 1 — MANUT. E FIRC. DO GABBETE DO PREFEITO 

ITE 
M DESCRIÇÃO UNE IR DE 

IESES 

11TD. 
Locada no 

mês 

OTO. 
Locado na 

Ano 
EXTENSO P. LINIT. EXTENSO P. TOTAL 

I 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL 

(TIMITA/HIUIX 2E) 
MIS 12 1 12 

Nove mil

reais
R$ 9.000.00 

Cento e 
oito mil 
reais 

RS 108.000510 

2 

AUTOMOVEL TIO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 

CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 
Tree mil, 

novecentos 
reais 

R$ 3.900,00 

Quarenta e 
sais mil' oitocentos 

reais 

RS 48.800,00 

SUBTOTAL Cento e cinquenta e quatro mit (*tocantes reais RS usam 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.12610001-26 

Rua 07, quadra C, casa 16— Ipam Turu, São Luis - MA 
CEP 65.065-687 

Emaitt iagoprakatum©hotmait com 
(98) 99135-7096 / 98719-0150 



SICIPAL 

T A DA S LOPES EIRELI — EP, is IRyt:

LOTE II - MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
...-- 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO UNI 
0 

1111) DE 
MESES 

010. 
 bcado no 

MIM 

um. 
Locado no 

Ano 
EXTENSO P. UNIT. EXTENSO P. TOTAL 

I 

AUTOMEIVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 

CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. (CHEVEILET 

ONIX PREIER 2T120) 

MÊS 12 1 12 
Ires mil. 

novecentos
reais 

R: 
3.900,00 

{luarenta e 
seis mil 

oitocentos 
reais 

R: 46'8E811

SUBTOTAL Guarema e seis miL olicenies reei RS 46.1300,00 

• 

• 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

III 
M DESCRIÇÃO UNI 

O 

OTO. 
Locada no 

mês 

IRD. 
Locado na 

Ano 
EXTENSO P. UNIT. EXTENSO P. TOTAL 

I 

CAMINHÀO TOCO 
CARREICERIA DE MADEIRA, 
DIESEL POTENC1A 160 NP. 

(MERCEDEZ BENZ/ 
ACELLI)1316 / 2020) 

HES 12 I 12 
Nove mil, 

quinhentos 
reais 

RS 
9.500,00 

Cento e 
quatorze mil mais RS 114.001100 

SUBTOTAL Ceei e quatorze mi reais RS 114.001/00 
RITAL Kl ORÇAMENTO Trezentos e quinze mil seiscentos reais R$ 315.600.00 

» Ãaxacuçlo da abjeta- da acará como tirita na fiS (frám th Serviços) em reata á diversa/KM das 
~as a partirá ás t le assinatura á hstrumeata á contrata 

». As camliges á Regaments sia as tombas na respectiva edital da licluva atrai* de Salto banciria 
juta sa bancos cantas á suprimi Mn/más acima 

> Declara* água no grafa Rransto estaria aramas Más as despesas com mila-ds-alri beta sbarinemos 
siam desconam encargos sachas a trabalhistas, tributas e taxas, mim Más as custas eretos e/au Mintas 
mwessírks lia cariam& da al#M ara licitada que Étorfirem no praça proposta 

• Beelaramas ma napwçapflasMu &ken Más es despesas can meterlak eamtmmeatu 
hirremeateu. prtl-kbart Mirim encargos sacia* e &mak leneftlas atriklém aos frabladmes na hum 
da kg amásia transportas cmyaa descarga bata segurai Lera, Sn as Sigas laddadan ~da 
man meu Más as custas fretas a indiretas mmessirias à anon complete das ser4as 
trinam& e mm situo da soda com tadss as amas da salkIts* á pratadas e sais une 

> Si man as gualdida de regres:Mn fria assisara a erwala o Sr. 11,110 1)/PIE hW SILVA LOPES, 
casada Empresírl Inimidmai praRristerk desta ontem& Rartmladal da Cgr!~ lk likmakik 
1002759114 e da Cif off 5511444573-A resafroto e &miado garoa-OS, quadra - dalci casa-Z7 , Tura - 
fia 'até Sm ámí Rimunar-MA 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.128/0001-26 

Rua 07, quadra C, casa 16 — Iriam Turu, São Luis -MA 
CEP 66.065467 

Ema iltagoprakatum© hotma il. com 
(98) 99135-7096 / 98719-0150 Ade 



T A DA S LOPES EIRELI - EP 

> Ilackração preza é With á proposta ida kfirkr a E (sessenta Mas conssaillva a contar 
sua ansentaga 

> ÃtlaracskSwta á iasdans* siam outro dorumsata carespaideati ata proposta cantt&Pímw 
~Isso de imssa parta tremia as sofdiges do Md 

> Velar Molda proposta 3550010 grosam e quina mil seiscentos reás). 

Sie Luís - NA. 27(Vinte e sete) de Meio de 2028Dois mil e vinte e um) 

..a.-.... 
T A DA S LOPES 

TIAGO ANDRE DA SILVA LOPES 
EMPRESÁRIO 

RG. ng 1010225984 SSP/MA 
CPF: 958.444.573-15 

T A DAS LOPES — EIRELI 
CNPJ: 10.794.12810001-28 

Rua 07, quadra C, casa 15— Idem Turu, São Luis - MA 
CEP 65.065-687 

Emattiegoprakatum@hotmail.com 
(98) 99135-7096 (98719-0150 



LINPMAR 
rfTegWranarMfeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

ENVELOPE I CNPJ N° 10.817.688/0001-50 
Pregão Presencial/Registro de Preços n. O 092/2021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 



EQUIPAMENTOS E awasneuçõis IMA EPP 

• 

• 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTU8I - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO — CPL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 092/2021. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 092/2021 

Prezados Senhores, 

A LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, com sede na cidade de São Luís na Rua AV. 
Daniel de la Touche, N° 987, cond res. Da ilha, sala 1009, Bairro: Cohama, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número10.817.688/0001 -50, neste ato representado por GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 

, portador do CPF n. '487.577.993-34 e R.G. n. '000010760893-6, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal 

de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, os preços infra 

discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 

automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de 

Tuntum/MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021: 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. 1UNIT. P. TOTAL 

01 
CAMINHONETE 
CABINE DUPLA 
4X4 A DIESEL. 

MÊS 12 1 12 RW. 00000, 
(Nove mil reais) 

R$108.000,00 
(cento e oito 

mil reais) 

02 

AUTOMÓVEL 
DO TIPO 
PASSEIO COM 
AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE 
PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 
R$3.900,00 

(três mil e novecentos reais) 

R $46.800,00
(quarenta e 
seis mil e 
oitocentos 

reais) 

SUBTOTAL R$154.800,00 
Valor total do lote I e de R$154.800,00(cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais) 

LOTE II — MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL 
DO TIPO 
PASSEIO COM 
AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE 
PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 12 R$3.900,00 
(três mil e novecentos reais) 

R$46.800,00 
(quarenta e 
seis mil e 

 
oitocentos 

reais) 

SUBTOTAL R$46.800,00 
Valor Total do Lote H e de R$46.800100(quarenta e seis mil e oitocentos) 

ISEE EIIIRMEETIM E Ma u - ER 
Av. Daniel de Ia Touche, 987, Condomínio Res. da ilha, Sala 1009, Cohama, CEP: 65074115 •  t Iís - Mar 

E-mail: limpmar2019@hotmall.com • CNPJ: 10.817.688/0001-50 



EQUIPMEMOS E CONSIZUÇÕES LIDA - EPP 

LOTE TH — MANUT. E FUNC. DA SECRETATTA DE AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO 1UNID 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNTT. P. TOTAL 

01 

CAMINHÃO 
TOCO 
CARROCERIA 
DE MADEIRA, 
DIESEL, 
POTENCIA 160 
HP. 

MÊS 12 1 12 R$9.500,00 
(Nove mil e quinhentos reais) 

R5114.000,00 
(cento e 

catorze mil 
reais) 

SUBTOTAL R$114.000,00 
Valor Total do Lote Hl e de R$114.000,00(cento e catorze mil reais) 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$315.600,00 
Valor Total da Proposta e de R$315.600,00(trezentos e quinze mil e seiscentos reais). 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na preparação da 
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

A) Validade da Proposta —60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua abertura. 
B) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" expedida pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
C) Proposta de Preço Valor Total: R$315.600,00(trezentos e quinze mil e seiscentos reais) 
D) Dados Bancários Agência: 2645-x Conta Corrente: 27065-2 
Banco: Banco do Brasil 
E) Condições de Pagamento: prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
Nome: GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 
Cargo/Função: PROPRMTARIO 
RG '000010760893-6 
CPF n. ° 487.577.993-34 
Endereço: Via Local 304, Quadra 303, Casa na24, Bairro Parque Vitoria — São Jose de Ribamar/MA 
Já incluso o ITEM 53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos 
serviços necessários para a execução dos serviços no município; 

ão Luis (MA), 25 de Maio de 2021. 

GUTT rf ,errOELHO DE SOUSA 
. 487.577.993-34 

LIMPMAR EQri'  I OS E CONSTTRUCOES LTDA 
CNPJ:10.817.688/0001 -50 

  ~RIM EINIMINEENIN E seenewin UM - EPP 
Av. Daniel de Ia Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Cohama, CEP: 65074-115 • São Luís -Maranhão 

E-mail: limpmar2019@hotmall.com • CNPJ: 10.817.688/0001-50 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

HISTORICO DE PREÇOS UNITÁRIOS BASEADO NAS PROPOSTAS INCIAL 

LOTE 1- MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

1 
CAMINHONETE CABINE DUPLA 
4X4 A DIESEL. MÊS 12 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

2 

AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO 
COM AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 R$ 3.900,00 

SUBTOTAL 

R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 

LOTE II- MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD 

TERMO DE MENOR 
REFERÊNCIA PREÇO 

V. UNIT. UNIT. 



1

AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO 
COM AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00 R$ 46.800,00 

SUBTOTAL R$ 46.800,00 R$ 46.800,00 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
UND QTD 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

V. UNIT. 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. .x r 

1 
CAMINHÃO TOCO CARROCERIA 

DE MADEIRA, DIESEL, 
POTENCIA 160 HP. 

MÊS 12 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 R$ 114.000,00 R$ 114.000,00 

TOTAL RS 114.000,00 12$ 114.000,00 

T A DA 5 LOPES V. TOTAL R$ 315.600,00 
LIMPMAR EQUIP. E CONSTRUÇÕES V. TOTAL R$ 315.600,00 



PREFEITURA MUNICIPAL 
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• 
ile TUNTUM 

CVIEWR DA NOSSA GEMI E 

PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL ( MENOR PREÇO POR LOTE) 

LOTE 1- MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

CAMINHONETE CABINE DUPLA 4X4 A 
DIESEL. 

UND 

MÊS 

QTD 

12 

TERMO DE 

REFERÊNCIA 

V. TOTAL DO 

LOTE 

S i 

MENOR 

PREÇO UNIT. 

R$ 153.516,00 

-01,

, 

LOTE 01 R$ 154.800,00 

R$ 154.000,00 
R$ 153.516,00 

S/L 

AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO CAPACIDADE 

PARA 05 PESSOAS. 
MÊS 12 

SUBTOTAL 

S/L 

LOTE II- MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

AUTOMÓVEL DO TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO CAPACIDADE 

PARA 05 PESSOAS. 

UND 

MÊS 

QTD 

12 

TERMO DE 

REFERÊNCIA 

V. TOTAL DO 1 

LOTE 

R$ 46.800,00 

R$ 46.500,00 

MENOR 

PREÇO UNIT. 

R$ 46.308,00 LOTE 02 R$ 46.308,00 R$ 46.350,00 

R$ 46.400,00 
R$ 46.350,00 

12$ 46.308,00 
S/L 

PRÉ, 

3/ N ee

SUBTOTAL R$ 46.350,00 1.30914,00 " 4 



LOTE 03 

LOTE III - MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

CAMINHÃO TOCO CARROCERIA DE 
MADEIRA, DIESEL, POTENCIA 160 HP. 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 
V. TOTAL DO 

LOTE 

R$ 113.000,00 

12 R$ 114.000,00 S/L 

TOTAL 

R$ 112.500 00 

MENOR 
PREÇO UNIT. 

R$ 112.500,00 R$ 113.000,00 R$ 112.500,00 

R$ 113.000,00 R$ 112.508,00 

T A DA 5 LOPES V. TOTAL R$ 313.350,00 
LIMPMAR EQUIP. E CONSTRUÇÕES V. TOTAL R$ 312.324,00 

; 
Ti 
I 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tunturn/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante: LEVIPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ N° 10.817.688/0001-50 
Pregão Presencial/Registro de Preços n. °09212021 
Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 
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ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, Empresário, natural de 
Riachão — MA, nascido em 11.01.1976, Portador da Carteira de Identidade n° 
10760893-6 SSP/MA Expedição 26/07/2019 e CPF n°487.577.993-34, residente e 
domiciliado na Via Local 304, Quadra 303, Casa n° 24, Bairro Parque Vitória — São 
José de Ribamar/MA CEP 65.110-000 e 

JOSE ROBERTO ALVES MARCAL, brasileiro, solteiro, natural de Guaraí-TO, 
nascido em 22-08-1971, Portador da Carteira de Identidade n°56881696-O SSP/MA 
Expedição 24-10-2018 e CPF n° 556.177.601-06, residente e domiciliado Rua 
Vicente da Mata, N° 01, Letra A, Bairro Conjunto Dom Sebastião/MA CEP 
65.042.460-São Luís - MA. 

Únicos sócios da empresa denominada LIMPMAR EQUIPAMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA — EPP estabelecida Avenida Daniel de La Touche, n°987, 
Sala 1009, Condomínio Res. Da Ilha, Cohama, CEP 65.074-115, na cidade de São 
Luis —MA. Devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 
21200956172, por despacho em 15-02-2017 no CNPJ sob o n° 10.817.688.0001-
50, resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante dáusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira — Retira-se da sociedade o sócio JOSE ROBERTO ALVES 
MARCAL acima qualificada que possui 1,00% das cotas no valor de R$ 22.000,00 
(vinte dois mil reais) cedendo e transferindo para GUTTEMANN COELHO DE 
SOUSA acima qualificado. 

Cláusula Segunda O objeto social que é 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
Fretamento, municipal 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

---iA validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

43.134-00 - Obras de terraplenagem. 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
Interestadual e internacional 
49.244-00 - Transporte escolar 
45.20-041 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
46.84-2-99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
77.394-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
43.91440 - Obras de fundações 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
62.09-1-00 — Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na intemet 
95.11440 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
38.11440 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.204-00 - Construção de edifícios 
38.12-240 - Coleta de resíduos perigosos 
5091-2/01- Transporte por navegação de travessia, municipal 

O objeto passará a ter: 

52.22-2-00- Terminal rodoviários e ferroviários. 

Á vista da modificação ora ajustada, altera-se e consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira- A sociedade gira sob o nome empresarial LIMPMAR 
EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP e têm sede e domicílio na 

--......%A validade desta documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. -51qk 



ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

avenida Daniel de La Touche, n°987, Sala 1009, Condomínio Residencial Da Ilha, 
Cohama, CEP 65.074-115, na cidade de São Luis — MA. 

Cláusula Segunda — O capital social é de R$ 2.200.000,00 (Dois Milhões e 
Duzentos Mil Reais), dividido em 2.200.000 (Dois milhões e Duzentos Mil) de 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada já integralizadas em moeda 
corrente do País. 

Sócio Part. 
% 

Quotas Vr. Unit 
R$ 

Vr. Total R$ 

Guttemann Coelho de 
Sousa 

100,00 2.200.000,00 1,00 2.200.000,00 

TOTAL 100 2.200.000 **** 2.200.000,00 

Cláusula Terceira — O objeto social é: 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
Fretamento, municipal 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.134-00 - Obras de terraplenagem. 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, 
Interestadual e internacional 
49.244-00 - Transporte escolar 
45.204-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
46.84-2-99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente 
43.99-144 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador 
43.91440 - Obras de fundações 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
62.09-140 — Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros 
serviços de informação na intemet 
95.11-8-00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
38.11-440 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
38.12-240 - Coleta de resíduos perigosos 
5091-2/01- Transporte por navegação de travessia, municipal 
52.22-240- Terminal rodoviários e ferroviários 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 05/05/2009 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros som o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade cabe ao sócio Guttemann 
Coelho de Sousa com o poder e atribuição geral de Sócio-Administrador 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

Cláusula Oitava — Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço do resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Cláusula Nona — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima — Os sócios poderão de comum acordo, fixar ima retirada 
mensal, a título de "pró-labore", nunca superior ao limite permitido pela legislação 
vigente. 

Cláusula Décima Primeira — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima Segunda - O administrador declara sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.101, 1°, CC/2002) 

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de São Luis do Maranhão para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três 
vias de igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios. 

J(% 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porteie. 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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• 

ALTERAÇÃO N°02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

"LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP" 
NIRE: 21200956172 

São Luis — MA, 09 de Janeiro de 2020. 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 
CPF:487.577.993-34 

JOSE ROBERTO ALVES MARCAL 
CPF:558.177.801-08 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovado de sue autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificado. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP consta assinado 
digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

48757799334 

Nome 

JUCEMA 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 

CERTIPICO O REGISTRO EM 27/01/2020 13:51 SOB E* 20200027786. 
PROTOCOLO: 200027786 DI 27/01/2020. &GIGO DE viazrzawlo: 
12000951172. MIRE: 21200956172. 
LDIPMAR ZQUIMUMMAKM 1 CONSTROCOÉS LEDA - iPP 

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SZOPATARIA-GZEIAL 

SÃO LOIS, 27/01/2020 
www.enpresafeeil.na.gov.br 

A vaisvame ..... uv,vonuiv, ou impresso, fica sujeito a comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificado. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEFt0 DE INSCRIÇÃO 
10.817.688/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 1310512009ABERTURA

NOME EMPRESARIAL 
LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABEIECIMIRITO (NOME DE FANTASIA) 
LIMPMAR COMERCIO E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.11440 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-440 - Coleta de resíduos não-perlgosos 
38.12-240 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20440 - Construção de edifícios 
42.13-840 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

li 42.99449 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-440 - Obras de terraplanagem 
43.91-640 - Obras de fundações 
43.99.1.04- Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
45.20441 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
48.84449 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
49.234-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29441 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 
56.91-241- Transporte por navegação de travessia, municipal 
52.22-240 - Terminais rodoviários e ferroviários 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção • outros serviços em tecnologia da informação 
63.19440 - Podais, provedores de conteúdo • outros serviços de Informação na Internet 
77.19441 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 

CODIGO E DF ArRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DANIEL DE LA TOUCHE 

NÚMERO 
987 

COMPLEMENTO 
COND RES. DA ILHA SALA 1009 

1 CEP 
65.074-115 

BAIRRO/DISTRITO 
COHAMA 

MUNICIPIO 
SA0 LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GUTOCOELH011eHOTMAJL.COM 

TELEFONE 
(98) 33034240 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~mi 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/05/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
mem me ic. iL **na.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2021 às 14:30:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

At  on 3 Fls. 

Rubrica 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

111 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

it, 
Z. As ce .. 

( Ni

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.817.688/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

iDA3/0TA DE ABERTU" 

NOME EMPREnslAI 
LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.19-549 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.394-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais Mio especificados anteriormente, sem 
operador 
95.11-840- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

01 LOGRADOURO 
AV DANIEL DE I-A TOUCHE 

NÚMERO 
987 

COMPLEMENTO 
COND RES. DA ILHA SALA 1009 

CEP 
65.074415 

BAIRRO/DISTRITO 
COHAMA 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GUTOCOELH011eHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 3303-8240 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EM) 
«••• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA srrunixo CADASTRAI. 
13/05/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

suruAçÁo ESPECIAL 
11.11~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•~11*** 

*provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2021 às 14:30:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

le 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
10417.6116/005140 
NATR1Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

DATA 12009DE ASEMURA13/05

NOME EMPRESARIAL 
LIIIPMAR EMPAPEMOS E CONSTRUCOES LIDA 

TITULO DO E31TEELECIM94TO RIONe 0! FANTASIA) 
UNPPAAR COMERCIO E SERVICOS EPP 

CONGO RGESCRIÇA0 OA ATNICEDE SCONOMICA PRIMAM 
77.11440 - Locação da automóveis ama condutor 

CONGO E DESCAEM 
3011440 
3612-240 
41.20-440 
42.13440 
42.911449 
43.13-440 
43.91440 
43.30444 
uso.., obras 
45.20441 
45.94444 
47.51-241 
49.23442 
49-24440 
4923441 

DAS ATIVIDADES ECCNOMICAS SECUNDARIAS 
Coteta d• raiam não-parlgoaos 
CoNta da resíduos perigam 

Obra da urinenincão • ruas, praças • calçadas 
Outra, obras de engenharia civil não aprefficadas anterlonante 
Obras da tureplane9ern 
Obras de ?adagas 
Serviços da operação. tomamento da equipamentos para transporte • avação da cargas e pasma para 

terviaa da ~nuança* e reparação meninice da veicula automotor*, 
Comércio atacadista de outros produtos quinta • petroquimkos não especificados anteriormente 
Comércio varejista eiaposallado de aulpernentc*• aupetnanta de Informática 
Serviço da transporte de passageiros • locação da automóveis com motoneta 
Transporte escolar 
Transporta rodoviário coletivo da sob regime de fretamento, 

49.30442 
internacional 
5001.241 
52.22-240 
62.00440 
03.19440 

passageiro* municipal 
Transporte ramado de carga, exato produtos perigosos • mudança, Intermunicad, Interestadual • 

Tramaria por navegais da traireasla, municipal 
TannInals rodoatrae• farroviárhas 
Suporte técnico. menutança • cana maçar ern tecnologia da Informação 
Porta de 

77.111441 
provedoras contado • outros ~iça de Informação na Internet 

Locação cl• embaraças nem tripulação, exceto para fins recreativos 

C OO E DESCRIÇÃO DA NAFUREZA !URDIDA 
20112 • Sociedade Empresária Limada 

LOGRADOURO 
AV DANIEL DE LA TOUCHE 1 

COMPLEMENTO 
GOND RES. DA ILHA 11~1009 

DEP 
65.074415 

EAIRREVONITRITO 
CORARA 

MUNICIPIO 
SA0 LUIS 

UF 
NA 

MEREÇO ELE-TRONCO 
OUTOCOELHOOGNOTIMILCOM 

13/4.1.EFOTE 
(94) 33034240 

ENTE FEDERATIVO sEsporn.Ava (UR) F... 

&moco° CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITIT4450 ‘ADASTRAI. 
137092009 

MOTIVO CE &MAÇA° CADASTRAL 

DATA DA SITUADA° ESPECIAL 

Aprovado peta Instrução Normativa RFE1 n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/05/2021 às 12:49:35 (data e hora de Brasília). Página: 112 



S 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
101117.899/000140 
MATRIZ 

 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

; ADE URA 

NOME EMPRESARIAL 
LIMINAR EMPANENTOS E COMSTRUCOES LTDA 

COUGO E DEScRICAO DM ATMOADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
77.19449 - Locação de outros mofos d• transporte Mio sapscificados entono/mate, um condutor 
77.32.2.01 - Alumiei de máquinas e equipamentos para construção non operador, exceto andaimes 
71.32-242 - Miguel de andaimes 
77.39441 - Aluguel de outros máquinas e equipamentos comerdals e induetdrie não rapectficedes aMorlorrnente, som 
o-
15.11.800- Reparação • manutenção de computadores • de equipamentos periféricos 

COMO h obSCRIÇA0 DA NATUREzA ~IMA 
2064- Sociedade Entronada Limitada 

LOGRADOURO 
AV DANIEL DE LA TOUCHE 

NUMERO 
997 

COMPLEMENTO 
COM RES. DA ILHA SALA 1009 

CIEP 
65.074-115 

SAPPO/DISTRITO 
CORARIA 

). KNOPP 
SAD LUIS 

10 
MA 

ENDUREÇO SLEDROPECO 
GUTOCOIELH011QHOTRIAILCOM 

TEI.EFONE 
(98) 33034240 

Uns FEDERAM° RESPONSAVEL (EM 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/0512009 

MOINO DE &MAÇA° cADAsTRAL 

STWAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECO!. 
.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf 1.883. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/05/2021 às 12:49:35 (data e hora de Brasília). 

4, CONSULTAR OSA 'VOLTAR G IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gliggeaggi. 

Página: 2/2 

Passo a casso nora o CNPJ Consultas CNAL Estatísticas parceiro% Serviços CNPJ 
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13/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 10.817.688/0001-50 
R1100 Sociald1MPt4AR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
Endereço: AV DANIEL DE LA TOUCHE 987 C RES DA ILHA 51009/ COHAMA / SA0 

LUIS / MA / 65074-115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de ServIco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/04/2021 a 11/08/2021 

Certificação Número: 2021041401003597080082 

Informação obtida em 13/05/2021 14:26:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.cabca.gov.br 

IMpe://consulta-cd.caba.gov.bdconsuiteed/pages/consultaEmpregador.isf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.817.688/0001-50 
Razão social: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

14/04/2021 14/04/2021 a 11/08/2021 2021041401003597080082 

903/2021 26/03/2021 a 24/04/2021 2021032600592604737977 

07/03/2021 07/03/2021 a 05/04/2021 2021030700272651438160 

16/02/2021 16/02/2021 a 17/03/2021 2021021601012043233925 

28/01/2021 28/01/2021 a 26/02/2021 2021012801212208824275 

09/01/2021 09/01/2021 a 07/02/2021 2021010901350681664740 

21/12/2020 21/12/2020 a 19/01/2021 2020122101185423856638 

02/12/2020 02/12/2020 a 31/12/2020 2020120201233513798914 

13/11/2020 13/11/2020 a 12/12/2020 2020111301305371099146 

25/10/2020 25/10/2020 a 23/11/2020 2020102500591742251704 

06/10/2020 06/10/2020 a 04/11/2020 2020100601322976390555 

17/09/2020 17/09/2020 a 16/10/2020 2020091703271420995506 

29/08/2020 29/08/2020 a 27/09/2020 2020082901562069987132 

1ik08/2020 10/08/2020 a 08/09/2020 2020081001345872415612 

lib7/2020 22/07/2020 a 20/08/2020 2020072201440248162800 

03/07/2020 03/07/2020 a 01/08/2020 2020070301432064024207 

16/03/2020 16/03/2020 a 13/07/2020 2020031600493166949997 

25/02/2020 25/02/2020 a 23/06/2020 2020022504442581912340 

06/02/2020 06/02/2020 a 06/03/2020 2020020603584314911002 

18/01/2020 18/01/2020 a 16/02/2020 2020011803193416589691 

30/12/2019 30/12/2019 a 28/01/2020 2019123001261015709613 

11/12/2019 11/12/2019 a 09/01/2020 2019121102464427870200 

21/11/2019 21/11/2019 a 20/12/2019 2019112105173568546333 

02/11/2019 02/11/2019 a 01/12/2019 2019110202273948822888 

14/10/2019 14/10/2019 a 12/11/2019 2019101403451713050996 

25/09/2019 25/09/2019 a 24/10/2019 2019092502294124669509 
'i 

06/09/2019 06/09/2019 a 05/10/2019 2019090602395084530303 

18/08/2019 18/08/2019 a 16/09/2019 2019081801570294389208 

30/07/2019 30/07/2019 a 28/08/2019 2019073002230209935054 

11/07/2019 11/07/2019 a 09/08/2019 2019071102382740946131 

22/06/2019 22/06/2019 a 21/07/2019 2019062202390269850074 



Licita tat 

Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

03/06/2019 03/06/2019 a 02/07/2019 2019060301315195766577 

Resultado da consulta em 27/05/2021 12:55:53 

Voltar 

• 

• 

,ter 
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III MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.817A8/000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo amima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (FtFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas sas a 'd. do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou littp:/NAmpgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rr 1.751, de 2/1W2014. 
Emitida às 13:08:43 do dia 10/02/2021 chora e data de Brasas>. 
Válida até 09/08/2021. 
Código de controle da certidão: 009C.7F81.343E8.20213 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



27/05/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

1111111r Receita Federal et 
r2.e% CERTIDÃO 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 10.817.688/0001-50 
Data da Emissão : 10/02/2021 
Hora da Emissão : 13:08:43 

Código de Controle da Certidão : DD9C.7F81.36E8.202B 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 10/02/2021, com validade até 09/08/2021. 

• 
Página Anterior 

• 

servicosseceitafazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 141953/21 Data da 19/03/2021 08:16:50 

Inscrição Estadual: 123151422 CPF/CNPJ:10817688000150 

Razão Social: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: AVE DANIEL DE LA TOUCHE, 987 COND RES DA ILHA SALA 1009 CEP: 

aleisfone: (98)87114242 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no &ateima desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento • vinte) dias: 171072021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, doando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

DM* Impregno: 19/03/2021 n6:50 



27/05/2021 

• 

• 

Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

/O de Certidão: 141953/21 

Data de Validade: 17/07/2021 

Data da Emissão: 19/03/2021 08:16:50 

Inscrição Estadual: 123151422 

CPF/CNIU: 10817688000150 

Razão Social: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.setaz.ma.gov.bricertidoesispNalidacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.S1 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 033841/21 Data da 13/05/2021 14:16:33 

Inscrição Estadual: 123151422 CPF/CNPJ: 10817688000150 

Razão Social: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: AVE DANIEL DE LA TOUCHE, 987 COND RES DA ILHA SALA 1009 CEP: 

Illelefone: (98)87114242 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz-ma.gov.bil, calcando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

• CERTIDÃO EMMDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/05/2021 W:16:33 



27/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito
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  Resultado da Validação de Certidão NegativaDivideAtive de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No da Certidão: 033841/21 

Data da Validade: 10/09/2021 

Data de Embalo: 13/05/2021 14:16:33 

Inscrição Estadual: 123151422 

CPF/CNP3: 10817688000150 

Razão Social: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSMUCOES LTDA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

• 

• 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoesispNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaivalidecaoCertideoNegativaDividaAtivaResultadoisf 1/1 



PREFEITURA DE SÃO Luis 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00005869842021 

  17/06/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA. DESCRITA ABADIO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS MICOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - 

CHPJ: 10.817.688/0001-50 insaição Idtmidpá 98225954 

~ao Social: LIMF'MAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 

771100000- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR-

Logradouro: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE 

Número: 987 Complemento: COND:RES DA ILHA SALA 1009; 

&dr= C-OHAMA 

Mutdcfplo: SÃO LUIS - MA CEP: 65014115 

A presente certidão, san conter rasuras, tem sua eficácia -até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 17 -de fevereiro de 2021 ?s 0929, sob o o5d1go de 

autenticidade n•GADC4C22FOROS876CASIMF27238695. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stin.sanfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CMMÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.° 



PREa  FEITURA DE SÃO 11115 
Secretaria m„ Kos (/portalPrefeitura/jsp/principaliprincipagsf) 

de Fazenda 

e 
Home (iportalPrefeituraisp/principaliprincipalásf) Credencie-se (/portalPrefeituraftspinota/credenciamentojsf) 

e 
Validar NFSe (fcredenciamentofisp/validacaonotaiindex.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

Operação realizada com sucesso 

ar Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão II Página Inicial , 

• 

ai Imprimir Certidão 

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE713vPA) 161 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis) 

2014 C) Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

s%CIPAL 

o2c2 

gbÃca 

--gls — 

.CPI

Nome: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES iiTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.817.688/0001-50 
Certidão n°: 9755217/2021 

Expedição: 19/03/2021, às 08:26:55 
Validade: 14/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LINWMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOKS LTD& (Mua= E 
=MSS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.817.688/0001-50, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A dá Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei ri* 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, .de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de Sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

~nação IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestbas: endtetst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Certidão n°: 9755217/2021 

Expedição: 19/03/2021, às 08:26:55 

Validade: 14/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 10.817.688/0001-50, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

0sc 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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MIMA 
TRIBUNAL Dl 1~ IÇADO ESTADO 00 MARANHÃO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDI 
DE SÃO LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeira (1°) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia seis (06) do mês de maio (05) 

do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, 

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

Civil contra UMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES 

LTD& inscrita no CNPJ sob tf. 10.817.68810001.50. CERTIFICO 

nalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 

ermo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do 

Maranhão. Eu, Distile Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, 

consultei e digitai. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da 

Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assin • São Luis/MA, 6 de maio de 2021. 
• 

ANSELMO E JESUS CARVA 
Secretá o Judicial da Distrib 

OBSERVAÇÃO: 
O CNP1 constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os 

feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo cornos 

litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Tbemis PG e Processo Eletrônico Judicial (elE) a pesquisa realizada no período de dez (10) anos. 

ESTA asnoAo ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS 00 TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 

Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 193 do Código de Normas da CGR e emitida em uma única via, sem rasuras e 

mediante assinatura de servidor (art. 199 do Código de Normas da CG1). 
Certidões solicitadas, emitidas e digitakadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta nc 14/2020 UMA e estendida às 

pintadas no 34/2020 T1MA e 01/2021 'CIMA em face do período de Pandemia COVID49, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 

referida certidão e podendo confirmar a veraddade do selo no Me do T1MA (fiscalização de selos). 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 

Avenida Prof. Calos Cunha, sin, Calhau, São LuisRÁA — CEP 65078-820 — Fone (98) 3194-5409 / 5408 

IMPRESSO EM 06/052021 10:02 

Ç3i 



• 

SÃO LUÍS - CONTADORIA JUDICIAL DE SÃO LUÍS - FÓRUM DES. SARNEY COSTA - , Selo 824828 (Ato Oneroso J 
R$ 36.50 (Boleto: 21057301000955522), Processo: - Descrição: FALÊNCIA, Das certidões (1° Grau), Data Lancamen RU" a

06/05/2021, Remessa 21004 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

I Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

824828 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

SAU1N 

Consultar 

rin,~TIM 

00,144Pera..0111.1 ,001 
~SIM fim MO 

-.------ 94 . 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro II, s/n - Centro 
São Luis Maranhão - CEP:65.010-905 
CNP) no 05.288.79010001-76 
(98)3198-4300 

©2018 Todos os direitos reservados 

Gorregedorla Geral da justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, sino - Centro 

São Luis - Maranhão CEP: 65.010-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Fórum: (98)3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, s/n - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 

Tel.: (98) 3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 

C P 



Balanço Patrimonial 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA, Complemento: SALA 1009, N.°: 987, 
Bairro: COHAMA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240 
NIFtE: 21200956172- Data: 15/02/2017 

ty:23 
a Oe 3 

g ir_
Can 

Rubrica 

CPL 

Conta 

1 

1.01 
1.01.01 
1.01.01.01 
1.01.01.01.01 
1.01.01.01.01.0001 
1.01.17 
1.01.17.01 

1.01.17.01.02 
1.01.17.01.02.0001 
1.07 
1.07.04 
1.07.04.01 
1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0001 

"1.07.04.01.01.0004 
W 1.07.04.21 

1.07.04.21.01 
1.07.04.21.01.0001 
Total Ativo 2.347.942,86 D 

2 *** Passivo *** 2.347.942,86 C 

2.01 Passivo Circulante 21.263,11 C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 21.263,11 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 21.263,11 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 21.263,11 C 

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 21.263,11 C 

2.07 Patrimônio Líquido 2.326.679,75 C 

2.07.01 
2.07.01.01 
2.07.01.01.01 
2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 
2.07.07.01 
2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 

402.07.07.01.02 
2.07.07.01.02.0001 
Total Passivo 

Descrição 31/12/2020 

*** Ativo *" 2.347.942,86 D 
Ativo Circulante 487.942,86 D 

Disponibilidades 87.942,86 D 
Numerários em Espécie 87.942,86 Cr 

Caixa Geral 87.942,86 O 
Caixa/ Banocs 87.942,86 13 

Despesas do Exercício Seguinte 400.000,00 D 
Despesas do Exercício Seguinte 400.000,00 D 

Outras Contas 400.000,00 D 

GCS Equipamentos e Construções LTda 400.000,00 D 
Ativo não Circulante 1.860.000,00 D 

ImobNizado 1.860.000,00 D 
Bens em Operação 2.200.000,00 D 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 2.200.000,00 D 

Terrenos 500.000,00 D 
Veículos 1.700.000,00 D 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 340.000,00 C 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 340.000,00 C 

Depredação 340.000,00 C 

Capital Realizado 2.200.000,00 C 

Capital Social 2.200.000,00 C 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 2.200.000,00 C 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 2.200.000,00 C 

Outras Contas 126.679,75 C 

Outras Contas 126.679,75 C 

Lucros Acumulados 251.482,75 C 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 251.482,75 C 

(-) Prejuízos Acumulados 124.803,00 D 

(-) Prejuízos Acumulados 124.803,00 D 
2.347.942,86 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 Valor de /Vivo e Passivo: RS 2.347.942,86 (Dois Milhões Trezentos e Quarenta e Sete Mil Novecentos e 

Quarenta e Dois Reais e Oitenta e Seis Centavos) .Balanço Patrimonial encerrado em 31 Dezembro de referente ao periodo de 01 de Janeiro de 2020 

a 31 de Dezembro de 2020,Transcrito no LM-a:liado N°05 de 2020 nas folha N°06. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2020 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA ACÁSSIO DE SOUSA LIMA 

SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 
CPF:487.577.993-34 CPF: 020.422.883-22 

CRC-MA 012724/0 

Flm 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 
NIRE: 21200956172- Data: 15/02/2017 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA, Complemento: SALA 1009, N.°: 987, 
Bairro: COHAMA, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240 

Conta Descrição 
0110112020 

a 
31/12/2020 

(-) 020 Deduções da Receita 11.543,11 
020.01 Impostos Faturados 11.543,11 
020.01.05 Simples 11.543,11 

(=) 030 Receita Líquida (11.543,11) 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 565.023,00 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 565.023,00 

(=) 060 Lucro Bruto (576.566,11) 
(-) 070 Despesas Operacionais (747.758,86) 

070.01 Despesas Administrativas 143.666,21 
070.04 Resultado Financeiro (891.435,07) 
070.04.01 Receitas Financeiras (891.435,07) 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 171.202,75 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 171.202,75 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 171.202,75 

*Demonstração do Resultado do exercido referente ao penado de 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020.Transcrito no Livro Diário N°05 
de 2020 nas folha N°06. 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 
SÕCIO ADMINISTRADOR 

CPF:487.577.993-34 

• 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Anis-SIO DE SOUSA LIMA 
CONTADOR 

CPF: 020.422.883-22 
CRC-MA 012724/0 

Fim 

0/5:4-



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÓNICA 

sütaciPmat

/e.239 
Nina 3 d 

ale"' 

Rub 

CPL 

Certificamos que o ato da empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

02042288322 

48757799334 

Nome 

ACASSIO DE SOUSA LIMA 

.JUCEMA 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 

C:NATI/PICO O AZOISTRO ZR 26/01/2021 18:51 808 Ne 20210126219. 

P10309001.0. 210126213 DD 26/01/2021. 
CÓDIGO Dl VIRIPICAÇÃO: 12100516317. CRPJ DA UDE: 10817688000150. 

MIAI: 21200956172. COM IRIBITO8 DO ADUSTA° EK: 31/12/2020. 

LIMBIEUX ZQUIPANZITO8 5 CORSTROCOZ8 LTDA - ZPP 

Lila»; TEZRZEIA aoonaoss IONDC812. 
naerina 

inew. aprandaoil as . gov. Dr 

Jr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificares. 



27/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210126213 
• DATA DO PROTOCOLO: 26/01/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200956172 
• ARQUIVAMENTO: 20210126213 
• EMPRESA: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 

Balanço (httpsdNamempresafacitma.gombrisIgfacilkontrato-sociaUdownload-contrato-
eletronlcotargulvoNXN2aW5hZG9IMJAyMTAxMlYxMDM3NT.tiQmPsYW5jb19NQUUyMTAwMzU5OTQwLnBk4==klownload/2/pessoa/17522/co_protoco10/MAE21 

• 

• 

www.empresafacilma.gov.breista-de-documentosnprotocolo=MAE2100359940 1/1 



e 

ÍNDICE QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA ANO 2020 
AV. DANIEL DE LATOUCHE CON. RES. DA ILHA ,SALA 1009,N2987 

BAIRRO :COHAMA ,CIDADE: SÃO LUIS/MA, CEP:65.074.115 
CNN :10.817.688/0001-50 

NIRE:21200956172 DATA 15-02-2017 
LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 

ILC ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ILC 487.942,86 
21.263,11 

ILC 22,95 
LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 

ISG ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ISG 2.347.942,86 
21.263,11 

ISG 110,42 
LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 

ILG ATIVO CIRCULANTE +ATIVO REALIZADO LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO EXIGI VEL A LONGO PRAZO 

ILG 487.942,86 
21.263,11 

ILG 22,95 
LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 

IET PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO EXIGI VEL A LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 

IET 2.347.942,86 
21.263,11 

IET 110,42 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA ACASSIO DE SOUSA LIMA 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF : 487.577.993-34 CRC MA 012724-0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP consta assinado 

digitalmente por 

CPF 

02042288322 

48757799334 

Nome 

ACASSIO DE SOUSA LIMA 

JUCEMIA, 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2021 12:03 808 X°  20210172401. 
PACCOCOLO: 210172401 DE 03/02/2021. 
CCOIGO DE VIRIFICAÇAO: 12100781177. OMS DA SEDA: 10817688000150. 
RIRA: 21200956172. CCM LIAITOS DO PRGISTRO EM: 04/02/2021. 
LUhlIUR EGDIPAMENTOS 1commauccas LEDA - APS 

lima TEMEU RODRIGUES ~maça 

SECEZTARIA-GERAL 

wer.emprommeacil.aa.gov.bc 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



27/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210172401 
• DATA DO PROTOCOLO: 04/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200956172 
• ARQUIVAMENTO: 20210172401 
• EMPRESA: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 

• à Documento de Interesse (https:/Namtempresafacilma.gov.bdsigfacillcontrato-social/dovmload-contrato-
eletronlco/arquIvo/r(NzaW5hZG9IMAyMTAyMOMx0DQyMTVfRO9jdW1IbnRvZGVJbnRIcmVzc2V/TUFFMJEwMDM2NzA4MC5w2GYaldownbad/2/pessoa/1752: 

• 

• 

www.empresafacil.ma.gov.braista-de-documentosnprotocolo=MAE2100367080 1/1 



• TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 22 paginas eletronicamente numeradas de 1 a 22 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como LIVRO n° 005, referente ao 
período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em 
31/12/2020, da firma LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP, estabelecida no(a) Avenida Daniel de La Touche,N°987,Sala 
1009,Condomínio Res. da Ilha, bairro Cohama, CEP 65.074-115, cidade São 
Luis, estado MA, inscrita no C.N.P.J.10.817.688/0001-50 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO MARANHÃO sob o n° NIRE 21200956172 
por despacho de 15/02/2017. 

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2020 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA ACASSIO DE SOUSA LIMA 
SCCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF:487.577.993-34 CPF: 020.422.883-22 
CRC-MA 012724/0 

0'2 



Livro Diário N°. 5 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA, Complemento: SALA 1009, N.°: 987, Bairro: COHAMA, Cidade: São 
CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240

Data 

03/02/2020 

03/02/2020 

• 

03/03/2020 

03/03/2020 

31/03/2020 

31/03/2020 

22/04/2020 

22/04/2020 

04/05/2020 

04/05/2020 

05/05/2020 

05/05/2020 

21/05/2020 

ao 21/05/2020 

09/06/2020 

09/06/2020 

23/06/2020 

23/06/2020 

25/06/2020 

25/08/2020 

31/07/2020 

31/07/2020 3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 

Conta Histérico Estab Centro Chave Débito Crédito 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Receita de Serviços 

3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 

0001 001 217809798 

0001 001 217809798 

130.520,00 

130.520,00 
Totais do dia 03: 138.520,00 130.520,00 

Totais do mils de Fevereiro: 130.520,00 138.520,00 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809799 150.655,00 
3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 

Receita de Serviços 0001 001 217809799 150.655,00 
Totais do dia 03: 150.855,00 150.655,00 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Receita de Serviços 0001 001 217809800 143.925,00 

3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809800 143.925,00 

Totais do dia 31: 143.925,00 143.925,00 
Totais do mês de Março: 294.580,00 294.580,00 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Receita de Serviços 0001 001 217809801 8.680,00 

3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809801 8.680,00 

Totais do dia 22: 8.680,00 8.680,00 
Totais do mês de Abra: 8.880,00 8.880,00 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Receita de Serviços 0001 001 217809802 122.386,00 

3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809802 122.386,00 

Totais do dia 04: 122.986,00 122.388,00 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809803 123.659,07 
3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 

Receita de Serviços 0001 001 217809803 123.659,07 
Totais do dia 05: 123.659,07 123.659,07 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Receita de Serviços 0001 001 217809804 8.680,00 

3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809804 8.680,00 

Totais do dia 21: 8.880,00 8.880,00 
Totais do mis de Maio: 254.725,07 254.725,07 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Receita de Serviços 0001 001 217809805 61.600,00 

3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809805 61.600,00 

Totais do dia 09: 81.600,00 61.600,00 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809806 8.680,00 

3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809806 8.680,00 

Totais do da 23: 8.880,00 8.680,00 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809807 11.510,00 
3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 

Receita de Serviços 0001 001 217809807 11.510.00 
Totais do dia 25: 11.510,00 11.510,00 

Totais do mas de Junho: 81.790,00 81.790,00 
1.01.03.01.01.0301 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809808 20.190,00 

,9419 



Livro Diário N°. 5 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA. Complemento: SALA 1009, N.°: 987, Bairro: COHAMA, Cidade: São 
CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Créunto 

Receita de Serviços 0001 001 217809808 
Totais do da 31: 

Totais do mis de Julho: 

20.190,00 

20.190,00 
20.190,00 

21/08/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Receita de Serviços 0001 001 217809809 11.510,00 

21/08/2020 3.01.01.05.01.0008- Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809809 

Totais do da 21: 

20.190,00
20.190,00 

11.510,00 

11.510,00 11.510,00 
28/08/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809810 8.680,00 
28/08/2020 3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 

Receita de Serviços 0001 001 217809810 8.680,00 
Totais do da 28: 8.880,00 8.680,00 

Totais do mis de Agosto: 20.190,00 20.180,00 
21/09/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809811 20.190,00 110 21/09/2020 3.01.01.05.01.0008- Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809811 

Totais do dia 21: 20.190,00
Totais do mis de Setembro: 20.190,00 

20.190,00 

20.190,00

20.190,00 
30/10/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809812 20.190,00 
30/10/2020 3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 

Receita de Serviços 0001 001 217809812 20.190,00
Totais do cila 30: 20.190,00 20.190,00 

Totais do mês de Outubro: 20.190,00 20.190,00 
20/11/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Receita de Serviços 0001 001 217809813 20.190,00 
20/11/2020 3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 

Receita de Serviços 0001 001 217809813 20.190,00 
Totais do da 20: 20.190,00 20.180,00 

21/11/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Receita de Serviços 0001 001 217809814 20.190,00 

21/11/2020 3.01.01.05.01.0008- Outras Receitas Operacional 
Receita de Serviços 0001 001 217809814 20.190,00

Totais do da 21:  20.190,00 20.190,00 
Totais do mas de Novembro: 40.380,00 40.380,00 

31/12/2020 3.01.01.03.06.0017 - Encargos de Depredação, Amortização e Exaustão 
Ref. Depreciação 0001 001 217809820 170.000,00 

31/12/2020 1.07.04.21.01.0001 - Depredação 
Ref. Depredação 0001 001 217809820 170.000,00 

31/12/2020 3.01.01.03.06.0007 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregando 
Ref. Recebimento 0001 001 217809821 270.345,00 

31/12/2020 3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

ref.despesas 
3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

ref. pagamento de despesas 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa/ Banocs 

0001 

9001 

001 

001 

217809821 

217809821 

Ref. Recebimento 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa/ Banocs 

0001 001 217809821 

Ref. Recebimentos 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

0001 001 217809822 

Ref. Recebimentos 
3.01.01.01.03.0007 - Simples 

0001 001 217809822 

Ref. Simples 
2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

0001 001 217809823 

Ref. Simples 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa/ Banocs 

0001 001 217809823 

124.678,00 

143.666,21 

538.689,21 

500.678,00 

500.678,00 

11.543,11 

11.643,11 

Continue... 
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31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

• 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

Livro Diário N°. 5 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA, Complemento: SALA 1009, N.°: 987, Bairro: COHAMA, Cidade: São 

CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240 

Data Conte Histérico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Ref. Recebimento 0001 001 217809824 

31/12/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Ref. Recebimento 0001 

31/12/2020 1.01.17.01.02.0001 - GCS Equipamentos e Construções LTda 

Ref. Adiantamneto 
1.01.01.01.01.0001 - Caixa/ Banocs 

Ref. Adiantamneto 
3.01.01.05.01.0008 - Outras Receitas Operacional 

Encerramento 

6.01 - Apuração do Exercício 
Encerramento 

6.01 - Apuração do Exercício 
Encerramento 

6.01 - Apuração do Exercido 
Encerramento 

6.01 - Apuração do Exercido 

Encerramento 
6.01 - Apuração do Exercido 

Encerramento 
6.01 - Apuração do Exercido 

Encerramento 

001 217809824 

0001 001 217809825 

0001 001 217809825 

0001 001 217809826 

0001 001 217809826 

0001 001 217809826 

0001 001 217809826 

0001 001 217809826 

0001 001 217809826 

0001 001 217809826 
2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Encerramento 0001 001 217809826 
3.01.01.01.03.0307 - Simples 

Encerramento 0001 001 217809826 
3.01.01.03.06.0007 - Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vinculo Empregando 

Encerramento 0001 001 217809826 
3.01.01.03.06.0015 - Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serviços 

Encerramento 0001 001 217809826 
3.01.01.03.06.0017 - Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão 

Encerramento 0001 001 217809826 
3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais 

Encerramento 
6.01 - Apuração do Exercício 

Encerramento 

0001 001 217809 826 

0001 001 217809826 

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Dezembro: 

436.757,07 

400.000,00 

891.435,07 

11.543,11 

124.678,00 

143.666,21 

170.000,00 

171.202,75 

270.345,00 

436.757,07 

400.000,00 

171.202,75 

11.543,11 

270.345,00 

124.678,00 

170.000,00 

143.666,21 

891.435,07 

9.840.537,53 3.840.537,59 
3.840.537,59 3.840.537,53 

Fim 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA, Complemento: SALA 1009, N.°: 987, 
Bairro: COHAMA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240 
NIRE: 21200956172- Data: 15/02/2017 

Conta Descrição 31/1212020 

1 *** Ativo a* 2.347.942,86 D 
1.01 Ativo Circulante 487.942,86 D 
1.01.01 Disponibilidades 87.942,86 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 87.942,86 D 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 87.942,86 D 
1.01.01.01.01.0001 Cabra/ Banocs 87.942,86 D 
1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 400.003,00 D 
1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 400.000,00 D 
1.01.17.01.02 Outras Contas 400.03060 D 
1.01.17.01.02.0001 GCS Equipamentos e Construções LTda 400.000,00 D 
1.07 Ativo não Circulante 1.860.000,00 O 
1.07.04 Imobilizado 1.860.000,00 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 2.200.000,00 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 2.203.000,00 D 
1.07.04.01.01.0001 9 1.07.04.01.01.0004 Terrenos 

Veículos 
500.000,00 D 

1.700.000,00 D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 340.000,00 C 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 340.000,00 C 
1.07.04.21.01.0001 Depreciação 340.000,00 C 
Total Ativo 2.347.942,86 D 
2 *** Passivo *** 2.347.942,86 C 
2.01 Passivo Circulante 21.263,11 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 21.263,11 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Prmridenciárias e Fiscais 21.263,11 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 21.263,11 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 21.263,11 C 
2.07 Património Líquido 2.326.679,75 C 
2.07.01 Capital Realizado 2.200.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 2.200.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 2.200.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 2.200.000,00 C 
2.07.07 Outras Contas 126.679,75 C 
2.07.07.01 Outras Contas 126.679,75 C 
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 251.482,75 C 

a 2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 251.482,75 C 
IMF 2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 124.803,00 D 

2.07.07.01.02.0001 (-) Prejuízos Acumulados 124.803,00 13 
Total Passivo 2.347.942,86 C 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.347.942,86 (Dois Milhões Trezentos e Quarenta e Sete Mil Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Oitenta e Seis 
Centavos) . 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 
NIRE: 21290956172 - Data: 15/02/2017 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA. Complemento: SALA 1009, N.°: 987, 
Bairro: COHAMA, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240 

Conta Dosado 
01/01/2020 

a 
31/12/2020 

(-) 020 Deduções da Receita 11.543,11 

020.01 Impostos Faturados 11.543,11 
020.01.05 Simples 11.543,11 

(=) 030 Receita Líquida (11.543,11) 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 565.023,00 
040.03 Custo dos Serviços Prestados 565.023,00 

(=) 060 Lucro Bruto (576.566,11) 
(-) 070 Despesas Operacionais (747.768,86) 

070.01 Despesas Administrativas 143.666,21 
070.04 Resultado Financeiro (891.435,07) 
070.04.01 Receitas Financeiras (891.435,07) 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 171.202,75 
(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 171.202,75 

40(=) 200 Resultado Líquido do Exercicb 171.202,75 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF:487.577.993-34 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2019 

ACASSIO DE SOUSA LIMA 
CONTADOR 

CPF: 020.422.883-22 
CRC-MA 012724/0 



Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPLIAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código 

1 
1.01 
1.01.01 
1.01.01.01 
1.01.01.01.01 
1.01.01.01.01.0001-5 
1.01.01.02 
1.01.01.02.01 
1.01.01.03 
1.01.01.07 
1.01.01.07.01 
1.01.01.07.02 
1.01.01.11 
1.01.03 
1.01.03.01 
1.01.03.01.01 

1.01.03.01.01.0301-1 
*1.01.03.02 

1.01.03.02.01 
1.01.03.02.01.0001-4 
1.01.05 
1.01.05.01 
1.01.05.01.01 
1.01.05.01.01.00014 
1.01.05.01.03 
1.01.05.01.03.0001-7 
1.01.05.01.03.0002-5 

1.01.05.01.03.0003-3 
1.01.05.01.03.0004-1 

1.01.05.01.03.0005-0 
1.01.05.01.05 
1.01.05.01.05.00014 
1.01.05.01.05.0002-4 
1.01.05.01.05.0003-2 
1.01.05.01.05.0004~0 
1.01.05.01.05.0005-9 

1.01.05.01.05.0006-7 4, 1.01.05.01.05.0007-5 
1.01.05.01.05.0008-3 
1.01.05.01.05.0009-1 
1.01.05.01.05.0010-5 
1.01.05.01.05.0011-3 
1.01.05.01.05.0012-1 
1.01.05.01.05.0019-9 
1.01.05.01.07 

1.01.05.01.07.0001-5 
1.01.05.01.07.0002-3 
1.01.05.01.09 
1.01.15 
1.01.15.01 
1.01.15.01.01 
1.01.15.01.01.0001-5 
1.01.15.01.02 
1.01.15.01.02.0001-0 
1.01.15.01.02.00024 
1.01.15.01.02.0003-6 
1.01.15.01.02.0004-4 
1.01.15.01.03 
1.01.15.01.03.0001-4 

"I' Ativo *** X 
Ativo Circulante X 

Disponibilidades 
Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

X 
x 
x 

Caixa/ Banocs 1 X x 
Bancos X 

Contas Correntes X 
Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação 
Valores Mobiliários 

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 

X 
x 
x 

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo X 
Outras 

Clientes 
X 
x 

Clientes Nacionais X 
Duplicatas a Receber X 

Clientes Diversos 2 X X 
Clientes Internacionais X 

Duplicatas a Receber X 
Clientes Diversos 3 X x 

Créditos X 
Créditos com Terceiros 

Adiantamentos a Fornecedores 
X 
x 

Fornecedores Diversos 
Créditos de Funcionários 

4 X X 
x 

Adiantamento de Salários 5 x X 
Adiantamento de Férias 6 X x 
Adiantamento de 13° Salário 7 X X 
Empréstimos a Funcionários a x X 
Vale Transporte 

Impostos e Contribuições a Recuperar 
9 x X 

x 
ICMS a Recuperar 10 x x 
IPI a Recuperar 11 x x 
IRRF a Recuperar 12 X X 
IRPJ - Estimativa 13 X X 
CSLL - Estimativa 14 x x 
IRPJ a Recuperar 15 X X 
CSLL a Recuperar 16 X x 
PIS a Recuperar 17 X X 
COFINS a Recuperar 18 x x 
ISS a Recuperar 19 X x 
CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negat 20 X X 
IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 x X 
Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 22 X X 

Antecipações a Recuperar X 
Salário Família 23 x X 
Salário Maternidade 

Outras 
Estoques 

24 x x 
x 
x 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 
Estoque de Mercadorias 

X 
x 

Mercadorias Para Revenda 
Estoques de Materiais 

25 x x 
x 

Matérias Primas 26 x x 
Materiais Secundários 27 X X 
Materiais de Embalagem 28 x x 

L Combustiveis 
Estoques de Produtos em Elaboração 

29 x x 
x 

Produtos em Elaboração ao x x 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

PRIn 



Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código 

1.01.15.01.04 
1.01.15.01.04.0001-9 
1.01.15.01.05 
1.01.15.01.05.0001-3 
1.01.15.01.19 
1.01.15.01.19.0001-5 
1.01.15.02 
1.01.15.02.00 
1.01.15.02.01 
1.01.15.05 
1.01.15.09 
1.01.17 
1.01.17.01 
1.01.17.01.01 
1.01.17.01.01.0001-1 
1.01.17.01.01.0002-0 
1.01.17.01.02 

41.01.17.01.02.00014 
1.01.21 
1.01.21.01 
1.01.21.01.01 

1.01.21.01.01.0001-0 
1.01.21.01.01.0003-6 
1.01.21.01.01.0005-2 
1.01.21.01.01.0007-9 
1.01.21.01.01.0009-5 
1.07 

1.07.00 
1.07.00.01 
1.07.00.01.01 
1.07.00.01.01.0001-5 
1.07.00.03 
1.07.00.05 
1.07.00.07 
1.07.00.09 
1.07.00.09.01 
1.07.00.09.02 

• 1.07.00.17 
1.07.00.17.01 
1.07.00.17.01.0001-3 
1.07.00.17.01.0002-1 
1.07.00.19 
1.07.00.21 
1.07.00.21.01 
1.07.00.21.01.0001-9 
1.07.00.21.01.0002-7 
1.07.00.21.01.0003-5 
1.07.00.21.01.0004-3 
1.07.01 
1.07.01.01 
1.07.01.02 
1.07.01.03 
1.07.01.04 
1.07.01.05 
1.07.01.06 
1.07.01.19 
1.07.01.20 
1.07.01.21 
1.07.04 

Descrição 

Estoques de Produtos Acabados 
Produtos Acabados 

Serviços em Andamento 
Serviços em Andamento 

Materiais Diversos Aimoxarifado 
Materiais Diversos 

Imóveis Destinados a Venda 
Imóveis Destinados a Venda 
Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Vem 

Estoques em Poder de Terceiros 
Outras 

Despesas do Exercício Seguinte 
Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas Antecipadas 
Prêmios de Seguros a Apropriar 
Assinaturas e Anuidades a Apropriar 

Outras Contas 
GCS Equipamentos e Construções LTda 

Contas Retificadores 
(-) Contas Retificadores 

(-) Contas Retificadores 
(-) Duplicatas Descontadas 
(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 
(-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado 
(-) Provisão para Suste ao Valor Provável de Realização 
(-) Outras Contas Retificadores 

Ativo não Circulante 
Realizável a Longo Prazo 

Clientes 
Clientes Nacionais 

Clientes Diversos 
Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas 
Valores Mobiliários 
Depósitos Judiciais 
Impostos e Contribuições a Recuperar 

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativi 
IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 

Despesas do Exercício Seguinte 
Despesas Antecipadas 

Prêmios de Seguros a Apropriar 
Assinaturas e Anuidades a Apropriar 

Outras Contas 
(-) Contas Retificadores 

(-) Contas Retificadores 
(-) Duplicatas Descontadas 
(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 
(-) Provisão para Suste ao Valor Provável de Realização 
(-) Outras Contas Retificadores 

Investimentos 
Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas 
Investimentos Decorrentes de incentivos Fiscais 
Outros Investimentos 
Ágios em Investimentos 
Correção Monetária - Diferença IPC/13TNF (Lei no 8200/1991 
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) 
Outras Contas 
(-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimento 
(-) Outras Contas Retificadores 

Imobilizado 

31 X 

32 X 

33 

34 
as 

360 

36 X 
37 X 
38 X 
39 
40 X 

41 X 

42 X 
43 X 

44 
45 
46 
47 

-

DevedoraDevedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Credora 
Credora 
Credora 

Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Credora 
Credora 
Devedora 
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Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

of 02 11 
P `Ik oreiy* 

cale 
CPL 

Código 

1.07.04.01 
1.07.04.01.01 
1.07.04.01.01.0301-8 
1.07.04.01.01.00024 
1.07.04.01.01.0003-4 
1.07.04.01.01.0004-2 
1.07.04.01.01.0005-0 
1.07.04.01.01.0006-9 
1.07.04.01.02 
1.07.04.01.02.0001-2 
1.07.04.01.02.0002-0 
1.07.04.03 

1.07.04.05 
1.07.04.07 
1.07.04.10 
1.07.04.11 
1.07.04.13 

4,1.07.04.15 
1.07.04.19 
1.07.04.21 
1.07.04.21.01 
1.07.04.21.01.0001-1 
1.07.04.21.02 
1.07.04.22 
1.07.05 
1.07.05.01 
1.07.05.03 
1.07.05.05 
1.07.05.07 
1.07.05.09 
1.07.05.11 
1.07.05.13 
1.07.05.15 
1.07.05.20 
1.07.05.21 
1.07.07 

1.07.07.01 
• 1.07.07.02 

1.07.07.03 
1.07.07.04 
1.07.07.05 

1.07.07.06 
2 
2.01 
2.01.01 
2.01.01.01 
2.01.01.01.01 
2.01.01.01.01.0001-0 
2.01.01.03 
2.01.01.03.01 
2.01.01.03.01.0001-5 
2.01.01.03.01.0002-3 

2.01.01.03.01.0003-1 
2.01.01.03.01.0004-0 
2.01.01.03.01.0005-8 
2.01.01.03.01.0006-6 
2.01.01.03.01.0010-4 
2.01.01.03.01.0011-2 
2.01.01.03.01.0012-0 

Descrição 

Bens em Operação 
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Terrenos 
Edifícios e Construções 
Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 
Veículos 
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 
Equipamentos de Processamento de Dados 

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç 
Embarcações 
Aeronaves 

Recursos Minerais 
Florestamento e Reflorestamento 
Direitos Contratuais de Exploração de Florestas 
Correção Monetária - Diferença IPOBTNF (Lei no 8200/1991 
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) 
Imobilizado em Andamento 
Bens Arrendados 
Outras Imobilizações 
(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviço 
Depredação 

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviç 
(-) Outras Contas Retificadores 

Intangível 
Concessões 
Marcas e Patentes 
Direitos Autorais 
Fundo de COITSCIO 
Software ou Programas de Computador 
Franquias 
Desenvolvimento de Produtos 
Outras 
(-) Amortização do Intangível 
(-) Outras Contas Redutoras do Intangível 

Diferido 
Despesas Pró-Operacionais ou Pré-Industriais 
Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas 
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis 
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991 
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) 
(-) Amortização do Diferido 

*** Passivo a" 
Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 
Fornecedores Diversos 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 
Obrigações Trabalhistas e Previdendárias 

INSS a Recolher 
FGTS a Recolher 
Contribuição Sindical a Recolher 
Mensalidade Sindical a Recolher 
Taxa Assistencial a Recolher 
Contribuição Confederativa a Recolher 
Salários a Pagar 
Comissões a Pagar 
Pensão Alimentícia a Pagar 

Reduz. Analítica Patina. Mount Natureza 

X Devedora 
Devedora 

48 X X Devedora 
49 X X Devedora 
50 X X Devedora 
51 X X Devedora 
52 X X Devedora 
53 X X Devedora 

X Devedora 
Devedora 

55 X X Devedora 
X Devedora 
X Devedora 
X Devedora 
X Devedora 
X Devedora 

Devedora 
Devedora 

X Devedora 
Credora 
Credora 

359 X X Credora 
Credora 

X Credora 
X Devedora 

Devedora 
X Devedora 
X Devedora 
X Devedora 

Devedora 
X Devedora 

Devedora 
Devedora 

X Credora 

X Credora 
Devedora 

X Devedora 

X Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Credora 

X Credora 
X Credora 

X Credora 
Credora 

X Credora 
56 X X Credora 

Credora 
X Credora 

X X Credora 
X Credora 

X X Credora 

ra 
X Credora 

X X Credo 

X X Credora 

X Credora 

X X Credora 
Credora 

57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 

Continua... 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Cárneo 13— Reduz Analítica Nitrira. 

2.01.01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X x 
2.01.01.03.01.0014-7 Férias a Pagar 67 X x 
2.01.01.03.01.0015-5 Rescisões a Pagar 68 X x 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais X 

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X x 
2.01.01.03.03.0002-2 IPI a Recolher 70 X X 

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 x x 
2.01.01.03.03.0004-9 PIS a Recolher 72 x x 
2.01.01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 x x 
2.01.01.03.03.0006-5 IFtPJ a Recolher 74 X x 
2.01.01.03.03.0007-3 CSLL a Recolher 75 X x 
2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recolher 76 X X 

2.01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X 

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X 

2.01.01.03.03.0011-1 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X 

2.01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IFtPJ - Diferenças Temporárias ao x x 
2.01.01.03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 x x 

*2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X 

2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacion X 

2.01.01.07.02 Arrend. Mem. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional x 
2.01.01.07.03 Financiamentos a Curto Prazo - Outros x 
2.01.01.07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X 

2.01.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterli X 

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes x 
2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais x 
2.01.01.09.01.0001-1 Clientes Diversos 82 x X 

2.01.01.11 Debéntures x 
2.01.01.17 Outras Contas x 
2.01.01.17.01 Outras Obrigações x 
2.01.01.17.01.0001-8 Seguros e Pagar 83 x x 
2.01.01.17.01.0002-6 Telefone a Pagar 84 x X 

2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 x X 

2.01.01.17.01.0004-2 Consumo Agua a Pagar as x X 

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X 

2.01.01.17.01.0006-9 Condomínio a Pagar 88 x x 
2.01.01.17.01.0007-7 Pró-labores a Pagar 89 x x 
2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos x 

• 2.01.01.21 Provisões x 
2.01.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X 

2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X 

2.01.01.21.02.00014 Décimo Terceiro Salário ao x x 
2.01.01.21.02.00024 Férias 91 X X 

2.01.01.21.02.0003-4 INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X 

2.01.01.21.02.0004-2 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 x x 
2.01.01.21.02.0005-0 INSS sobre Férias 94 x X 

2.01.01.21.02.0006-9 FGTS sobre Férias 95 X X 

2.01.01.21.03 Provisões de Natureza Clvel x 
2.01.01.24 (-) Contas Retiticadoras x 
2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados x 
2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar x 
2.03 Passivo não Circulante x 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo X 

2.03.01.01 Fornecedores X 

2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais x 

2.03.01.01.01.0001-2 Fornecedores Diversos 96 x X 

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdendarias e Fiscais x 
2.03.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X 

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais x 
2.03.01.03.03.0001-7 Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 x x 

Resumir Natureza 

Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 

Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Devedora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código Desaktio Reduz. Analítica Poldra Resumir Natureza 

2.03.01.03.03.0002-5 Débitos Fiscais IFtPJ - Diferenças Temporárias 98 X Credora 
2.03.01.03.03.0003-3 Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora 
2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 
2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nado, X Credora 
2.03.01.07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo- Sist. Financ. Nacioni X Credora 
2.03.01.07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Brasil- Outros X Credora 
2.03.01.07.04 Financiamentos a Longo Prazo- Exterior X Credora 
2.03.01.07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exter X Credora 
2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora 
2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora 
2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X X Credora 
2.03.01.11 Debêntures X Credora 
2.03.01.13 Empréstimos de Sécios/Acionistas Não Administradores X Credora 
2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Credora 
2.03.01.17 Outras Contas X Credora 
2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 
2.03.01.21 Provisões X Credora 
2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 
2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 
2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora 
2.03.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora 
2.03.02 Receitas Diferidas X Credora 
2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora 
2.03.02.01.01 Receitas Diferidas X Credora 
2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas X Devedora 
2.07 Património Liquido X Credora 
2.07.01 Capital Realizado X Credora 
2.07.01.01 Capital Social X Credora 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais X Credora 
2.07.01.01.01.0001-8 Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 101 X X Credora 
2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital a integralizar de Domiciliados e Resid no País 102 X X Devedora 
2.07.01.01.02 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior X Credora 
2.07.01.01.02.0001-2 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exteric 103 X X Credora 
2.07.01.01.02.0002-0 (-) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior 104 X X Devedora 

2.07.04 Reservas X Credora 

2.07.04.01 Reservas X Credora 

2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora 

• 2.07.04.01.01.0001-2 Ágio na Subscrição de Ações 105 X X Credora 

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Panes Beneficiárias e Bónus de Subscrição 196 X X Credora 

2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros X Credora 

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora 

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora 

2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora 

2.07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Invest 110 X X Credora 

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora 

2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora 

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora 

2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora 

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 

2.07.05.01.00 Ajustes às Normas internacionais de Contabilidade X Credora 

2.07.05.01.01 H Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade X Devedora 

2.07.07 Outras Contas X 

2.07.07.01 Outras Contas X 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora 

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados etou Saldo à Disposição da Assembh 113 X Credora 

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados Devedora 

2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 114 X Devedora 

Continua... 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código Descrição Reduz. Analítica 

2.07.07.01.03 
2.07.07.01.04 
3 
3.01 
3.01.01 
3.01.01.01 
3.01.01.01.01 

(-) Ações em Tesouraria 
Outras 

Resultado Líquido do Período 
Result Lig do Período Antes do IRPJ e da CSLL 

Resultado Operacional 
Receita Liquida 

Receita Bruta 
3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 115 X 

3.01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Marc e Prod Com Export c/ Fim Espei 116 X 

3.01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 117 X 
3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabdc Prol 118 X 
3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 119 X 

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 X 

3.01.01.01.01.00074 Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas 121 X 

3.01.01.01.01.0008-1 Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis 122 X 

3.01.01.01.01.0018-9 (-) IPI 123 X 

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta 
3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas. Devoluções e Descontos Incondicia 125 X 

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 126 X 

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS 127 X 

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 128 X 

3.01.01.01.03.0005-6 ISS 129 X 

3.01.01.01.03.0006-4 Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviç 130 X 

3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 X 

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos 
3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 
3.01.01.03.01.00014 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 132 X 
3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 

3.01.01.03.02.0001-4 Consumo de lnsumos 133 X 

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção 134 X 

3.01.01.03.02.0003-0 Planos de Poupança e Investim. de Empregados Ug. à R 135 X 

3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. lndivid. de Empregados Lig. à Pro 136 X 

3.01.01.03.0210005-7 Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Prod 137 X 

3.01.01.03.02.0006-5 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 138 X 

3.01.01.03.02.00074 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregai 139 X 

3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 140 X 

3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 141 X 

3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-de-Obra 142 X 

3.01.01.03.02.0011-1 INSS - Previdência Social 143 X 

3.01.01.03.02.0012-0 FGTS 144 X 

3.01.01.03.02.0013-8 Encargos Sociais - Outros 145 X 

3.01.01.03.02.0014-6 Alimentação do Trabalhador 146 X 

3.01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 147 X 

3.01.01.03.02.0016-2 Arrendamento Mercantil 148 X 

3.01.01.03.02.0017-0 Encargos de Depredação, Amortização e Exaustão 149 X 

3.01.01.03.02.0018-9 Constituição de Provisões 150 X 

3.01.01.03.02.0021-9 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 151 X 

3.01.01.03.02.0022-7 Royalties e Assistênda Técnica - EXTERIOR 152 X 

3.01.01.03.02.0023-5 Outros Custos 153 X 

3.01.01.03.02.0040-5 Ordenados, Salários e Gratificações 154 X 

3.01.01.03.02.0041-3 Férias 155 X 

3.01.01.03.02.0042-1 Décimo Terceiro Salário 156 X 

3.01.01.03.02.0043-0 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção 157 X 

3.01.01.03.02.0044-8 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empi 158 X 

3.01.01.03.02.0045-6 Vale Transporte 159 X 

3.01.01.03.02.0046-4 Estagiários 160 X 

3.01.01.03.02.0047-2 Bolsa de Estudo 161 X 

3.01.01.03.02.0048-0 Fardamento 162 X 

Patim. Resumir Natureza 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código Descrição Reduz. Analítica Peleira. Resumir 

3.01.01.03.02.0049-9 
3.01.01.03.02.0050-2 
3.01.01.03.02.0051-0 
3.01.01.03.02.0052-9 
3.01.01.03.02.0053-7 
3.01.01.03.02.0054-5 
3.01.01.03.02.0056-1 
3.01.01.03.02.0057-0 

3.01.01.03.02.0060-0 
3.01.01.03.03 
3.01.01.03.03.0001-9 
3.01.01.03.05 
3.01.01.03.05.00014 
3.01.01.03.06 
3.01.01.03.06.0001-2 
3.01.01.03.06.0002-0 
3.01.01.03.06.0003-9 

63.01.01.03.06.0004-7 
3.01.01.03.06.0305-5 
3.01.01.03.06.0006-3 
3.01.01.03.08.0007-1 
3.01.01.03.06.0008-0 
3.01.01.03.06.0009-8 
3.01.01.03.08.0010-1 
3.01.01.03.06.0011-0 
3.01.01.03.06.00124 
3.01.01.03.08.0013-6 
3.01.01.03.08.0014-4 
3.01.01.03.06.0015-2 
3.01.01.03.06.0016-0 
3.01.01.03.06.0017-9 
3.01.01.03.06.0018-7 
3.01.01.03.06.0021-7 

3.01.01.03.06.0022-5 
3.01.01.03.06.0023-3 
3.01.01.03.06.0040-3 
3.01.01.03.06.0041-1 

411, 3.01.01.03.06.0042-0 
3.01.01.03.06.0043-8 
3.01.01.03.06.0044-6 
3.01.01.03.06.0045-4 
3.01.01.03.06.0046-2 
3.01.01.03.06.0047-0 
3.01.01.03.07 
3.01.01.03.07.0001-7 

3.01.01.05 
3.01.01.05.01 
3.01.01.05.01.0001-5 
3.01.01.05.01.0002-3 
3.01.01.05.01.0003-1 
3.01.01.05.01.0004-0 
3.01.01.05.01.0005-8 
3.01.01.05.01.0006-6 
3.01.01.05.01.0007-4 
3.01.01.05.01.0008-2 
3.01.01.05.02 
3.01.01.05.02.0001-0 
3.01.01.05.02.0002-8 
3.01.01.05.02.0003-6 

Pró-labores 163 
Despesas com Treinamento de Pessoal 164 

Indenizações Trabalhistas 165 
Aluguéis 166 
Energia Elétrica 167 
Seguros Diversos 1138 

Condomínios 169 

Aluguel de Equipamentos 170 

Fretes 171 

Custo das Mercadorias Revendidas 
Custo das Mercadorias Revendidas 172 

Custo dos Serviços Vendidos 
Custo dos Serviços Vendidos 173 

Custo dos Serviços Produzidos 
Material Aplicado na Produção de Serviços 174 

Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviçr 175 

Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de San 176 

Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Ser 177 

Plano de Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Servi 178 

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviç 179 

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregai 180 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 181 

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 182 

Locação de Mão-de-Obra 183 

INSS - Previdência Social 184 

FGTS 185 

Encargos Sociais - Outros 186 

Alimentação do Trabalhador 187 

Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Si 188 

Arrendamento Mercantil 189 

Encargos de Depredação, Amortização e Exaustão 190 

Constituição de Provisões 191 

Royallies e Assistência Técnica - PAIS 192 

Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 193 

Outros Custos 194 

Ordenados, Salários e Gratificações 195 

Férias 196 

Décimo Terceiro Salário 197 

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Senriç 198 

Plano de Saúde 199 

Vale Transporte 200 

Estagiários 201 

Indenizações Trabalhistas 
Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 

Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 202 

Outras Receitas Operacionais 
Receitas Financeiras 

Variações Cambiais Ativas 203 

Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Dm 204 

Ganhos em Operações Day-Trade 205 

Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 206 

Outras Receitas Financeiras 207 

Juros e Desc Recebidos e/ou Aufeiidos 208 

Rendimentos Aplicações Financeiras 209 

Outras Receitas Operacional 358 

Outras Receitas 
Ganhos na Alienação de Partis não fragor do At Permane 210 

Resultados Positivos em Participações Societárias 211 

Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrii 212 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 

X 
X „ 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 
Credora 

Continua.. 

015-' 



Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código Descrição Reduz. 

3.01.01.05.02.0004-4 Resultados Positivos em SCP 213 

3.01.01.05.02.0005-2 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 214 

3.01.01.05.02.0006-0 Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 215 

3.01.01.05.02.0007-9 Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures 216 

3.01.01.05.02.0008-7 Doações e Subvenções para Investimentos 217 

3.01.01.05.02.0009-5 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 218 

3.01.01.05.02.0010-9 Contrapartida Outros Ajustes às Normas IMemac. Contat 219 

3.01.01.05.010011-7 Outras Receitas Operacionais 220 

3.01.01.07 Despesas Operacionais 
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

3.01.01.07.01.0001-0 Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administraçã 221 

3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Emprega 222 

3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 223 

3.01.01.07.01.0005-3 Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empn 224 

3.01.01.07.01.0006-1 Plano de Previdência Privada de Empregados 225 

3.01.01.07.01.0007-0 Outros Gastos com Pessoal 226 

3.01.01.07.01.0008-8 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai 227 

. 3.01.01.07.01.0009-6 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 228 

3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 

3.01.01.07.01.0011-8 Locação de Mão-de-Obra 230 

3.01.01.07.01.03124 INSS - Previdência Social 231 

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 232 

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Místico 234 

3.01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249, 235 

3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Civis 236 

3.01.01.07.01.0018-5 Outras Contribuições e Doações 237 

3.01.01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 

3.01.01.07.01.0020-7 PIS/PASEP 239 

3.01.01.07.01.0021-5 COFINS 240 

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CS 241 

3.01.01.07.01.0023-1 Arrendamento Mercantil 242 

3.01.01.07.01.0024-0 Aluguéis 243 

3.01.01.07.01.0025-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e ins 244 

3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Public e Patroc (Assoc Desp Mantenham Futeb F 245 

3.01.01.07.01.0026-2 Propaganda, Publicidade e Patrocínio 246 

3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 

é 3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 

3.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 

3.01.01.07.01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 

3.01.01.07.01.0033-9 Demais Provisões 251 

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 

3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 253 

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empi 255 

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnológicas 256 

3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despes' 257 

3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 258 

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 

3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 

3.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 

Indenizações Trabalhistas 3.01.01.07.01.0048-0 263 

3.01.01.07.01.0047-9 Estagiários 254 

3.01.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 

3.01.01.07.01.0049-5 Água 266 

3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 

3.01.01.07.01.0352-5 Fardamento 269 

Analítica Patim. Resumir 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código 

3.01.01.07.01.0053-3 
3.01.01.07.01.0055-0 
3.01.01.07.01.0056-8 
3.01.01.07.01.0057-6 
3.01.01.07.01.0058-4 
3.01.01.07.01.0059-2 
3.01.01.07.01.0060-6 
3.01.01.07.01.0061-4 
3.01.01.07.01.0062-2 
3.01.01.07.01.0063-0 
3.01.01.07.01.0064-9 
3.01.01.07.01.0065-7 
3.01.01.07.01.0066-5 
3.01.01.07.01.0067-3 
3.01.01.07.01.0068-1 
3.01.01.07.01.0069-0 
3.01.01.07.01.0070-3 

43.01.01.07.01.0071-1 
3.01.01.07.01.0072-0 
3.01.01.07.01.0073-8 
3.01.01.07.01.0074-6 
3.01.01.07.02 

3.01.01.07.02.0001-5 
3.01.01.07.02.0002-3 

3.01.01.07.02.0003-1 
3.01.01.07.02.0004-0 
3.01.01.07.02.0005-8 
3.01.01.07.02.0006-6 
3.01.01.07.02.0007-4 
3.01.01.07.02.0008-2 
3.01.01.07.02.0009-0 
3.01.01.07.02.0010-4 
3.01.01.07.02.0011-2 
3.01.01.07.02.0012-0 
3.01.01.07.02.0013-9 
3.01.01.07.02.0014-7 
3.01.01.07.02.0015-5 

ao 3.01.01.07.02.0016-3 
3.01.01.07.02.0017-1 
3.01.01.07.02.0018-0 
3.01.01.07.02.0019-8 
3.01.01.07.02.0020-1 
3.01.01.07.02.0021-0 
3.01.01.07.02.0022-8 
3.01.01.07.02.0023-6 
3.01.01.07.02.0025-2 
3.01.01.07.02.0026-0 
3.01.01.07.03 
3.01.01.07.03.0001-0 
3.01.01.07.03.00024 
3.01.01.07.03.0003-6 
3.01.01.07.03.0004-4 

3.01.01.07.03.0005-2 
3.01.01.07.03.0006-0 
3.01.01.07.03.0007-9 
3.01.01.07.03.0008-7 
3.01.01.07.03.0009-5 
3.01.01.07.03.0010-9 
3.01.01.07.03.0011-7 

Descrição Reduz. 

Despesas com Treinamento de Pessoal 270 

Pró-labores 271 

Seguros Diversos 272 

Condomínio 273 

Bolsa de Estudo 274 

Despesas C/Festas e Comemorações 275 

Correios e Malotes 276 

Assessoria Jurídica 277 

Softwares 278 

Materiais de Consumo 279 

Manut Conservação e Limpeza 280 

Cópias e Encadernações 281 

Materiais de Expediente 282 

Taxas e Emolumentos 283 

Assessoria Contábil 284 

Assinaturas de Jomais e Revistas 285 
Despesas Legais e Jurídicas 286 

Despesas C/Cartório 287 
Internet 288 
Fretes 289 
Vigilância e Segurança Eletrônica 

Despesas de Vendas 

Comissões sobre Vendas 290 
Despesa de Viagens 291 

Publicidades e Propagandas 292 
Devedores Duvidosos 293 
Fretes sobre Vendas 294 
Manutenção de Veículos 295 
Outras Despesas com Vendas 296 
Brindes 297 

Ordenados e Salários 298 
INSS - Previdência Social 299 
FGTS 300 
Décimo Terceiro Salário 301 
Férias 302 
Pró-labores 303 
Vale Transporte 304 
Outros Gastos com Pessoal 305 
Benefícios Concedidos a Empregados 306 
Bolsa de Estudo 307 
Assistência Médica. Odontológica e Farmacêutica a Empa 308 
Estagiários 309 
Indenizações Trabalhistas 310 

Fardamento 311 

Despesas com Treinamento de Pessoal 312 

Seguros Diversos 313 

Alimentação do Trabalhador 314 

Despesas Tributadas 
IRPJ - Lucro Presumido 315 

CSL - Lucro Presumido 316 

ICMS - Substituição Tributária 317 

ICMS - Diferencial de Atiquota 318 

PIS S/Outras Receitas 319 
COFINS &Outras Receitas 320 

PIS 5/Folha de Pagamento 321 

IPTU 322 

IPVA 323 

Contribuição Sindical Patronal 324 

Impostos e Taxas Diversas 325 

Anta Pelei. Resumir Natureza 
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X Devedora 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.038/0001-50 

Código Descrição Reduz. Analítica Paira. Resumir Natureza 

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais Devedora 

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras Devedora 

3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X Devedora 

3.01.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Mero de Renda Variável, exceto Day-Ti 327 X Devedora 

3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trade 328 X Devedora 
3.01.01.09.01.0004-0 Juros sobre o Capital Próprio 329 X Devedora 
3.01.01.09.01.0005-9 Outras Despesas Financeiras 330 X Devedora 
3.01.01.09.01.0006-7 Juros Pagos e/ou Incorridos 331 X Devedora 
3.01.01.09.01.0007-5 Descontos Concedidos 332 X Devedora 

3.01.01.09.01.0008-3 Juros, Comiss e Outras Ossos Bancárias 333 X Devedora 

3.01.01.09.01.0009-1 IOF 334 X Devedora 

3.01.01.09.02 Outras Despesas Devedora 

3.01.01.09.02.0001-0 PIM na Alienação de Partic não Integr do At Permanente 335 X Devedora 

3.01.01.09.02.0002-9 Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X Devedora 

3.01.01.09.02.0003-7 Amort de Ágio nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat Ur 337 X Devedora 

3.01.01.09.02.0004-5 Resultados Negativos em SCP 338 X Devedora 

3.01.01.09.02.0005-3 Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 X Devedora 

ik 3.01.01.09.02.0006-1 Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X Devedora 

3.01.01.09.02.0007-0 Contrapartida Outros Ajustes às Normas Interna°. Contat 341 X Devedora 

3.01.01.09.02.0008-8 Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intangiv 342 X Devedora 

3.01.03 Outras Receitas e Outras Despesas 

3.01.03.01 Receitas e Despesas Não Operacionais 

3.01.03.01.01 Receitas Não Operacionais Credora 

3.01.03.01.01.0001-0 Ganhos Cap por Var. Peru em Pardo Soc Avaliada pelo P 343 X Credora 

3.01.03.01.01.0002-9 Outras Receitas Não Operacionais 344 X Credora 

3.01.03.01.02 Despesas Não Operacionais Devedora 

3.01.03.01.02.0001-5 Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 X Devedora 

3.01.03.01.02.0002-3 Perdas Cap por Var. Perc em Perito Soc Avaliada pelo IN 346 X Devedora 

3.01.03.01.02.0003-1 Outras Despesas Não Operacionais 347 X Devedora 

3.01.05 Participações Devedora 

3.01.05.01 Participações nos Lucros Devedora 

3.01.05.01.01 Participações de Empregados Devedora 

3.01.05.01.01.0001-7 Participações de Empregados 348 X Devedora 

3.01.05.01.01.0302-5 Contribuições para Assistência ou Previdência de Emprer 349 X Devedora 

3.01.05.01.01.0003-3 Outras Participações de Empregados 350 X Devedora 

3.01.05.01.03 Outras Partidpações Devedora 

3.01.05.01.03.0001-6 Participações de Administradores e Fartes Beneficiárias 351 X Devedora 

40 3.01.05.01.03.0002-4 Participações de Debêntures 352 X Devedora 

3.01.05.01.03.0003-2 Outras 353 X Devedora 

3.02 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01.01.0001-0 Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 354 X Devedora 

3.02.01.01.01.0002-9 Provisão para imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 X Devedora 

6 Sistema Awdliar de Contas 
6.01-7 Apuração do Exercício 356 X 

6.02-5 Balanço de Abertura 357 X 

Fim 



Históricos (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código Descrição 

1 Reenscetta de semços nf 
2 Rec.cheque n. 
3 Rec.juros ref 
4 Rec.devoluçâo de compras nf 
5 Rec.funcionário ref. 
6 Vr.desconto ref. 
7 Rec.ref. 
8 Rec.devolução de cheque no. 
9 Rec.venda á vista nf 

10 Rec.duplicata no. 
11 Rec.IRRF ref. 
12 Recteceita ref. 
13 Vr.depósito ri/data 
14 Pg.duplIcata no. 
15 Pg.IRPJ ref. 
16 Pg.CSL ref. 
17 Pg.COFINS ref. 
18 Pg.PIS ref. 
19 Pg.ISS ref. 
20 Pg.IRRF ref. 
21 Pg.funcionários ref. 

22 Pg.INSS ref. 

23 Pg.FGTS ref. 
24 Pg.Contrib.Sindical ref. 

25 Pg.13o.Salário ref. 

26 Pg.férias ref. 

27 Pg.vale transporte ref. 

28 Pg.rescisão ref. 
29 Pg.bolsa de estudo 
30 Pg.plano de saude ref 
31 Pg.estagiários ref. 

32 Pg.alimentação nf 

33 Pg.desplestas e comemorações ref. 

34 Pg.fardamento nf 

35 Pg.consumo telefone ref. 

36 Pg.correios d. comprovante 

37 Pg.assessoria jurídica ref. 

38 Pg.desp.com sofh4/anss nf 
39 Pg.desp.com leasIng ref. 

40 Pg.publicações e assinaturas nf 
41 Pg.manutenção ref. 

42 Pg.consercio ref. 

43 Pg.cursos e treinamento ref. 

44 Pg.desp.com veiados ref. 

45 Pg.alugueis ref. 

46 Pg.consumo de energia ref. 

47 Pg.mensalidade sindical 

48 Pg.cépias e encadernações 
49 Vr.devolução ref. 

50 Pg.material de expediente 

51 Pg.taxa ref. 

52 Pg.assessoria contabil ref. 

53 Pg.despesas ref. 
54 Pg.desp.cobrança ref. 

55 Pg.juros ref. 
56 Pg.salário familia ref. 
57 Pg.desp.cartdrio ref. 
58 Pg.pró-labore ref. 
59 Pg.seguro ref. 

belj 



Históricos (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

Código Descrição 

130 Pg.multa ref. 
61 Pg.desp.publicidade e propaganda ref. 
62 Pg.desp.viagens ref. 
63 Pg.salario maternidade ref. 
64 Pg.IPTU ref. 
85 Pg.IPI ref. 
66 Pg.CAGECE consumo mes 
67 Pg.comissões shrendas ref. 
68 Pg.frete ref. 
69 Pg.ICMS ref. 
70 Pg.aquisição de materiais 
71 Pg.adiantamento a fornecedor ref. 
72 Pg.adiantamento salário ref. 
73 Pg.adiantamento férias ref. 
74 Pg.simples ref. 

75 Pg.taxa assistencial 

76 Pg.condomfnio ref. 
77 Vr.aquisição de materiais 
78 Vr.consumo de materiais 
79 Vr.desconto concedido ref. 
80 Vr.despesa bancária ref. 
81 Vriaturamento 
82 Vr.ICMS s/compras 

83 Vr.ICMS s/vendas 

84 Vr.apuração de ICMS ref. 
85 Vr.IPI s/compras 
86 Vr.IPI sivendas 
87 Vr.debitado ref. 
88 Vr.resgate de duplicata ref. 
89 Vr.aplicação n/data 
90 Vr.comissão s/vendas ref. 
91 Vr.débito CPMF 
92 Vr.débito IOF 
93 Vr.devolução de mercadorias 

94 Vr.duplicata debitada no. 

95 Vr.ICMS retdevolução 

96 Vr.compra de mercadorias 
97 Vr.depreciação ref. 
98 Vr.apropriação ref. 
99 Vr.pro-labore ref. 

100 Vr.variação cambial ref. 
101 Vr.variação monetaria ref. 
102 Vr.baixa imobilizado nf 

103 Vr.rendimento aplic.financeira 

104 Vr.aquIsição de mercadorias 
105 Vr.ISS ref. 
106 Vr.saládo ref. 

107 Vr.prov.1NSS ref. 
108 Vr.prov.FGTS ref. 
109 Vr.prov.13 salário ref. 
110 Vr.prov.férias ref. 
111 Vr.pis ref. 

112 Vr.cofins ref. 
113 Vr.IRPJ ref. 
114 Vr.CSL ref. 
115 Vnsimples ref. 
116 Vr.consumo telefone ref. 

117 Vr.consumo energia ref. 
118 Vr.consumo água ref. 

ite I 5-•+. 



Históricos (Livro Diário N°. 5) 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

C P L 

Código Descrição 

• 

• 

119 Pg.adiantemento 13o.salario 
120 Vtdesconto de adiantamento ref. 

121 Vr.apuracao IPI ref. 
122 Pg.leasing vr. residual ref. 

123 Vtrescisão ref. 

124 Vr.salário família 

125 Vr.saldo de implantacao 

126 Vr.saldo trantp/res.exercicio 

127 Vtresultado transtp/LPA 

128 Vtresgate de aplicação financeira 

129 Vr.IRRE siaplialinanceira 

130 Rec.aluguel ref. 
131 VtIRRF ref. 

132 Pg.IPVA ref. 

133 Vtmanutenção ref. 

134 Pg.serviços terceiros ref. 

135 Vr.servicos terceiros ref. 

136 Vr.condominio ref. 

137 Vr.ICMS diferencial de aliquota 

138 Vr.ICMS substituição tributada ref. 

139 Vr.frete ref. 

140 Pg.publicidade e propaganda ref. 

141 Vtdespesa publicidade e propaganda ref. 

142 Pg.despesas Judiciais ref. 

143 Rec.dIvidendos ref. 

144 Rec.empréstimo ref. 

145 Vr.IPI s/produtos devolvidos 

146 Pg.empréstimo ref. 

147 Vtapropriação da provisão ref. 

148 Pg.intemet ref. 
149 Vtdespesa Internet ref. 

150 Vntranstsaldo piapuracao do custo de produtos acabados 

151 Rec.venda a prazo nt 
152 Vtvendas ref. 

153 Pg.aquisição de mercadorias 

154 Vr.subscrição de capital 

155 Vr.Saque ri/data 

156 Vr.Custo dos Produtos Vendidos ref. 

157 Vr.Custo das Mercadorias Vendidas ref. 

158 VtIntegralização de capital 

159 Vr.encerramento do exercício 

160 Receita de Serviços 

Fim 

t\1\ 



Balancete Contábil 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 

• Período: 01/01/2020 a 31/12/2020; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA, Complemento: SAIA 1009, N.°: 987, 
Bairro: COHAMA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240 

Pá 

Icf 
fre. 4,2 Ç'ã ihfoce cart. 

C P 

Conta 

1 
1.01 

1.01.01 
1.01.01.01 
1.01.01.01.01 
1.01.01.01.01.0001 

1.01.03 
1.01.03.01 
1.01.03.01.01 
1.01.03.01.01.0001 
1.01.17 
1.01.17.01 
1.01.17.01.02 
1.01.17.01.02.0001 
1.07 

a1.07.04 
WI.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.0001 
1.07.04.01.01.0004 
1.07.04.21 
1.07.04.21.01 
1.07.04.21.01.0001 

2 
2.01 
2.01.01 
2.01.01.03 
2.01.01.03.03 
2.01.01.03.03.0010 

2.07 
2.07.01 
2.07.01.01 
2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 
2.07.07 

9 

.07.07.01 
107.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 
2.07.07.01.02 
2.07.07.01.02.0001 
3 
3.01 
3.01.01 
3.01.01.01 
3.01.01.01.03 
3.01.01.01.03.0007 
3.01.01.03 
3.01.01.03.06 
3.01.01.03.06.0007 
3.01.01.03.06.0015 
3.01.01.03.06.0017 
3.01.01.05 
3.01.01.05.01 
3.01.01.05.01.0008 
3.01.01.07 
3.01.01.07.01 
3.01.01.07.01.0042 

6 

Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

*** Ativo 2.165.197,00 D 2.228.870,14 2.046.124,28 2.347.942,86 D 
Ativo Circulante 135.197,00 D 2.228.870,14 1.876.124,28 487.942,86 D 

Disponibeidades 89.197,00 D 937.435,07 938.689,21 87.942,86 D 
Numerários em Espécie 89.197,00 D 937.435,07 938.689,21 87.942,86 D 

Caixa Geral 89.197,00 D 937.435,07 938.689,21 87.942,86 D 
Caixa/ Banocs 89.197,00 D 937.435,07 938.689,21 87.942,86 D 

Clientes 46.000,00 D 891.435,07 937.435,07 0,00 
Clientes Nacionais 46.000,00 D 891.435,07 937.435,07 0,00 

Duplicatas a Receber 46.000,00 D 891.435,07 937.435,07 0,00 
Clientes Diversos 46.000,00 D 891.435,07 937.435,07 0,00 

Despesas do Exercido Seguinte 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 D 
Despesas do Exercício Seguinte 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 D 

Outras Contas 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 D 
GCS Equipamentos e Construções LTda 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00 D 

Ativo não Circulante 2.030.000,00 D 0,00 170.000,00 1.860.000,00 D 
Imobilizado 2.030.000,00 D 0,00 170.000,00 1.860.000,00 D 

Bens em Operação 2.200.000,00 D 0,00 0,00 2.200.000,00 D 
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de 2.200.000,00 D 0,00 0,00 2.200.000,00 D 

Terrenos 500.000,00 D 0,00 0,00 500.000,00 D 
Veículos 1.700.000,00 D 0,00 0,00 1.700.000,00 D 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exa 170.000,00 C 0,00 170.000,00 340.000,00 C 
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestaçãc 170.000,00 C 0,00 170.000,00 340.000,00 C 

Depredação 170.000,00 C 0,00 170.000,00 340.000,00 C 
••• Passivo *** 2.165.197,00 C 0,00 182.745,86 2.347.942,66 C 

Passivo Circulante 9.720,00 C 0,00 11.54311 21.263,11 C 

Obrigações de Curto Prazo 9.720,00 C 0,00 11.54311 21.263,11 C 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Pisca 9.720,00 C 0,00 11.543,11 21.263,11 C 

Obrigações Fiscais 9.720,00 C 0,00 11.543,11 21.263,11 C 

Simples a Recolher 9.720,00 C 0,00 11.543,11 21.263,11 C 

Patrimônio Líquido 2.155.477,00 C 0,00 171.202,75 2.326.679,75 C 

Capital Realizado 2.200.000,00 C 0,00 0,00 2.200.000,00 C 

Capital Social 2.200.000,00 C 0,00 0,00 2.200.000,00 C 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no 2.200.000,00 C 0,00 0,00 2.200.000,00 C 

Capital Subscrito de Domidliados e Resident 2.200.000,00 C 0,00 0,00 2.200.000,00 C 

Outras Contas 44.523,00 D 0,00 171.202,75 126.679,75 C 

Outras Contas 44.523,00 D 0,00 171.202,75 126.679,75 C 

Lucros Acumulados 80.280,00 C 0,00 171.202,75 251.482,75 C 

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição 80.280,00 C 0,00 171.202,75 251.482,75 C 

(-) Prejuízos Acumulados 124.803,00 D 0,00 0,00 124.803,00 D 

(-) Prejuízos Acumulados 124.803,00 D 0,00 0,00 124.80300 D 

Resultado Líquido do Período 0,00 1.611.667,39 1.611.667,39 0,00 

Result Lig do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0,00 1.611.667,39 1.611.667,39 0,00 

Resultado Operadonal 0,00 1.611.667,39 1.611.667,39 0,00 

Receita Líquida 0,00 11.543,11 11.543,11 0,00 

Deduções da Receita Bruta 0,00 11.54311 11.543,11 0,00 

Simples 0,00 11.54311 11.543,11 0,00 

Custo dos Bens e Serviços Vendidos 0,00 565.023,00 565.023,00 0,00 

Custo dos Serviços Produzidos 0,00 565.023,00 565.023,00 0,00 

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinca, 0,00 270.345,00 270.345,00 0,00 

Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Pr.( 0,00 124.678,00 124.678,00 0,00 

Encargos de Depredação, Amortização e Exi 
Outras Receitas Operacionais 

0,00 
0,00 

170.000,00 
891.435,07 

170.000,00 
891.435,07 @» C__0,00 

0,00 

Receitas Financeiras 0,00 891.435,07 891.435,07 0,00 

Outras Receitas Operacional 0,00 891.435,07 891.435,07 0,00 

Despesas Operacionais 000 143.666,21 143.566,21 0,00 

Despesas Operacionais das Atividades em Ger 0,00 143.666,21 143.666,21 0,00 

Outras Despesas Operacionais 0,00 143.666,21 143.666,21 0,00 

Sistema Auxiliar de Contas 0,00 891.435,07 891.435,07 iN 0,00 
Continua 
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Balancete Contábil 
Empresa: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP - CNPJ: 10.817.688/0001-50 
Período: 01/01/2020 a 31/1212020; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos 
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE,COND RES DA ILHA , Complemento: SALA 1009, N.°: 987, 
Bairro: COHAMA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65074115, Telefone: (98) 33038240 

Conta 

6.01 

-o 

Apuração do Exercido 

Saldo Anterior 

0,00

0,00 

Débitos 

891.435,07

4.731.972,60 

Créditos 

891.435,07

4.731.972,60 

ig 02 S' ti t 
I lotnielk-

cote 
C P I 

Saldo Atual 

0,00 

0,00 

Fim 
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Pá 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 22 paginas, eletronicamente numeradas de 1 a 22 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como LIVRO n° 005, referente ao 
período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em 
31/12/2020, da firma LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP, estabelecida no(a) Avenida Daniel de La Touche,N°987,Sala 
1009,Condominio Res. da Ilha, bairro Cohama, CEP 65.074-115, cidade São 
Luis, estado MA, inscrita no C.N.P.J.10.817.688/0001-50 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO MARANHÃO sob o n° NIRE 21200956172 
por despacho de 15/02/2017. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA ACÁSSIO DE SOUSA LIMA 
SÓCIO ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF:487.577.993-34 CPF: 020.422.883-22 
CRC-MA 012724/0 

012 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP consta assinado 

digitalmente por: 

CPF 

02042288322 

48757799334 

Nome 

ACASSIO DE SOUSA LIMA 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 

JUCEMA 

CERT/PICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/01/2021 17:46:12 SOB X' 
20210126540. 
PROTOCOLO: 210126540 DE 26/01/2021. PIRE: 21200956172. 
MIMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCORS LTDA - EPP 

1NSZ1195 DIAS MANEIRO LOPES FILHO 
=amuava PELA ~ruma° 

SÃO LUÍS, 26/01/2021 

vAlo-



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12100515043 em 26/01/2021, protocolo 210126540. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacilma.gov.br) e informar o código de verificação. 

, Nome Empresarial: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 

I Número de Registro: 121200956172 

CNPJ: 10817688000150 

LMunícipio: São Luís 

I Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

5 

01/01/2020 - 31/12/2020 

02042288322 

48757799334 

ACASSIO DE SOUSA LIMA 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 

JUCEMIL 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO IN 26/01/2021 17:46:16 SOB A' 
20210126540. 
PROTOCOLO: 210126540 ra 26/01/2021. cónr40 ta Vearricação: 
12100515043. MIRE: 21200956172. 
LIMPEM EQUIPANNETOS 1 CONSTRUCOES LIMA - EPP 

ANSELMO DIAS USINEIRO LODOS IMMO 
RESPONSÁVEL PELA sumarncaçÃo 

SIO LUIS, 26/01/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçlo de sua autenticidade noa respectivos portais. bt())51

Informando seus respectivo@ códigos de verificação 



27/092021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210126540 
• DATA DO PROTOCOLO: 27/0512021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200956172 
• EMPRESA: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP 

,fre Termo de SuINISIRS0 IMIPSI/AINftempn3safactmagov.brálgfacIlkontrato-saelaldownload-con1/962-
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25/05/2021 

• 

• 

Consulta SINTEGRA / ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.817.688/0001-50 Inscrição Estadual: 12.315142-2 

Razão Social: UMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DANIEL DE LA TOUCHE 

Número: 987 Complemento: COND RES DA ILHA SALA 1009 

Bairro: COHAMA 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65074115 DDD: Telefone: 87114242 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS-SEM CONDUTOR 

CHAU Secundários 

Código Descrição CNAE 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4684299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

5091201 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL 

5222200 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E FERROVIÁRIOS 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

31311400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 

7719501 I ÓrAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS 

7719599  LFrAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

3912200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4120900 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4313400 OBRAS DE TERITAPLENAGEM 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILTIADO 

Data desta Situação Cadastrai: 21/01/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/04/2010 - (4684299), 01/12/2010 - (Devido emissão voluntária). 
(CNAE's): 01/12/2010 - (6319400), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/Jsp/consultaSIntegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 
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Data da Consulta: 25/05/2021 

Número da Consulta: 

Consulta SINTEGFtA ICMS 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela SefealCOTEC - 2005-2012 
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Consulta SINTEGFtA / ICMS 
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_ • _ 
Resultado da Consulta SINTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.817.688/0001-50 Inscrição Estadual: 12.315142-2 

Razão Social: LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DANIEL DE LA TOUCHE 

Número: 987 Complemento: COND RES DA ILHA SALA 1009 

Bairro: COHAMA 

Município: SA0 LUIS UF: MA 

CEP: 65074115 DDD: Telefone: 87114242 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNA! Principal: 7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4684299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUIMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

492 01 99 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

5091201 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL 

5222200 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E FERROVIÁRIOS 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
IN"fERNET 

7719501 LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

77 099 39 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO. RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 21/01/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/04/2010- (4684299), 01/12/2010- (Devido emissão voluntária), 
(CNAE's): 01/12/2010 - (6319400), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 
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Data da Consulta: 27/05/2021 
Número da Consulta: 

Consulta SINTEGRA / ICMS 

Nova Consulta Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ N° 10.817.688/0001-50, representada pelo Sr. GUTTEMANN COELHO DE 

SOUSA, CPF: 487.577.933-34, com sede na Avenida Daniel de La Touche,n° 987 — 

Cond. Res. Ilha — Sala 1009, Bairro Cohama São Luís/MA CEP: 65014-115, declara sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 092/2021, para Registro de Preços, operado na 

modalidade Pregão n'.092/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

São Luís-MA, 25 de Maio de 2021. 

GUT ELHO DE SOUSA 

ócio - Administrador 

CPF: 487.577.933-34 

E11111111MEMIE E DENSINOBE EM- EPP  
Av. Daniel de ta Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Cohama, CEP: 65074115 • São Luís - Maranhão 

E-mail: limpmar2019@hotmall.com • CNPJ: 10.817.688/0001-50 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n.° 092/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 10.817.688/0001-50, Telefone/Fax: (98) 3303-8240, por intermédio de seu 

representante legal, GUTTEMANN COELHO DE SOUSA, inscrito no CPF n° 

487.577.933-34, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser empresa de pequeno porte nos termos da legislação 

vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citgda 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infra.constitucional 

acima mencionada. 

São Luis-MA, 25 de Maio de 2021. 

110 DE SOUSA 

ó o-Administrador 

CPF: 487.577.933-34 

  IMPEM Elleelle E INESTIMES NP 
Av. Daniel de La Touche, 987, Condomínio Res. da ilha. Sala 1009, Cohama, CEP: 85074115 • São Luís - marar!tifto, 

E-mail: limpmar2019@hotmall.com • CNPJ: 10.817.688/0001-50 
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Processo Administrativo de Licitação n.° 092/2021 

Pregão Presencial n." 092/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações) 

A empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CNPJ n°. 10.817.688/0001-50, por intermédio de seu representante legal o Sr 

GUTTEMANN COELHO DE SOUSA, portador da Carteira de Identidade n°.10760893-

6 e do CPF n°. 487.577.933-34, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 

da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

outubro de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva., emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

São Luis-MA, 25 de Maio de 2021. 

-krum DE SOUSA 

dministrador 

CPF: 487.577.933-34 

  MIMEM EMIPMEIRM E COSES UM - EPP 
Av. Daniel de Ia Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Coharna, CEP: 65074-115 • São Luís - maranhão 

E-mail: limpmar2019@hotma1l.com • CNPJ: 10.817.688/0001-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE ~LHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de 
serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas de Tuntum/MA. 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2021, às 11h2lmin, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira Substituta, e 

membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 092/2021, 

cujo objeto consiste na contrataç§o de empresa para eventual prestação de serviços de locação 

de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas de Tuntum/MA, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. 

Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceram os seguintes 

Licitantes: L1MPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, representada por 

THALYSON BERG DOS SANTOS BEZERRA, inscrito no CPF sob o n.° 027.247.443-65; T 

A DA S LOPES E1RELI, representada por CARLOS GIOVANI ASEVEDO FONSECA, 

inscrito no CPF sob o n.° 603.440.613-70. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira Substituta 

declarou os representantes das licitantes LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA e T A DA S LOPES EIRELI devidamente credenciados, pelo cumprimento das 

exigências editalícias. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes às propostas de 

preços e documentos habilitatórios. Aberto os envelopes atinentes às propostas de preços, fora 

promovida a verificação da conformidade das propostas com o termo de referência e edital, tendo 

sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e, ainda, pelos licitantes presentes. 

Nesta fase, foram apresentados os preços das propostas em anexo. Na análise das propostas 

constatou-se que as licitantes LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e 

T A DA S LOPES EIRELI mantiveram os preços do termo de referência. Posteriormente a 

Pregoeira Substituta admitiu as licitantes LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA e T A DA 5 LOPES EIRELI, para a fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 

9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada oportunidade para 

oferecimento de lances às Licitantes, conforme mapa de lances em anexo. A licitante 

LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA foi a vencedora da fase de lances 

PREFEFTURA MUNICIPAL DE TLINTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Cinero • 65763-000 • Tontura - Maranhao 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

:111a TUNTUM 
41 11 15i 111 QUE TRABALHQ 

CUltWE DA NOSSAGENT El 

em todos os lotes. Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, a Pregoeira Substituta passou à negociação de preço, tentando obter 

proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato contínuo, 

foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da Licitante LIMPMAR 

EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. A verificação da autenticidade dessas 

certidões se deu na presente sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas pela 

Pregoeira Substituta e pelos licitantes presentes. A licitante LIMPMAR EQUIPAMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA é declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 40, 

XVII, da Lei n° 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter 

proposta mais vantajosa junto a licitante LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor preço. 

Depois a Pregoeira Substituta declarou a Licitante LIMPMAR EQUIPAMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA como vencedora. Foi aberto o prazo para a manifestação de intenção 

de recurso. As licitantes renunciam expressamente à interposição de quaisquer recursos em face 

da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 

apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a presente ata 

com a licitante e equipe de apoio. 

Juaran eiro Oliveira 
Pregoeira ubstituta 

Poliana Meti 
Equipe de Apoio 

Manoel e Araújo Júnior 
Equipe de Apoio 

44 
1216N S BEZERRA 

(LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA) 
Licitante 

S GiØVANI ASEVEDO FONSECA 
(T A DA S LOPES EIRELI) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUAI 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 63763-000 • Tuim= - Maranhão 



PROPOSTA ADEQUADA 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 092/2021 

Prezados Senhores, 

A L1MPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, com sede na cidade de São Luis na Rua AV.Daniel de la 

Touche, N°987, cond res. Da ilha, sala 1009, Bairro: Cohama, inscrita no CNPJ/MF sob o número10.817.688/0001 -50, 

neste ato representado por GUTTEMANN COELHO DE SOUSA, portador do CPF n. 0487.577.993-34 e R.G. n. 

0000010760893-6, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, os preços infra discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa 

para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021: 

?LANHARA ORÇAMENTARIA: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNI) 
QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

Ilr 1 
CAMINHONETE CABINE 
DUPLA4X4 A DIESEL. MÊS 12 1 12 

R$8.934,00(0ito mil 
novecentos e trinta e
quatro reais) 

R$107.208,00 
(cento e sete mile 
duzentos reais) 

02 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. MÊS 12 1 12 

R$3.859,00(très mil e 
oitocentos e cinqüenta e 
nove reais) 

R$46.308,00(quar 
enta e seismil e 
trezentos e oito 
reais) 

SUBTOTAL R$153.516,00. 
Valor total do lote I e de R$153.516,00(cento e cinqüenta e três mil e quinhentos e dezesseis reais) 

LOTE II— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

ITE 
M DESCRIÇÃO UNID 

QTD 
DE 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

01 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. MÊS 12 1 12 

R$3.859,00(três mil e 
oitocentos ecinqüenta e 
nove reais) . ' 

R$46.308,00(quar 
enta e seismil e 
trezentos e oito 
reais) 

O SUBTOTAL R$46.308,00 
Valor Total do Lote II e de R$46308,00(quarenta e seis mil trezentos e oito reais) 

LOTE III — MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 
ITE 
M DESCRIÇÃO UNID QTD 1_ 

DE 
QTD. 

Locado 
QTD. 

Locado P. UNIT. P. TOTAL 

  LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTIM - 
Av. Daniel de ta Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Coharna, CEP: 6507 

E-mail: limomar2019@hotmail.com • CNPI: 10.817,688 



MESES no mês no Ano 
-......u2„..._ - 

01 

CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE 

MÊS 12 1 12 

R$9.375,00(Nove mil e 
trezentos esetenta e 
cinco reais) 

R.$112.500,00(ce 
nto e doze mile 
quinhentos reais) MADEIRA,DTESEL,POTENCIA 

1601W. 
SUBTOTAL R$112.500,00 

Valor Total do Lote III e de R$112.500,00(cento e catorze mil reais) 
TOTAL DO ORÇAMENTO R$312.324,00 

A) Validade da Proposta —60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua abertura. 
B) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" expedida pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
C) Proposta de Preço Valor Total: R$312.324,00(trezentos e doze mil trezentos e vinte e quatro reais) 
D) Dados Bancários Agência: 2645-x Conta Corrente: 27065-2 
Banco: Banco do Brasil 
E) Condições de Pagamento: prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
F)Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

*Nome: GUTTEMANN COELHO DE SOUSA 
Cargo/Função: PROPRIETÁRIO 
RG Na 0000010760893-6 
CPF n. 048757799334 

Endereço: Via Local 304, Quadra 303, Casa na24, Bairro Parque Vitoria — São Jose de Ribamar/MA 
Já incluso o ITEM 53 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos 
serviços necessários para a execução dos serviços no município; 

• 

Luís (MA), 28 de Maio de 2021. 

EMANN COELHO DE SOUSA 
CPF: 487.577.993-34 

LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ:10.817.688/0001 - 50 

  LIMPITIAN EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA — EPP 
Av. Daniel de La Touche, 987, Condomínio Res. da Ilha, Sala 1009, Cohama, CEP: 6$407 

E-mail: thnomar20190hotmall.com • CNPE 10.4117. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
F iPACti• 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 092/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 

automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 

Municipal de Secretaria de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR TOTAL: R$ 312324,00 (trezentos e doze mil e trezentos e vinte e quatro reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, da 

Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o

10.817.688/0001-50. 

Tuntum/MA, 31 de maio de 2021. 

Sara F it osta Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Minium - ~Ao 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 40, inciso XXII, da 

Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 02 de junho de 2021. 

Sara 'er » ir Costa Fleury 
goeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUN'TUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tonam - Maranhão 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 092/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 

automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas de Tunturn/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

VALOR TOTAL: R$ 312.324,00 (trezentos e doze mil e trezentos e vinte e quatro reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatOrio a empresa: 
LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
10.817.688/0001-50. 

Tuntum/MA, 04 de junho de 2021. 

Rhiearddo Helirv Aleaanndro Baptis Costta 
Secretário de ento, Gestão e Despesas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2021 
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Aos nove dias do mês de junho do ano de 2021,0 MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica 
de direito público interno, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 
65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e 

a inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar 
‘IF Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS 

E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.817.688/0001-50, com sede estabelecida 
na Av. Daniel de La Touche, N°987, Cond. Res. da Ilha, Sala 1009, Bairro: Cohama, São Luís - MA, 
CEP: 65.074-115, neste ato representada pelo Sr. Guttemann Coelho de Sousa, portador do RG n.° 
000010760893-6 e inscrito no CPF sob o n.° 487.577.993-34, aqui denominada de BENEFICIÁRIA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial n°. 092/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 04 
de junho 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual prestação de serviços, em 
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contrata*, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o 
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, 

para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 

como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: GUTTEMANN Assinado de forma 
digital por GUTTEMANN 

COELHO DE COELHO DE 
a) Edital do Pregão Presencial n° 092/2021 e seus anexos; 

5°_,USA:48757799334
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

SOUSA:48757 Dauos: 2021.06.22 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993799334 
16:56:06 -03100' 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, 

a Gestão e Despesas, que atuará como órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na 
l ir Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

• 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 
registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços serão 
responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, 
a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e 
comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 
eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o ( 
órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços o 
das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender 
às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas 
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à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo 

em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma 

previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu 
interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 
por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, de acordo 
com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo 
I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará 
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município, 
cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se 
abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão 

Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.817.688/0001-50, classificada em primeiro 

lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE
Locado MESES 

QTD. 

no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 
CAMINHONETE 
CABINE DUPLA 4X4 A 
DIESEL. 

MÊS 12 1 12 R$ 8.934,00 R$ 107.208,00 

2 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 R$3.859,00 R$ 46308,00 

SUBTOTAL RS 153316,00 
LOTE II— MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD DE

Locado MESES 

QTD. 

no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 

AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 R$ 3.859,00 R$ 46.308,00 

SUBTOTAL RS 46308,00 
LOTE III — MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD DE

Locado MESES 

QTD. 

no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

CAMINHÃO TOCO 
CARROCERLA DE 
MADEIRA, DIESEL, 
POTENCIA 160 HP. 

MÊS 12 1 12 R$9.375,00 R$ 112.500,00 

SUBTOTAL RS 112300,00 
TOTAL DO ORÇAMENTO RS 312324,00 
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CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de RS 312.324,00 (trezentos e doze mil e trezentos e vinte e 

quatro reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a 
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as 
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

ak pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrafação em 
W igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o 
índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos tennos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 

a  os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
‘ 11, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 
manifestação expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade 
com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na 
• prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n°004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
i t  contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
gir a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 
o caso, rescindido. 

• 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos detertninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 
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Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 

encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 

a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 

mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
dt, consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
11, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Timtum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

• 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 

defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
1) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei Federal n°8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 

ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere 
a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 

modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 

da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica 
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito 
administrativo atinente ao caso. 

a  Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
1. nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, 
Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando 
à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
• qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este 
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
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ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 

a  procedimento licitatório para registro de preços. 

1. 11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante 

para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 

observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

• totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes 

de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 

exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da 
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presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, 
ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações 
futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com 
relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei 
n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

a  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 
Oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes 
da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 09 de junho de 2021. 

RHICARDD HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 
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CONTRATO Número: 178/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE TUNTUM E A 
EMPRESA LIMPMAR EQUIPAMENTOS E 
CONSTRUCOES LTDA, TENDO COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 
TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntutn/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 

qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n° 001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa LIMPMAR 
EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.817.688/0001-50, 

com sede estabelecida na Av. Daniel de La Touche, N° 987, Cond. Res. da Ilha, Sala 1009, Bairro: 
Cohama, São Luís - MA, CEP: 65.074-115, neste ato representada pelo Sr. Guttemann Coelho de 
Sousa, portador do RG n.° 000010760893-6 e inscrito no CPF sob o n.° 487.577.993-34, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de 
Licitação Pública n°. 092/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 092/2021, e de acordo com a Lei 
Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 93, 

resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa para 

eventual prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, conforme o Edital de 

PREGÃO PRESENCIAL N' 092/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 

LICITATORIO N° 092/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 

discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 

documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 

normas técnicas com qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei tf. 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
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atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de R$ 312.324,00 (trezentos e doze mil e trezentos e vinte e quatro reais). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

ao gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

• 

04.122.0002.2002.0000 - Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito 

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração 

04.122.0036.2046.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Agricultura 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 1— MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 
CAMINHONETE 
CABINE DUPLA 4X4 A 
DIESEL. 

MÊS 12 1 12 R$ 8.934,00 R$ 107.208,00 

2 

AUTOMÓVEL DO 
TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 
05 PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 R$ 3.859,00 R$ 46.308,00 

SUBTOTAL R$ 153.516,00 

LOTE II — MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
TD E Q D 

MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 

AUTOMÓVEL DO 
TIPO PASSEIO COM 
AR CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 
05 PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 R$3.859,00 R$46.308,00 
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SUBTOTAL R$ 46.308,00 

LOTE III — MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
Q TD DE 
MESES 

QTD. 
Locado 
no mês 

QTD. 
Locado 
no Ano 

P. LTNIT. P. TOTAL 

1 

CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE 
MADEIRA, DIESEL, 
POTENCIA 160 HP. 

MÊS 12 1 12 R$9.375,00 R$ 112.500,00 

SUBTOTAL R$ 112.500,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 312.324,00 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § I° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 

condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 

de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 

que não atendam os padrões de qualidades defundos por ele; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM GUTTEMANN 
COELHO DE 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão SOUSA:487577993 

Assinado de forma agita, 
por GUTTEMANN (043.)10 

SAA13757799334 
-011~2021.06.22 17:1001 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL 

• TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal rt. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 

ao descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

• 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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0 prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; GUTTEMANN ~RR de forma 0~ 
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15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 003 e 004 
de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 
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Aos nove dias do mês de junho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no cNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, através do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, neste ato 
representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA cOSTTA, portador do RG n.° 287383946 
SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar 
Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°10.817.688/0001-50, com sede estabelecida na Av. Daniel de La Touche, N°987, Cond. Res. da 
Ilha, Sala 1009, Bairro: Cohama, São Luís - MA, CEP: 65.074-115, neste ato representada pelo Sr. Guttemann Coelho de 
ira, portador do RG n.° 000010760893-6 e inscrito no CPF sob o n.° 487.577.993-34, aqui denominada de 
qpiNEFICI ÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n°8.666/93 e Decretos Municipais 
n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 092/2021, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 04 de junho 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual prestação de serviços, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso 

para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprim 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 092/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, 
que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal 004 
de 2014 e as demais legislações vigentes, bem corno: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

inétatório; 
1111WPoderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as 
informações sobre a contrafação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 

É Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
belecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 

características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 
I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas; 
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
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irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona 

c P 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para eventual 
prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 
característicos. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidos no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

arágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não 
girará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 10.817.688/0001-50, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro 
de preços, são os abaixo: 

LOTE 1- MANUT. E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 

MESES 
QTD. 
Locado no 
mês 

QTD. 
Locado no 
Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 CAMINHONETE CABINE 
DUPLA 4X4 A DIESEL. 

MÊS 12 1 12 R$ 8.934,00 R$ 107.208,00 

2 AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

roÊs 12 1 12 R$ 3.859,00 R$ 46.308,00 

libBTOTAL RE 153.516,00 
LOTE II - MANUT. E FUNC. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 

MESES 
QTD. 
Locado no 
mês 

QTD. 
Locadono 
Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 AUTOMÓVEL DO TIPO 
PASSEIO COM AR 
CONDICIONADO 
CAPACIDADE PARA 05 
PESSOAS. 

MÊS 12 1 12 R$ 3.859,00 R$ 46.308,00 

SUBTOTAL R$ 46.308,00 
LOTE III - MANUT. E FUNC. DA SECRETATIA DE AGRICULTURA 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD DE 

MESES 
QTD. 
Locado no 
mês 

QTD. 
Locadono 
Ano 

P. UNIT. P. TOTAL 

1 CAMINHÁO TOCO MÊS 12 1 12 R$ 9.375,00 R$ 112.500,00 
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1CARROCERIA DE 
MADEIRA, DIESEL, 
POTENCIA 160 HP 
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SUBTOTAL 
TOTAL DO ORÇAMENTO 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 312.324,00 (trezentos e doze mil e trezentos e vinte e quatro reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 

ier promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

akágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciador ou Participante 
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e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pe • •rgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 
e Decreto Municipal n° 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 

ØDeixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
02° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

e ágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 
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Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Pre 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na em 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fomecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

Øatraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 

bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 

di peitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
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prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sadç6 iiais 

\. Rubrfc cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Con 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Grágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Alik1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
1E1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
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remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatóri 
preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão partici 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observa imites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 

aio inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
arágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e 
%irá disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 09 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ sob o n° 10 817 688/0001-50 

representada pelo Sr. Guttemann Coelho de Sousa 
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ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBL • t • '14 'E 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum (MA), no uso de 
suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu 
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade 010/2021. Contrato n° 
192/2021. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Contratação de empresa para realizar CURSO 
LEGISLAÇÃO DE PESSOAL NO SERVIÇO PÚBLICO no município de Tuntum - MA. Contratada: ESTRATÉGIA 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°39.972.84210001-40. 5. Vigência: 30(trinta) dias. 
6. Valor: R$ 15.042,30 (quinze mil e quarenta e dois reais e trinta centavos). 7. Créditos orçamentários: 
04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 04 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO CONTRATO N° 182/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 095/2021. Onde se lê: "Valor R$ 1.004.228,00 (um milhão e 
quatro mil e duzentos e vinte e oito reais).". Leia-se: "Valor: R$ 1.020.992,00 (um milhão e vinte mil e novecentos e 
noventa e dois reais)". Tuntum (MA), 22 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 178/2021. 
apNTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ N° 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: 
INEMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 10.817.688/0001-0. Base legal: Lei n° 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n°092/2021. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas. PRAZO: 12 (doze) meses Valor: R$ 312.324,00 (trezentos e doze mil, trezentos e vinte e 
quatro reais). Créditos orçamentários: 04.122.0002.2002.0000, 04.122.0002.2004.0000, 04.122.0036.2046.0000 e 
3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 22 de junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretária Municipal de Saúde de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de 
licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 004/2021. 2. Base Legal: Lei n° 8.666/93, e alterações da Lei n° 
8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da CLÍNICA DE ESPECIALIDADE E 
REABILITAÇÃO, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Tuntum - MA. 
Contratada: PROVINCIA CAPUCHINHA NOSSA SENHORA DO CARMO, CNPJ sob o n° 04.362.072/0001-30. 5. 
Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Dotação orçamentária: 
10.122.0002.2024.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 29 de março de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANDRO 

4PTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 
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